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OCI – Órgão de Controle Interno 
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PDA - Plano de Desenvolvimento do Assentamento  
PDTI – Plano Diretor de Tecnologia da Informação 
NDTR - Programa Nacional de Documentação da Trabalhadora Rural  
PNATER - Política Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural para a Agricultura Familiar e 
Reforma Agrária 
PNRA - Plano Nacional de Reforma Agrária  
PC – Plano de Compromisso 
PPA - Plano Plurianual  
PRA - Plano de Recuperação de Assentamento  
PRAD - Plano de Recuperação de Área Degradada  
PRONAF - Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar  
PRONATER - Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural 
PRONERA - Programa Nacional de Educação na Reforma Agrária  
PU - Planos de Utilização 
RB – Relação de Beneficiários 
RBMC - Rede Brasileira de Monitoramento Contínuo  
RG - Relatório de Gestão  
RIBAC - Rede INCRA de Bases Comunitárias do GPS  
RL - Reserva Legal  
RTID - Relatório Técnico de Identificação e Delimitação  
SEMA - Secretária Estadual de Meio Ambiente 
SENAR – Serviço Nacional de Aprendizagem Rural do Maranhão 
SGBD - Sistema de Gerenciamento de Banco de Dados Geográficos  
SIAFI - Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal  
SIASG - Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais  
SICONV - Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse  
SIG - Sistema de Informações Geográficas  
SIORG - Sistema de Informações Organizacionais do Governo Federal  
SIPAM - Sistema de Proteção da Amazônia  
SIPRA - Sistema de Informações de Projetos de Reforma Agrária  
SIR - Sistema de Informações Rurais  
SRFA – Superintendência Nacional de Regularização Fundiária na Amazônia Legal 
SISDOC – Sistema de Documento 
SISPAD - Sistema de Controle de Processo Administrativo Disciplinar  
SISPROT – Sistema de protocolo 
SNCR - Sistema Nacional de Cadastro Rural  
SPIUnet – Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da União 
SPU - Secretaria de Patrimônio Público da União 
SRFB - Secretaria da Receita Federal do Brasil  
TCE - Tomada de Contas Especiais 
TCT – Termo de Cooperação Técnica 
TCU - Tribunal de Contas da União  
TD - Título Definitivo  
TDA - Título da Dívida Agrária  
TI - Tecnologia da Informação  
UA - Unidade Avançada 
UFLA – Universidade Federal de Lavras 
UG - Unidade Gestora  
UGR - Unidade Gestora Responsável  
UJ - Unidade Jurisdicionada  
UMC - Unidade Municipal de Cadastramento  
UO - Unidade Orçamentária  
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1- Apresentação 
 
Em conformidade com o disposto na Decisão Normativa - TCU N°. 146 de setembro de 2015 

e Portaria Nº 321 de novembro de 2015, o Relatório de Gestão do INCRA-MA, apresenta-se 
devidamente estruturado, cumprindo o dever institucional de prestar contas das suas ações aos 
órgãos de controle e, especialmente, à sociedade. Encontra-se estruturado nos moldes estabelecidos 
pela legislação supracitada, abrangendo as informações gerais sobre a gestão da Unidade Prestadora 
de Contas, incluindo: Visão geral da unidade prestadora de contas; Planejamento organizacional e 
desempenho orçamentário e operacional; Governança; Relacionamento com a sociedade; 
Desempenho financeiro e informações contábeis; Áreas especiais da gestão e Conformidade da 
gestão e demandas de órgãos de controle. 

Em seu conjunto, o Relatório reafirma a necessidade e o significado das ações de Reforma 
Agrária para a melhoria das condições de vida de um contingente expressivo de trabalhadores rurais 
assentados no Estado do Maranhão. Onde, a Superintendência Regional do Maranhão administra, 
direta ou indiretamente, 1.018 projetos de assentamento, ocupando uma área de 4.674.483,0073 
ha, com 132.426 famílias assentadas (Fonte: SIPRA, em 31/12/2015), distribuídos como segue: 
Assentamentos Federais: 675 projetos, 87.127 famílias assentadas; Assentamentos Estaduais: 283 
projetos, 36.752 famílias assentadas; Assentamento Municipal: 1 projeto, 22 famílias assentadas; 
Assentamentos Casulos: 38 projetos, 2.098 famílias assentadas; Assentamentos Reserva Extrativista: 
4 projetos, 1.603 famílias assentadas; Assentamentos Quilombolas: 2 projetos, 249 famílias 
assentadas; Assentamentos Agroextrativista Federal: 8 projetos, 766 famílias assentadas; 
Assentamentos Projeto de Desenvolvimento Sustentável: 5 projetos, 574 famílias assentadas; 
Assentamentos Projeto Integrado de Colonização: 1 projetos, 3.231 famílias assentadas.  

De acordo com a Lei Orçamentária Anual nº 13.115 de 20/04/2015 e em consonância com o 
Plano de Metas e Créditos Orçamentários do INCRA/2015, a SR12/MA - para cumprir com as metas 
estipuladas em cada ação - recebeu no exercício 2015, provisão no montante de R$ 22.491.937,29. 
Deste total, foi empenhado R$ 21.319.764,73, o que equivale a 94,78% do recurso disponível e 
8.485.750,12 foram efetivamente pagos, resultando em 37,73% de execução 
orçamentária/financeira em 2015. Contudo, apesar das limitações, a Regional contribuiu para a 
política de Reforma Agrária mediante a execução de metas físicas distribuídas em 04 programas que 
compõem o Plano Plurianual 2012/2015, sendo eles: Programa 2012 - Agricultura Familiar; Programa 
2034 - Enfrentamento ao Racismo e Promoção da Igualdade Racial; Programa 2066 - Reforma Agrária 
e Ordenamento da Estrutura Fundiária; e Programa 2120 - Gestão e Manutenção do Ministério do 
Desenvolvimento Agrário. 

Dentre os muitos desafios e oportunidades que se apresentam para a consecução da 
Reforma Agrária, além das inseridas no presente relatório, merece destaque a quantidade numerosa 
de ações que o INCRA desempenha, sem que as condições operacionais e de força de trabalho sejam 
suficientes e adequadas, exigindo a adoção permanente de estratégias marcadas pela resiliência e 
maximização dos recursos. 

Dentre os itens recomendados para compor o relatório de Gestão, conforme Decisão 
Normativa TCU, alguns itens que não se aplicam à natureza da UJ ou não houve nenhum registro no 
exercício de 2014 e, portanto, não constam neste Relatório, são: vi. Demonstração da atuação da 
superintendência na regularização de imóveis rurais não incluídos no Programa Terra Legal; viii. 
Detalhamento da atuação dos agentes de assistência técnica rural nos projetos de assentamento. 
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2- Visão geral da unidade prestadora de contas 
 

2.1- Identificação da unidade  

 
Incra 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
 
Quadro 1: Identificação da Unidade  

Poder e órgão de vinculação 

Poder: Executivo 

Órgão de vinculação: Ministério do Desenvolvimento Agrário Código SIORG: 17125 

Identificação da Unidade Jurisdicionada (UJ) 

Natureza jurídica: Autarquia Federal do Poder Executivo CNPJ: 00.375.972/0015-66 

Principal atividade: Administração Pública em Geral Código CNAE: 84116-00 

Código SIORG: 4037 Código LOA: 49201 Código SIAFI: 37201 

Contatos  

Telefones/fax: (98) 3245-9394/ (98) 3244-7957/ (98) 3245-1188 

Endereço postal: Avenida Santos Dumont, nº. 18, Bairro do Anil, São Luís/MA; CEP: 65046-660 

Endereço eletrônico: dayvson.franklin@sls.incra.gov.br 

Página na internet: http://www.incra.gov.br  

 

Unidades gestoras relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código Siafi Nome 

133085 Unidade Avançada de Imperatriz 

133086 Unidade Avançada de Açailândia 

373042 Unidade Avançada de Bacabal 

373041 Unidade Avançada de Barra do Corda 

373043 Unidade Avançada de Zé Doca 

 

Gestões relacionadas à Unidade Jurisdicionada 

Código Siafi Nome 

  

 

http://www.incra.gov.br/
http://www.incra.gov.br/
http://www.incra.gov.br/
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3- Planejamento organizacional e desempenho 
orçamentário e operacional 

3.1- Resultados da gestão e dos objetivos estratégicos 
 
3.1.1 Objetivo Estratégico 1: Promover o desenvolvimento socioeconômico e ambiental dos 
diferentes segmentos da agricultura familiar, contribuindo para a organização da oferta de 
alimentos, produtos e serviços à sociedade. 
 

i. Descrição 
 
Quadro 2: Plano Estratégico do INCRA - Objetivo 1   

Atividade 
Unidade 

de medida 
Meta Realizado 

Crédito instalação ou equivalente concedido * famílias atendidas 2.322 2.239 

Contratar e manter ATES para as famílias assentadas  famílias assistidas 19.026 19.026 

Elaborar, apoiar e financiar projetos de 
agroindustrialização e comercialização e atividades 
pluriativas - Terra Sol 

famílias beneficiadas - - 

Implantar e/ou recuperar infraestrutura básica para 
as famílias assentadas em projetos de assentamento 
- obra concluída 

famílias atendidas 560 908 

Supervisionar e fiscalizar a concessão do crédito crédito supervisionado 243 2.059 

Valorizar, recuperar e monitorar assentamentos com 
ações de gestão ambiental 

assentamento 
atendido/monitorado 

15 28 

Regularizar Ambientalmente os assentamentos de 
reforma agrária pelo licenciamento ambiental 

licença protocolada - - 

Regularizar Ambientalmente os assentamentos de 
reforma agrária pelo CAR 

assentamentos com CAR 
requerido 

0 315 

Conceder bolsa de capacitação e formação 
profissional em assistência técnica 

profissionais em capacitação 32 82** 

Proporcionar a capacitação técnica e formação 
profissional (Nível Médio e Superior) para 
assentados, técnicos em áreas temáticas 
relacionadas com o programa de Reforma Agrária 

profissionais em formação 
(Nível Médio/Nível Superior) 

145 449** 

Manter e ampliar o número de trabalhador rural 
atendido pelo PRONERA, nas ações de educação de 
jovens e adultos - EJA 

trabalhadores rurais em 
alfabetização 

1.200 1600** 

Fonte: Plano de Metas e Créditos Orçamentários 2015/2ª Versão e Leitura do Caderno de Metas Executadas/INCRA, 2015. 
OBS: * A meta de Número de famílias com crédito instalação ou equivalente concedido, refere-se à modalidade Apoio Inicial Operação I. 
** Tais atividades se enquadram dentro da sistemática de Monitoramento da DEA como uma ação continuada, onde o atendimento da 
família, independente da conclusão do curso, por si só, já é contabilizado para meta. Sendo assim, todas os alunos atendidos em 2015, 
independente de conclusão, são contabilizados. 

 

ii. Análise dos seus principais aspectos, com discussão do atual estágio de implantação 
 

Após a criação das novas modalidades de Crédito Instalação com a edição da Medida 
Provisória nº 636/13 (convertida em Lei 13.001/14) e regulamentado pelo Decreto 8.256/2014, que 
adotou uma nova sistemática de garantia de recursos ao público da reforma agrária e resultou na 
modernização do Crédito de Instalação, a SR12/MA, seguindo as orientações normativas, obteve no 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13001.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/decreto/d8256.htm
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ano de 2015 a aplicação de 2.239 Créditos Instalação na modalidade Apoio Inicial I, o que 
proporcionou as famílias melhorias na qualidade de vida, e ainda obteve como resultado, um modelo 
sustentável, que continuarão com os outros ciclos progressivos (Instalação, Microcrédito e Mais 
Alimentos Reforma Agrária). 
 A prestação de Assistência Técnica e Extensão Rural no ano 2015, atendeu a 19.026 famílias 
nos assentamentos sobre a jurisdição da SR12/MA, e assegurou a essas famílias assentadas da 
reforma agrária em Projetos de Assentamento Federais o acesso à Assessoria Técnica e Extensão 
Rural – ATER, pública, gratuita, e de qualidade, visando o desenvolvimento dessas áreas e o apoio ao 
fortalecimento da agricultura familiar, promovendo  a viabilidade econômica, a segurança alimentar 
e nutricional e a sustentabilidade ambiental das áreas de assentamento, tendo em vista a efetivação 
dos direitos fundamentais do trabalhador rural e considerando a perspectiva do desenvolvimento 
territorial. 
 O Programa Nacional de Educação na Reforma Agrária - PRONERA propõe e apóia projetos 
de educação voltados para o desenvolvimento das áreas de reforma agrária, e atende a uma 
estratégia que visa proporcionar melhorias no desenvolvimento social, economicamente justo e 
ambientalmente sustentável aos assentamentos, por meio da formação educacional e qualificação 
dos jovens e adultos beneficiários da Reforma Agrária. Com esse propósito, tem sido desenvolvidos 
no Estado do Maranhão cursos de Alfabetização e Escolarização nas séries iniciais do Ensino 
Fundamental (na modalidade Educação de Jovens e Adultos - EJA), bem como, Nível Médio, Superior 
e Especialização.  
 No período do atual PPA (2012-2015) com as parcerias estabelecidas com a Universidade 
Federal do Maranhão - UFMA, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão - 
IFMA e Movimento de Educação de Base, alcançamos o total de 1200 alunos. 

Destaca-se a superação de todas as metas previstas para o exercício de 2015 nas ações de 
Gestão e Regularização Ambiental. Na atividade de "Gestão Ambiental" foi prevista uma meta de 15 
assentamentos, a qual foi ultrapassada com a execução do dobro do valor previsto (28 
assentamentos), contemplados com ações de gestão ambiental, a saber: Recuperação de Áreas 
Degradadas em 14 (quatorze) assentamentos através do convênio nº 793.099/2013, realizando ações 
de recuperação de áreas degradadas por meio da implantação de sistemas agroflorestais e 
alternativas sustentáveis, tendo suas atividades fiscalizadas por meio de vistorias in loco, elaboração 
de relatórios técnicos e acompanhamento da prestação de contas por meio do SICONV (Sistema de 
Convênios); 04 (quatro) Cursos/capacitações em 1 (um) assentamento realizados pelo Serviço 
Nacional de Aprendizado rural do Maranhão (SENAR), mediante Acordo de Cooperação técnica 
firmado entre INCRA e SENAR, para capacitação de assentados nas temáticas de apicultura, viveiros, 
avicultura básica e educação ambiental, com o objetivo de incentivar as atividades produtivas 
sustentáveis e incrementar a capacidade de geração de renda das famílias; e Apuração de 19 
(dezenove) denúncias de ilícitos ambientais em assentamentos do Estado do Maranhão. A atividade 
de "Regularização Ambiental" dos assentamentos de reforma agrária pelo Cadastro Ambiental Rural-
CAR foi bem executada, tendo sido cadastrados 315 projetos de assentamento do INCRA no Estado 
do Maranhão por meio de parceria firmada com a Universidade Federal de Lavras. 

Esclarece-se que, no âmbito da ação de Gestão Ambiental, foram executadas atividades em 
34 (trinta e quatro) assentamentos, da seguinte forma: 14 (catorze) assentamentos contemplados 
pelo convênio nº 793.099/2013; 19 (dezenove) assentamentos contemplados com vistorias para 
apuração de denúncias de crimes ambientais; 1 (um) assentamento contemplados com cursos de 
capacitação para assentados. No entanto, como demonstrado na tabela de Planejamento e 
Resultados Alcançados, foram computados apenas 28 (vinte e oito) assentamentos, devido à falta de 
tempo hábil para a contabilização da meta e inserção dos dados no sistema. 
 

 
 
 



 

12 
 

P
LA

N
EJ

A
M

EN
TO

 O
R

G
A

N
IZ

A
C

IO
N

A
L 

E 
D

ES
EM

P
EN

H
O

 O
R

Ç
A

M
EN

TÁ
R

IO
 E

 O
P

ER
A

C
IO

N
A

L 

iii. Resultados estratégicos previstos 
 

Curto prazo 
2015 

Médio prazo 
2019 (PPA) 

Longo prazo 
2020 em diante 

- Concessão de crédito Apoio 
Inicial/Modalidade I a 2.239 
famílias; 

- A supervisão e fiscalização de 
2.059 créditos; 

- 315 assentamentos inseridos no 
CAR; 

- 19 apurações de denúncias de 
ilícitos ambientais em 
assentamentos; e 

- 04 cursos de capacitação 
realizados em parceria com o 
SENAR para assentados em 01 
assentamento do INCRA-MA. 

- Formação de 68 educandos no 
Curso de Pedagogia da Terra; 

- Formação de 238 alunos no curso 
de Técnico em Agroecologia. 

 

- Ampliar a concessão de crédito 
em todas as modalidades; 

- Manter e, se possível, ampliar o 
número de família atendidas pela 
ATER; 

- Formar novas turmas e criar 
outras com mesma finalidade e 
compromisso com a educação; 

- Cadastramento de 372 
assentamentos no CAR; 

- Conclusão e cumprimento do 
plano de trabalho do convênio nº 
793.099/2013 para recuperação de 
área degradadas em 14 
assentamentos do INCRA no MA; 

- Realização de cursos de 
capacitação realizados em parceria 
com o SENAR para assentados em 
10 assentamentos do INCRA-MA; 

- Previsão de encerramento do 
curso em execução, resultado da 
Chamada Pública MCTI/MDA-
INCRA/CNPQ Nº 19/2014 – 
Fortalecimento da Juventude 
Rural, que beneficia 25 (vinte e 
cinco) alunos em curso médio 
profissionalizante (Residência 
Jovem). 

- Não há como mensurar 
resultados, sem conhecimento das 
diretrizes e programas após a 
vigência do PPA 2016/2019, como 
também, sem Planejamento 
Estratégico Oficial que abranja tal 
período. 

 

 

 
 
3.1.2 Objetivo Estratégico 2: Efetivar uma política de governança fundiária, com articulação 
interinstitucional e federativa, por meio de instrumentos de conhecimento e gestão da estrutura 
fundiária, do regime de propriedade, do uso de terra e dos recursos naturais. 
 

i. Descrição 
 
Quadro 3: Plano Estratégico do INCRA - Objetivo 2 

Atividade 
Unidade 

de medida 
Meta Realizado 

Atualizar o cadastro de imóveis rurais no SNCR imóvel gerenciado 12.668 13.442 

Emitir certificados de cadastro de imóveis rurais - CCIR CCIR emitido - 83.824 

Publicar os acordos de cooperação técnicas (ACT) para 
manutenção de Rede Nacional de Cadastro Rural 

ACT publicados 15 43 

Expandir a rede nacional de cadastro rural UMC implantada 7 39 

Capacitar servidores de Unidades Municipais de 
Cadastro 

servidor capacitado 40 60 

Manter o sistema Nascional de cadastro Rural e o 
Cadastro Nascional de Imoveis Rurais 

sistema mantido - - 

Discriminar terras devolutas da União área diagnosticada - ha - - 
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Conceder o direito real de uso de terras públicas 
federais ao ICMBIO 

área diagnosticada - ha - - 

Demarcações de perímetro de imovéis rurais imóvel georreferenciado - - 

Demarcação Topográfica em Projetos de 
Assentamento 

família atendida - - 

Expedir documentos para titulação, concessão e 
destinação de imóveis rurais em projetos de 
assentamento 

documento expedido 2.939 2.614 

Realizar, via direta, a regularização fundiária de 
imóveis da malha fundiária 

imóvel regularizado - - 

Realizar, via indireta, a regularização de imovéis da 
malha fundiária 

imóvel regularizado - - 

Fonte: Plano de Metas e Créditos Orçamentários 2015/2ª Versão e Leitura do Caderno de Metas Executadas/INCRA, 2015. 

 

ii. Análise dos seus principais aspectos, com discussão do atual estágio de implantação 
 

O Serviço de Cadastro Rural, vinculado à Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária 
desta Superintendência Regional, superou todas as metas estipuladas para o exercício de 2015, como 
demonstrado no quadro acima. As razões que levaram a esse resultado foram a modernização do 
Sistema Nacional de Cadastro Rural, que permitiu aos usuários do Sistema apresentarem seus 
cadastros on-line, e a manutenção eficiente da rede municipal de cadastro, que se deu pela 
renovação de vários termos de cooperação técnica e pela capacitação dos responsáveis pelas 
Unidades Municipais. O objetivo em 2016 será melhorar ainda mais os números de 2015, 
priorizando, principalmente, a renovação dos termos de cooperação técnica, a expansão da Rede 
Estadual de Cadastro Rural e a capacitação dos servidores das Unidades Municipais de Cadastro. Os 
óbices ao cumprimento das metas/objetivos a serem alcançados em 2016 deverão ser o 
contingenciamento de recursos e a diminuição significativa do orçamento do INCRA.  

Quanto aos serviços topográficos, no Estado do Maranhão já foram criados, até a presente 
data, 697 Projetos de Assentamento pelo INCRA, que reconheceu ainda 277 Projetos Estaduais de 
Assentamento, 41 Assentamentos Municipais e 03 Resex’s (Assentamentos Extrativistas), totalizando 
1.018 Projetos. Há uma forte demanda reprimida de serviços topográficos a serem executados em 
grande parte desses Empreendimentos Rurais. Em 2015 foram recepcionados, via SIGEF, 1751 
requerimentos de certificação, graças ao suporte técnico de que dispõe o Comitê de Certificação 
desta SR, e georreferenciados/certificados 35 Projetos de Assentamento em parceria com o Terra 
Legal. As severas restrições orçamentárias não permitiram que mais Projetos fossem 
georreferenciados e que as demandas de várias comunidades referentes à demarcação de subáreas 
e parcelamento individual de lotes pudessem ser atendidas.  
 

iii. Resultados estratégicos previstos 
 

Curto prazo 
2015 

Médio prazo 
2019 (PPA) 

Longo prazo 
2020 em diante 

No que tange às ações executadas 
pelo Serviço de Cadastro Rural no 
exercício 2015, todas as metas 
foram superadas, com aumento do 
número de atualizações cadastrais 
no SNCR; de emissão de 
Certificados de Cadastro de Imóvel 
Rural – CCIR’s; de renovação dos 
termos de cooperação técnica que 
tiveram seus prazos expirados; da 

Em médio prazo a previsão é de 
que todos os números de 2015 
sejam superados, devendo ser 
dada prioridade à renovação de 
todos os termos de cooperação 
técnica cujos prazos estiverem 
encerrados,; à expansão da Rede 
Municipal de Cadastro Rural e à 
capacitação de servidores das 
Unidades Municipais de Cadastro. 

Em longo prazo a previsão é a de 
que sejam firmados termos de 
cooperação técnica com todas as 
217 Prefeituras desta UF e 
capacitados todos os servidores 
das Unidades Municipais de 
Cadastro e demais entidades 
conveniadas. Outra meta a ser 
atingida é a ampliação da rede 
municipal de cadastro, via 
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expansão da Rede Estadual de 
Cadastro Rural, e capacitação dos 
servidores de Unidades Municipais 
de Cadastro.  

Quanto aos trabalhos a cargo do 
Serviço de Cartografia, a parceria 
com o Terra Legal possibilitou o 
georreferenciamento e a 
certificação de 35 Projetos de 
Assentamento, perfazendo 1.500 
km de poligonais nos 
assentamentos atendidos. A 
Cartografia também analisou 1.751 
requerimentos de certificação 
protocolados via SIGEF. 

Quanto aos trabalhos sob a 
responsabilidade do Serviço de 
Cartografia, o 
georreferenciamento de Projetos 
de Assentamento dependerá da 
contratação de serviços 
topográficos, via indireta, seja pela 
Superintendência ou pelo Terra 
Legal. No que toca às Certificações, 
as análises dos requerimentos 
protocolados no SIGEF são feitas 
pelo Comitê de Certificação desta 
SR, que tem suporte técnico 
suficiente para atender toda a 
demanda. 

cooperação técnica com Sindicatos 
e Entidades representativas dos 
trabalhadores rurais.  

Quanto aos serviços de cartografia, 
estima-se que até 2020 todos os 
Projetos de Assentamento criados 
pelo INCRA tenham sido 
georreferenciados e que grande 
parte da malha fundiária desta UF 
tenha sido certificada. Espera-se 
também que o INCRA possa reunir 
condições para voltar a realizar os 
serviços de regularização de 
imóveis da malha fundiária. 

 
 
3.1.3 Objetivo Estratégico 3: Promover a democratização do acesso a terra, com ações de reforma 
agrária e fundiária, observando as especificidades de cada território e bioma e a função social da 
propriedade, contribuindo para o desenvolvimento rural sustentável, a superação da pobreza e a 
paz no campo. 
 

i. Descrição 
 
Quadro 4: Plano Estratégico do INCRA - Objetivo 3 

Atividade 
Unidade 

de medida 
Meta Realizado 

Realizar vistoria para levantamento de informações 
e avaliação 

área vistoriada - ha 
(laudo entregue) 

30.000,0000 35.033,4200 

Elaborar estudo de cadeia dominal imóvel 10 20 

Homologação de Famílias Beneficiárias do PNRA família assentada 2.660 2.617 

Realizar pagamento de Indenização inicial de 
imóveis rurais 

área obtida - ha - 2.054,1706 

Realizar pagamento de Indenização Complementar 
de imóveis rurais 

área indenizada - ha - - 

Executar a supervisão ocupacional nos projetos de 
assentamentos da Reforma Agrária 

Parcela supervisionada 
(relatório entregue) 

- 1.454 

Fonte: Plano de Metas e Créditos Orçamentários 2015/2ª Versão e Leitura do Caderno de Metas Executadas, 2015. 

 

ii. Análise dos seus principais aspectos, com discussão do atual estágio de implantação 
 

Tal como em exercícios anteriores, em 2015, de um modo geral, a Divisão de Obtenção de 
Terras cumpriu as metas estabelecidas para suas principais ações, conforme demonstrado no quadro 
acima. Embora na Ação de Homologação de Famílias no PNRA (Programa nacional de Reforma 
Agrária) não se tenha atingido 100% da meta estabelecida, o alcance foi de 98,38% o que é bastante 
significativo se considerarmos as condições peculiares do ano de 2015, que além de ter sido 
caracterizado como um ano de grandes restrições econômicas, a Superintendência Regional só 
dispunha de áreas com baixa capacidade de assentamento de famílias, para criação de novos 
assentamentos. Dessa forma, grande parte do assentamento de famílias em lotes de Reforma 
Agrária, homologadas em 2015, ocorreu em lotes de assentamentos antigos, oriundos de 
procedimentos de retomada ou identificação de lotes vagos. 

Na Ação de Vistoria e Avaliação para Obtenção de Imóveis rurais, a meta física estabelecida 
foi alcançada com a vistoria para levantamento de informações e avaliação de 07 (sete) imóveis 
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rurais. Contudo, no exercício ainda foram vistoriados mais dois imóveis, que, entretanto, não tiveram 
os laudos concluídos até o fechamento do exercício. Dessa forma, não foram contabilizados na meta 
de vistoria de 2015. Esses dois imóveis somariam mais 5.984,4109 ha à meta. 

 

iii. Resultados estratégicos previstos 
 

Curto prazo 
2015 

Médio prazo 
2019 (PPA) 

Longo prazo 
2020 em diante 

- Conclusão de dois laudos 
agronômicos de fiscalização e 
vistoria, para dois imóveis que 
foram vistoriados ainda em 2015. 

 

 

- Criar projetos de assentamento 
em pelo menos 19 imóveis rurais 
que estão com ação de 
desapropriação ajuizada e/ou em 
fase de pagamento de indenização; 
- Assentamento de 1.500 famílias, 
aproximadamente, em lotes de 
Reforma Agrária oriundos dos 
imóveis citados anteriormente. 

- Não há como mensurar 
resultados, sem conhecimento das 
diretrizes e programas após a 
vigência do PPA 2016/2019, como 
também, sem Planejamento 
Estratégico Oficial que abranja tal 
período. 

 
 
3.1.4 Objetivo Estratégico 4: Promover autonomia das mulheres no meio rural, com garantia de 
direitos à cidadania, terra, recursos naturais, produção e a participação social.  
 

i. Descrição 
 
Quadro 5: Plano Estratégico do INCRA - Objetivo 4 

Atividade 
Unidade 

de medida 
Meta Realizado 

Ampliar a participação das mulheres no crédito 
fomento 

mulher atendida 1.041 0 

% mínimo de mulheres beneficiárias com ATER em 
relação ao total efetivamente atendido 

% mínimo - 48* 

Fonte: Plano de Metas e Créditos Orçamentários 2015/2ª Versão e Leitura do Caderno de Metas Executadas, 2015.  
OBS: O número total de atendimento em 2015 com ATER foi de 15.277, sendo que 7.324 são mulheres beneficiárias (48%). 

 

ii. Análise dos seus principais aspectos, com discussão do atual estágio de implantação 
 

Devido ao foco ter sido direcionado ao Crédito Instalação na modalidade Apoio Inicial I do 
primeiro ciclo em virtude da demanda originária do INCRA/SEDE, a SR12 deixou de trabalhar com o 
crédito direcionado as mulheres assentadas, mas evidente que as famílias atendidas pelo Apoio 
Inicial I alcançaram de alguma forma mulheres assentadas, pois se trata de crédito de instalação de 
novas famílias nos projetos de assentamentos. Iniciamos e daremos prioridade à aplicação do 
Fomento Mulher e sua concessão no exercício de 2016. 

 

iii. Resultados estratégicos previstos 
 

Curto prazo 
2015 

Médio prazo 
2019 (PPA) 

Longo prazo 
2020 em diante 

- 48% do número total de 
atendimentos com Ater, 
beneficiaram o público feminino. 

Iniciar a aplicação do crédito na 
modalidade Fomento Mulher nos 
PA´s devidamente atendidos pelo 
serviço de ATER. 

- Não há como mensurar 
resultados, sem conhecimento das 
diretrizes e programas após a 
vigência do PPA 2016/2019. 
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3.1.5 Objetivo Estratégico 5: Promover o acesso dos Povos e Comunidades tradicionais às políticas 
produtivas, de garantia de direitos e à regularização fundiária dos territórios, contribuindo para o 
seu etnodesenvolvimento.  
 

i. Descrição 
 

Quadro 6: Plano Estratégico do INCRA - Objetivo 5 

Atividade 
Unidade 

de medida 
Meta Realizado 

Publicar portarias de reconhecimento de territórios 
quilombos 

área reconhecida - ha 5.323,7286 7.228,6565 

Relatório antropológico de comunidades 
remanescentes de quilombos concluídos 

relatório entregue - 9 

Elaborar e publicar Relatórios Técnicos de 
Identificação e Delimitação (RTID) de territórios 
quilombolas publicados 

RTID publicado 1 3 

Contratos de Concessão de Direito Real de Uso 
(CCDRU) de comunidades quilombolas emitidos 

título emitido-CDRU - 1 

Títulos definitivos de comunidades quilombolas 
emitidos 

título emitido-definitivo - - 

Indenizar imóvel em área reconhecida para as 
comunidades quilombolas 

área indenizada - ha - - 

Fonte: Plano de Metas e Créditos Orçamentários 2015/2ª Versão e Leitura do Caderno de Metas Executadas, 2015. 

 

ii. Análise dos seus principais aspectos, com discussão do atual estágio de implantação 
 

Os resultados obtidos são de ações que tiveram sua execução iniciada em exercícios 
anteriores e continuidade com base em meta estipulada em plano plurianual discutido em 2013 para 
o biênio 2013 e 2014. Para o período de 2015, foram previstos: 1 Relatório Técnico de Identificação e 
Delimitação (RTID) de comunidade quilombola, conclusão e publicação; 1 Portaria de 
reconhecimento e nenhum Decreto de interesse social em áreas quilombolas reconhecidas; também 
não constou vistoria, avaliação e indenização de imóveis ou ajuizamento de ação desapropriatória. 
Além destas, deve-se considerar que por pressão social, para a implementação e celeridade da 
política pública de regularização de terras quilombolas, a Superintendência Regional em 2013 com 
aval da Diretoria de Ordenamento da Estrutura Fundiária – DF, utilizou-se de processo licitatório para 
contratar empresas especializadas para elaborar de 29 (vinte e nove) relatórios antropológicos 
visando a instruir procedimentos administrativos de regularização de territórios quilombolas sem 
andamento – Pregão Eletrônico SRP nº. 08/2013. O pregão gerou dois contratados. 
 Todavia, algumas metas foram revisadas ou reavaliadas no exercício de 2015, em função da 
sucessiva programação de contingenciamento de recursos orçamentários institucionais e para a 
política por parte do Governo Federal, além da falta de capacidade técnica e operacional do setor. 
Para agravar ainda mais a situação, dos 29 relatórios antropológicos contratados em 2013 apenas 1 
relatório foi regularmente entregue e houve um distrato que resultou na suspensão imediata dos 
serviços contratados para elaboração de 25 relatórios entre os 29 previstos inicialmente, e outro 
contrato com 4 relatórios não foram finalizados. 
 Cabe também registrar que, no final do primeiro semestre de 2015, a Superintendência 
Regional foi ocupada por integrantes do movimento social quilombola e entidades que representam 
as comunidades quilombolas no Estado do Maranhão. Durante as negociações as condições para a 
desocupação do prédio foram a repactuação da meta para o restante do exercício de 2015 e, 
sobretudo, para os anos vindouros, 2016 a 2018.  
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As tratativas para a desocupação da Sede culminaram em um Acordo assinado em 18 de 
junho de 2015 entre a Superintendência Regional e Entidades representantes das comunidades 
quilombolas. As negociações foram também acompanhadas pelo Ministério Público Federal (MPF) no 
Maranhão e tiveram o apoio da Presidência do Incra, Diretoria de Ordenamento da Estrutura 
Fundiária e Coordenação Geral de Regularização de Territórios Quilombolas.  

A partir desse pacto, as ações de regularização de terras quilombolas têm sido pautadas e 
conduzidas no intento em cumprir tal certame. Uma delas é a abertura de novos pregões eletrônicos 
pela Superintendência Regional para contratação de empresas para elaboração de relatórios 
antropológicos. Com isso, como parte da consolidação do planejamento das metas em 2015 e 
exercícios 2016 a 2018, foi deflagrado, no final do ano de 2015, procedimento de licitação para 
elaboração de 20 relatórios antropológicos – Pregão Eletrônico nº. 18/2015, que abrange 
principalmente comunidades quilombolas indicadas no Pregão Eletrônico nº. 08/2013, do contrato 
rescindido pela Administração (Superintendência).  

Outras ações em curso seguem conforme o Acordo INCRA x Entidades representativas das 
comunidades quilombolas e prioridades geradas em reuniões da Mesa Permanente Quilombola 
Regional. Na Tabela 01, anexo 9.4, constam as metas acordadas.   
 

iii. Resultados estratégicos previstos 
 

Curto prazo 
2015 

Médio prazo 
2019 (PPA) 

Longo prazo 
2020 em diante 

- 03 RTIDs publicados; 

- 01 Portaria de reconhecimento; 

- 01 Decreto sancionado; 

- 19 imóveis vistoriados e 
avaliados; 

- 01 Título – CCDRU; e, 

- 01 Procedimento administrativo 
para Pregão Eletrônico. 

- Concluir e publicar RTIDs de 27 
relatórios antropológicos já 
entregues e constituí-los em 
Portarias e Decretos; 

- Trabalhar os 20 relatórios 
antropológicos/Pregão Eletrônico 
nº. 18/2015; 

- Novo Pregão Eletrônico para 
contratar 20 relatórios 
antropológicos; 

- Emissão de título. 

- À medida que etapas são 
superadas novos atos são 
atingidos; assim é possível 
presumir inclusive emissão de 
títulos definitivos das áreas em 
reconhecimento; e, 

- Novos Pregões Eletrônicos serão 
realizados visando a atender a 
demanda, que atualmente 
ultrapassa 350 processos autuados 
na Regional, dentre os quais 
menos de 10% foram iniciados. 

 
 
3.1.6 Objetivo Estratégico 06: Promover autonomia e a emancipação da juventude rural, 
contribuindo para sua permanência no campo e para à sucessão rural. 
 

i. Descrição 
 
Quadro 7: Plano Estratégico do INCRA - Objetivo 6 

Atividade 
Unidade 

de medida 
Meta* Realizado 

Assentar jovens trabalhadores rurais solteiros, com 
idade não superior a 29 (vinte e nove) anos 

jovem assentado 133 1.200 

Fonte: Plano de Metas e Créditos Orçamentários 2015/2ª Versão e Leitura do Caderno de Metas Executadas, 2015. 
* A Portaria n° 06/2013 do MDA prevê: "§ 3º Nos assentamentos com vinte lotes ou mais, havendo demanda, deverão ser reservadas até 
5% (cinco por cento) das suas parcelas para o assentamento de jovens trabalhadores rurais solteiros, com idade não superior a 29 (vinte e 
nove) anos, residentes ou oriundos no meio rural, e que nele desejem permanecer ou a ele retornar." Portanto, 5% da meta de 
assentamento (2.660), é igual a 133. 

 

ii. Análise dos seus principais aspectos, com discussão do atual estágio de implantação 
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Como o planejamento das Superintendências é previamente estruturado pelo INCRA/SEDE e 
consolidado regionalmente pelo documento denominado Plano de Ação, no exercício de 2015, não 
foi prevista nenhuma ação específica para esta atividade, embora ela faça parte do objetivo 
estratégico da Autarquia. Contudo, segundo informações dos sistemas informatizados do 
INCRA/SEDE, no Maranhão, foram assentados 1.200 jovens com idade até 29 anos.  

Especificamente neste objetivo, a Superintendência do Maranhão contribuiu para 
permanência da juventude no campo e para a sucessão rural, ficando em terceiro lugar em nível 
nacional, atrás apenas dos Estados do Pará (2.375 jovens) e Mato Grosso (1.387 jovens). 
 

iii. Resultados estratégicos previstos 
 

Curto prazo 
2015 

Médio prazo 
2019 (PPA) 

Longo prazo 
2020 em diante 

Não foi prevista nenhuma ação 
específica para esta atividade, 
contudo a Regional assentou 1.200 
jovens. 

Manter o que determina a Portaria 
nº 06/2013 do Ministério de 
Desenvolvimento Agrário – MDA 
(reservar 5% das parcelas dos 
assentamentos com vinte lotes ou 
mais, para jovens trabalhadores 
rurais solteiros com idade até 29 
anos). 

Manter o que determina a  
Portaria 06/2013 do Ministério de 
Desenvolvimento Agrário – MDA 
(reservar 5% das parcelas dos 
assentamentos com vinte lotes ou 
mais, para jovens trabalhadores 
rurais solteiros com idade até 29 
anos). 
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3.2 Execução descentralizada com transferências de recursos 
 
Quadro 8: Transferências executadas pela Unidade 

Caracterização Prestação de contas de convênios vigentes 

Quantidade de 
convênios vigentes 

62 Prestadas 
Dentro do prazo 3 

Fora do prazo 5 

Total de valores 
repassados 

R$ 
42.040.027,09 

Não prestadas 
Dentro do prazo 48 

Fora do prazo 6 

 

i. Providências e cronograma para cumprimento dos prazos 
 

A Superintendência Regional do Maranhão SR (12), está adotando a prática diária de 
consultas ao SICONV e ao SIAFI para constante monitoramento dos Convênios, visando dessa forma, 
garantir os prazos de entregas de prestação de contas, e dar maior celeridade ao processo de análise 
de prestação de contas. Essa ação conta com a colaboração do Núcleo de Convênio, Contabilidade e 
todos os outros setores que tenham fiscais vinculados, através de ordens de serviço, aos convênios.  

Atualmente a SR(12)MA, possui 35 Convênios “EM COMPLEMENTAÇÃO”, 03 “ENVIADOS 
PARA ANÁLISE” e 06 “EM ANÁLISE”, conforme verificado na Tabela 02, anexo 9.4 do relatório. 

Nosso cronograma de conclusão de Convênios (Tabela 03, anexo 9.4) será voltado 
principalmente para estes convênios que se encontram na situação contábil de “A APROVAR”, Conta 
Contábil/SIAFI nº 811210103, cujo processo de análise de prestação de contas, já está em pleno 
andamento, inclusive com vários destes Convênios já com expressa determinação para serem 
inscritos na condição de inadimplentes e a devida instauração de Tomada de Contas Especial. 
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3.3- Desempenho operacional  
 

3.3.1- Ordenamento da estrutura fundiária 

i. Resultados da execução física e financeira das ações do macroprocesso 
 
Quadro 9: Ações do macroprocesso Ordenamento da Estrutura Fundiária - Execução física e orçamentária 

Demonstração dos resultados da execução física e financeira das ações do macroprocesso 

Descrição Execução física Execução orçamentária Execução financeira 

Ação Plano orçamentário 

Unidade 
(produto/ 

unidade) 

Meta 
Execução 

física 
Meta 

orçamentária 
Provisão 
recebida 

Despesa 
empenhada 

Despesa 
liquidada 

Valores 
pagos 

Restos a 
pegar 

2105 
Gerenciamento e Fiscalização do 
Cadastro Rural 

Imóvel 
Gerenciado/un 

12.688 13.442 46.559,34 17.600,00 15.779,49 15.779,49 15.549,49 230,00 

210U 
Estruturação, Implant. e 
Manutenção dos Sistemas 
Cadastrais e Cartográficos 

Sistema 
mantido /un 

- - - - - - - - 

210U 
Regularização Fundiária de 
Imóveis Rurais 

Imóvel 
Regulariz./un 

0 0 0,00 1.593,00 1.564,85 1.564,85 1.564,85 0,00 

210U 
Georreferenciamento de Malha 
Fundiária Nacional 

Imóvel 
Georrefer./ un 

0 0 103.919,00 147.754,00 54.595,69 11.297,09 8.907,19 45.688,45 

210U Gestão de Terras Públicas 
Área 
Diagnosticada / 
hectare 

- - - - - - - - 

210Z 
Reconhecimento, Delimitação, 
Desintrusão e Titulação de 
Territórios Quilombolas 

Área 
reconhecida / 
hectare 

5.323,7286 5.323,7286 316.294,26 200.119,10 198.919,95 190.690,95 184.616,17 14.303,78 

210Z 
 Indeniz. de Benfeit. e Terras aos 
Ocup. de Imóv. Demarc. e Titul. 
aos Reman. Comunid. Quilombos 

Área Indenizada 
/ hectare 

- - - - - - - - 

Fonte: Caderno de Metas, 2015 e Consulta SIAFI, 2015. 
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Quadro 10: Ações do macroprocesso Ordenamento da Estrutura Fundiária - Execução de Restos a Pagar 

Execução de restos a pagar 

Ação Plano orçamentário 
Unidade 

(poduto/unidade) 
Meta física Execução física RAP inscritos RAP cancelados RAP pagos RAP a pagar 

2105 
Gerenciamento e Fiscalização do 
Cadastro Rural 

Imóvel Gerenciado 
/ unidade 

- - 9.500,00 9.500,00 - - 

210U 
Estruturação, Implantação e 
Manutenção dos Sistemas Cadastrais 
e Cartográficos 

Sistema mantido / 
unidade 

- - - - - - 

210U 
Regularização Fundiária de Imóveis 
Rurais 

Imóvel 
Regularizado / 

unidade 
- - - - - - 

210U 
Georreferenciamento de Malha 
Fundiária Nacional 

Imóvel 
Georreferenciado / 

unidade 
- - 5.700,00 5.700,00 - - 

210U Gestão de Terras Públicas 
Área Diagnosticada 

/ hectare 
- - - - - - 

210Z 
Reconhecimento, Delimitação, 
Desintrusão e Titulação de Territórios 
Quilombolas 

Área reconhecida / 
hectare 

- 901,6621 1.603.457,48 0,00  640.437,48  963.020,00 

210Z 

Indenização de Benfeitorias e de 
Terras aos Ocupantes de Imóveis 
Demarcados e Titulados aos 
Remanescentes das Comunidades de 
Quilombos 

Área Indenizada / 
hectare 

- - - - - - 

Fonte: Consulta SIAFI, 2015. 
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Quadro 11: Resultados da execução física e financeira das ações da SRFA – Superintendência Nacional de Regularização Fundiária na Amazônia Legal 

Demonstração dos resultados da execução física e financeira das ações da SRFA 

Descrição Execução física Execução orçamentária Execução financeira 

Ação Plano orçamentário 

Unidade 
(produto/ 

unidade) 

Meta 
Execução 

física 
Meta 

orçamentária 
Provisão 
recebida 

Despesa 
empenhada 

Despesa 
liquidada 

Valores 
pagos 

Restos a 
pegar 

211C 

Georrefer. e Digitalização da Malha 
Fundiária na área de abrangência da 
Lei Nº 11.952, DE 2009 - na Amaz. 
Legal 

Hectare 2700000,00 2552185,00 39432007,00 16879394,93 16879391,82 3511729,10 3511729,10 13367662,72 

211C 

Identificação e Destinação de Terras 
Públicas Rurais e Urbanas na área de 
abrangência da Lei Nº 11.952, DE 
2009 – Na Amaz. Legal 

Hectare 4000000,00 1095927,00 6892183,00 1151894,79 1151873,09 1151873,09 1151873,09 - 

Fonte: SRFA – Superintendência Nacional de Regularização Fundiária na Amazônia Legal. Obs: Os dados se referem a toda jurisdição da SRFA. Não há controle de dados por estado, somente geral. 

 
Quadro 12: Execução de Restos a Pagar das ações da SRFA – Superintendência Nacional de Regularização Fundiária na Amazônia Legal 

Execução de restos a pagar - Superintendência Nacional de Regularização Fundiária na Amazônia Legal 

Ação Plano orçamentário Exercício 
Unidade 

(produto/unidade) 
Meta física Execução física RAP inscritos 

RAP 
cancelados 

RAP pagos RAP a pagar 

211C 
Georreferenc. e Digitalização 
da malha fundiária 

2013 Hectare 2000000,00 7599097,00 8243399,66 - 2987591,09 5255808,57 

211C Regularização Fundiaria – 
Georreferenc. e Digitalização 
da malha fundiária 

2013 Hectare 215926,00 355740,00 25646570,91 - 5007440,87 20639130,04 

211C Regularização Fundiaria – 
Georreferenc. e Digitalização 
da malha fundiária 

2014 Hectare 14000000,00 21307934,00 44663031,92 - 10912788,31 33750243,61 

211C Regularização Fundiaria – 
Identific. e Destinacao de 
Terras Publicas Rurais e 
Urbanas 

2014 Hectare 2800000,00 10109249,00 14377,19 - 6471,63 7905,56 

4426 
Georreferenciamento da 
Malha Fundiária Nacional 

2010 Hectare - - 3695381,91 - - 3695381,91 

4426 
Georreferenciamento da 
Malha Fundiária Nacional 

2011 Hectare - - 3832424,27 - 409313,84 3423110,43 

Fonte: SRFA – Superintendência Nacional de Regularização Fundiária na Amazônia Legal. Obs: Os dados se referem a toda jurisdição da SRFA. Não há controle de dados por estado, somente geral. 
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Em 2015, concretamente, obteve-se 3 (três) RTIDs publicados, inclusive um com relatório 
antropológico produzido por servidor do quadro de pessoal da Autarquia; 01 (uma) portaria de 
reconhecimento editada e publicada; ajuizamento de ações de desapropriação por interesse social 
de dois imóveis em áreas já reconhecidas, além da emissão de Contrato de Concessão de Direito Real 
de Uso – CCDRU, para área em que o INCRA foi imitido na posse pela justiça. Finalmente, foram 
iniciadas no segundo semestre ações objetivando produção de peças técnicas de 4 (quatro) RTIDs 
com relatórios antropológicos entregues, e mais vistoria e avaliação de 19 (dezenove) imóveis em 
áreas reconhecidas e decretadas. Dos relatórios antropológicos contratados, foram recebidos 8 (oito) 
relatórios remanescentes de contratos gerados pelo Pregão Eletrônico Nacional nº. 15/2011; no 
entanto, não houve entrega de relatório do Pregão Eletrônico nº 08/2013, em 2015. 

 

ii. Demonstração do grau de conhecimento da malha fundiária na jurisdição da superintendência em 
base cartográfica  
 

O INCRA já criou nesta Unidade da Federação 697 Projetos de Assentamento; reconheceu 
277 Projetos de Assentamento Estaduais, 41 Projetos de Assentamento Municipais, e 03 Projetos de 
Assentamento Extrativistas, num total de 1018 Projetos. Destes, 707 Projetos de Assentamento 
criados no âmbito desta Unidade da Federação se encontram na base cartográfica nacional, sendo 
579 Projetos Federais de Assentamento; 116 Projetos Estaduais de Assentamento; 09 Projetos 
Municipais de Assentamento, e 03 Projetos de Assentamento Extrativistas. 

Para complementação da base cartográfica desta Superintendência Regional é necessário o 
georreferenciamento e a inclusão de 311 polígonos de Projetos de Assentamento em: 1) 118 
Projetos de Assentamentos Federais; 2) 161 Projetos de Assentamento Estaduais; e, 3) 32 Projetos 
de Assentamento Municipais.  
 Ressalta-se que, dentre os Projetos de Assentamento que constam na base cartográfica 
nacional, alguns estão deslocados e precisam ser georreferenciados para maior segurança e 
fidedignidade da referida base. 
 

Quadro 13: Rendimento na análise de processos de certificação de imóveis rurais durante o exercício 

Rendimento na análise de processos de certificação de imóveis rurais durante o 
exercício de 2015 

Processos protocolados 

Estoque inicial de processos protocolados até 2015  - 

Processos protocolados em 2015 + 39 

Processos analisados em 2015 - 0 

Estoque final de processos protocolados em 2015 = 39 

Processos analisados 

Estoque inicial de processos analisados até 2015 aguardando conclusão 
(certificação ou arquivamento) 

 0 

Processos analisados em 2015 + 0 

Processos arquivados em 2015 (a) - 0 

Processos certificados em 2015 (b) - 2.927 (SIGEF) 

Estoque final de processos analisados até 2015 aguardando conclusão 
(certificação ou arquivamento) 

= 0 

Processos concluídos 

Processos arquivados em 2015 (a) + 0 

Processos certificados em 2015 (b) + 2.927 (SIGEF) 

Total de processos concluídos (a + b)  2.927 
Fonte: Cartografia, Divisão de Ordenamento Fundiário, 2015. 
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Não houve meta física nem ações previstas para serviços de Regularização Fundiária de 

imóveis rurais e Georreferenciamento de Malha Fundiária no exercício de 2015. No tocante à 
certificação de imóveis rurais, desde o ano de 2013, que esta se dá por meio do SIGEF – Sistema de 
Gestão Fundiária. No exercício de 2015 foram certificados 2.927 (dois mil novecentos e vinte e sete 
imóveis rurais), abrangendo uma área de 3.990.377,7778 ha (três milhões, trezentos e noventa mil, 
trezentos e setenta e sete hectares, setenta e sete ares e setenta e oito centiares). 

Ainda sobre a execução dos serviços de certificação, foram analisados durante o exercício de 
2015, 1.751 (mil setecentos e cinquenta e um) requerimentos protocolizados via SIGEF, conforme 
demonstrativo abaixo: 

 

Tipos de Requerimentos 
Nº de Requerimentos 

deferidos 
Nº. de Requerimentos 

indeferidos 
Total 

Sobreposição 38 168 206 

Cancelamento 797 56 853 

Retificação 277 38 315 

Registro 286 91 377 

Total de requerimentos analisados - - 1.751 

 
Entre o final do exercício de 2014 e o primeiro semestre do exercício de 2015, foram 

georreferenciados e certificados 35 (trinta e cinco) Projetos de Assentamento da Reforma Agrária 
através de parceria com o Terra Legal, trabalho esse executado via indireta pela empresa SETA, 
perfazendo um total de 1.500 (mil e quinhentos) km de poligonais, dos quais 29 (vinte e nove) foram 
perímetros e 06 (seis) foram parcelamentos individuais, conforme Tabela 04, Anexo 9.4. 

Não obstante - à ausência de metas, a escassez de recursos humanos e de recursos 
orçamentários - consideramos que os resultados alcançados foram bastante expressivos. O Serviço 
de Cartografia não pôde atender em 2015 os diversos pedidos de parcelamento individual de lotes e 
de divisão de subáreas feitos por Entidades representativas de trabalhadores rurais beneficiários de 
diversos Projetos de Assentamento, por falta de recursos para deslocamento de equipes técnicas. No 
entanto, vários Projetos que decidiram realizar o parcelamento individual por conta própria foram 
autorizados a fazê-lo, desde que observadas às exigências feitas por esta Regional. 
 

iii. Demonstração dos resultados das atividades de reconhecimento, identificação, delimitação, 
demarcação e titulação dos Territórios Quilombolas empreendidas pela superintendência.  
 

Segue no Anexo 9.4, Tabelas 05, 06 e 07, as informações dos resultados das atividades de 
reconhecimento, identificação, delimitação, demarcação e titulação dos territórios Quilombolas 
empreendidas pela Superintendência, no exercício. Foram publicados 03 (três) Relatórios Técnicos de 
Identificação e Delimitação – RTID’s; 1 (uma) Portaria de reconhecimento de domínio e sancionados 
2 (dois) Decretos declarando de interesse social para fins de desapropriação, imóvel abrangido por 
território quilombola. 

 

iv. Principais atividades de controle do Gestor para assegurar a fidedignidade dos registros 
informatizados do macroprocesso  
 

As ações de cadastro de imóveis rurais e certificação possuem sistemas próprios de controle 
e armazenamento de informações. Dessa forma, o monitoramento do desenvolvimento das 
atividades é acompanhado por relatórios mensais extraídos dos sistemas, com realização de reuniões 
periódicas de trabalhos para análise das metas estabelecidas no Plano de Ação e a situação do 
momento, para definição de estratégias de atuação. 
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Já o acompanhamento das ações de regularização de territórios quilombolas é realizado 
através de planilhas eletrônicas, com identificação das etapas e situação de cada processo e os 
respectivos responsáveis pela execução de cada atividade. Também são realizadas reuniões 
periódicas para acompanhamento e redefinição de estratégias de ações, considerando as metas 
estabelecidas no Plano de Ação e as condições do momento. 
 

v. Demonstração dos resultados dos indicadores de desempenho utilizados pela UJ no Ordenamento da 
Estrutura Fundiária, incluindo metas do exercício e estratégia para cumprimento de metas do próximo 
exercício 
 
a) Índice de cadastramento de imóveis rurais  
 

Para definição da meta de cadastro de imóveis rurais do exercício 2015, foi considerada a 
média do índice área cadastrada no SNCR nos últimos três anos, seja de 2012 a 2014. E o índice de 
cadastro é obtido dividindo-se a soma das áreas de todos os imóveis cadastrados no ano, pela 
superfície territorial do Estado, região de jurisdição da Superintendência, multiplicado por 100. Dessa 
forma, para o exercício de 2015 foi considerada a meta de cadastro de imóveis rurais considerando 
83,67% da superfície territorial do Estado. Nesse sentido, conforme pode ser observado na figura 
abaixo, verifica-se que a meta foi superada.  
 
 

Índice de cadastramento de imóveis rurais 

Gráfico 
Estratégia para cumprimento da meta no próximo 

exercício 

 

As estratégias para o cumprimento das metas do 
exercício de 2016 deverão ser traçadas levando-se em 
conta a disponibilidade orçamentária, ainda não definida, 
para: 1) O aparelhamento do Serviço de Cadastro Rural. 
2) A capacitação de servidores da sede e das Unidades 
Avançadas do INCRA-MA, bem como dos responsáveis 
pelas Unidades Municipais de Cadastramento e das 
Unidades existentes nos Sindicatos credenciados. 3) 
Dispensar maior atenção aos municípios que apresentem 
demanda cadastral mais expressiva. 4) A Expansão da 
Rede Municipal de Cadastro Rural, ampliando-se, 
principalmente, a cooperação técnica com 
Sindicatos/Entidades representativas de Trabalhadores 
Rural no âmbito desta UF. No entanto, não havendo 
condições de serem implementadas as ações descritas 
nos itens anteriores, a estratégia será a continuidade dos 
trabalhos que já vem sendo realizados na sede desta SR, 
os quais independem de recursos para deslocamento de 
técnicos aos municípios. No que toca à capacitação dos 
responsáveis por unidades municipais de cadastramento, 
estes serão convocados a receberem treinamento nesta 
Capital. Quanto à expansão da rede de cadastro, esta 
poderá ser adiada sem grandes prejuízos para a nossa 
clientela, uma vez que há em todos os municípios desta 
UF há uma Unidade de Cadastro Rural nas Prefeituras. 
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b) Índice de análise de processos de certificações de imóveis 
 
  Com a edição da Norma de Execução nº 105, de 26 de novembro de 2012, e posteriormente 
com implantação do SIGEF - Sistema de Gestão Fundiária, que entrou em operação em novembro de 
2013, houve significativo dinamismo nos procedimentos de análise e certificação de imóveis rurais. 
Nesse sentido, o índice de análise de processo de certificação de imóvel rural em 2015 foi de 100%. 
   
 

Índice de análise de processos de certificação de imóveis 

Gráfico 
Estratégia para cumprimento da meta no próximo 

exercício 

 

Uma estratégia para o cumprimento das metas desta 
Divisão na área afeta ao Serviço de Cartografia, 
somente poderá ser definida para exercício de 2016, 
quando for possível saber se haverá recursos 
orçamentários destinados à contratação de serviços 
topográficos, via indireta, por parte desta SR e/ou do 
Terra Legal. A parceria mantida com o Terra Legal em 
2015 possibilitou avanços significativos nos trabalhos 
de georreferenciamento de muitos Projetos de 
Assentamento. Não havendo a possibilidade de 
contratação de serviços topográficos por via indireta, 
o georreferenciamento e a certificação de Projetos de 
Assentamento terá que ser adiada, devendo os 
trabalhos do Serviço de Cartografia, restringirem-se à 
análise e julgamento dos requerimentos de 
certificação protocolados via SIGEF e a execução de 
pequenos serviços topográficos que não demandem 
grande custo. 

 

 
 
c) Índice de Regularização Fundiária 
 

Como a maior parte do Estado está localizada na Amazônia Legal, a regularização fundiária 
nessa zona é conduzida pelo Programa Terra Legal. Quanto à parte do Estado não inserido na 
Amazônia Legal, não houve demanda no exercício. Contudo, ainda há necessidade de identificação e 
georreferenciamento de glebas públicas fora das áreas da Amazônia Legal, para futuras ações de 
regularização de imóveis.  
 
 

Índice de regularização fundiária 

Gráfico 
Estratégia para cumprimento da meta no próximo 

exercício 

Não se aplica Não se aplica 

 
 

A memória de cálculo dos indicadores acima pode ser encontrada no item 9.3. 
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vi. Demonstração da atuação da superintendência na regularização de imóveis rurais não incluídos no 
Programa Terra Legal. 
 

Não houve demanda para a Superintendência Regional do Maranhão. 
 

vii. Demonstração da atuação da Superintendência na regularização de imóveis rurais do Programa 
Terra Legal  
 
Quadro 14: Análise de processos de regularização de imóveis rurais do Programa Terra Legal 

Demonstração da análise de processos de regularização de imóveis rurais incluídos no Programa Terra 
Legal¹ 

Processos planejados para 2015 10.000 

Processos analisados em 2015 6.995 

Planejados para atuação em 2016 16.000 
 ¹ Dados referentes a toda a jurisdição da SRFA.  
  Fonte: SRFA, 2015 

 
Inicialmente cabe esclarecer que o Programa Terra Legal utilizou como estratégia operacional 

a realização de atividades onde há parcelas georreferenciadas em glebas públicas federais aptas a 
expedição de títulos de regularização fundiária. Para o ano de 2015 a Superintendência Nacional de 
Regularização – SRFA planejou analisar cerca de 10 mil processos de regularização fundiária que 
abrangem processos de regularização urbana, processos de regularização rural e ainda processos que 
visam a liberação de cláusulas. Para a realização desta tarefa a estratégia utilizada foi a análise de 
processos já instaurados e ainda a formalização de processos para ocupantes de terras públicas 
federais que possuem área georreferenciada. No caso de processos de regularização fundiária 
urbana a atuação priorizou os municípios com área urbana consolidada e georreferenciada. Ou seja, 
utilizou-se o georreferenciamento como principal elemento para as programações operacionais. 
Verificando os dados do Sistema de Titulação utilizado pelo Terra Legal - SISTERLEG Titulação - foram 
analisados pela SRFA 6.995 processos de regularização fundiária rural.  

No que tange aos processos de regularização urbana foram analisados 171 processos que 
culminou na expedição de 47 títulos ainda no exercício de 2015 e outros 22 já expedidos no ano de 
2016. Os demais processos urbanos ainda dependem de análise jurídica para sua conclusão. Em 
relação aos processos que estão vinculados a análise de cláusulas resolutivas, 986 processos tiveram 
instrução e analise concluídas. Desse total houve manifestação para Liberação de Cláusulas 
Resolutivas de 349 processos.  

Para o ano de 2016, pretende-se analisar cerca de 16 mil processos de regularização 
fundiária rural já autuados e que possuem georreferenciamento da área e que se localizam em 
glebas da União aptas ao processo de regularização fundiária.  
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3.3.2- Obtenção de recursos fundiários e implantação de projetos de assentamento 

 

i. Resultados da execução física e financeira das ações do macroprocesso.  
 
Quadro 15: Ações do macroprocesso Obtenção de Recursos Fundiários - Execução física e orçamentária   

Demonstração dos resultados da execução física e financeira das ações do macroprocesso 

Descrição Execução física Execução orçamentária Execução financeira 

Ação Plano orçamentário 
Unidade (produto/ 

unidade) 
Meta 

Execução 
física 

Meta 
orçamentária 

Provisão 
recebida 

Despesa 
empenhada 

Despesa 
liquidada 

Valores 
pagos 

Restos a pegar 

211A 
Vistoria e Avaliação para 
Obtenção de Imóveis Rurais 

Área vistoriada / 
hectare 

30.000,00 35.033,420 492.827,21 588.528,53 468.591,09 419.734,40 361.964,44 106.626,65 

211A 

Cadastro, Seleção e 
Homologação de Famílias 
Beneficiárias do Programa 
Nacional de Reforma Agrária 

Família Assentada / 
unidade 

2.660 2.617 340.133,20 348.423,20 271.277,60 241.464,10 182.273,30 89.204,30 

211B 

Pagamento de Indenização 
Inicial nas Aquisições de 
Imóveis Rurais para Reforma 
Agrária 

Área Obtida / hectare * 2.054,1706 ** 502.074,27 218.150,84 218.150,84 94.507,82 123.643,02 

211B 

Pagamento de Indenizações 
Complementares nos 
Processos de Desapropriação 
de Imóveis Rurais para 
Reforma Agrária 

Área Indenizada / 
hectare 

- - - - - - - - 

211A 
Gestão Ambiental em 
Projetos de Assentamento 
de Reforma Agrária 

Assentamento 
atendido/monitorado / 
unidade 

15 28 2.088.000,00 2.062.000,48 2.060.038,10 227.050,00 219.637,20 1.840.400,90 

211A 
Regularização Ambiental de 
Assentamentos da Reforma 
Agrária 

Regularização 
Ambiental requerida / 
unidade 

* 315 - - - - - - 

Fonte: Caderno de Metas, 2015 e Consulta SIAFI, 2015. 

OBS: *Não houve definição de meta para a SR12/MA nas ações: Pagamento de Indenização Inicial nas Aquisições de Imóveis Rurais para Reforma Agrária; Regularização Ambiental de Assentamentos da Reforma 
Agrária; ** O orçamento 2015 para o Plano Orçamentário Pagamento de Indenização Inicial nas Aquisições de Imóveis Rurais para Reforma Agrária foi determinado a nível nacional. 
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Quadro 16: Ações do macroprocesso Obtenção de Recursos Fundiários -  Execução de Restos a Pagar 

Execução de restos a pagar 
Ação Plano orçamentário Unidade (poduto/unidade) Meta física Execução física RAP inscritos RAP cancelados RAP pagos RAP a pagar 

211A 
Vistoria e Avaliação para Obtenção 
de Imóveis Rurais 

Área vistoriada / hectare - 15.484,5458 98.893,43 6.993,02 85.393,43 6.506,98 

211A 

Cadastro, Seleção e Homologação 
de Famílias Beneficiárias do 
Programa Nacional de Reforma 
Agrária 

Família Assentada / 
unidade 

- 0 10.123,90 0,00 1.188,91 8.934,99 

211B 
Pagamento de Indenização Inicial 
nas Aquisições de Imóveis Rurais 
para Reforma Agrária 

Área Obtida / hectare - 5.755,3765 650.336,82 167.684,12 0,00 482.652,70 

211B 

Pagamento de Indenizações 
Complementares nos Processos de 
Desapropriação de Imóveis Rurais 
para Reforma Agrária 

Área Indenizada / hectare - - - - - - 

211A 
Gestão Ambiental em Projetos de 
Assentamento de Reforma Agrária 

Assentamento 
atendido/monitorado / 

unidade 
- 14 2.084.731,05 1.850,11 1.322.889,36 759.991,58 

211A 
Regularização Ambiental de 
Assentamentos da Reforma Agrária 

Regularização Ambiental 
requerida / unidade 

- 0 12.834,43 0,00 0,00 12.834,43 

Fonte: Consulta SIAFI, 2015. 
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a) Vistoria para Obtenção de Imóveis Rurais 
 

Na Ação, para o exercício 2015, foi estabelecida uma meta física de vistoria e avaliação de 
30.000,0000 ha, objetivando aquisição de terras para utilização no Programa Nacional de Reforma 
Agrária. Conforme pode ser observado na Tabela 08, anexo 9.4, no ano de 2015, a Superintendência 
realizou vistorias objetivando obtenção de terras para criação de projeto de assentamento de 
Reforma Agrária em 35.698,6158 ha, superando a meta prevista em aproximadamente 19%. Para o 
exercício, a meta só era considerada cumprida após a entrega dos laudos de fiscalização e avaliação 
decorrentes das vistorias. Nesse sentido, esse quantitativo de área representou a vistoria de 07 
(sete) imóveis rurais. Contudo, no exercício, ainda foram vistoriados mais dois imóveis, que somam 
mais 5.971,8370 ha, cujos os laudos de fiscalização e de avaliação não foram concluídos antes do 
fechamento do exercício, ficando para serem entregues no início de 2016. 

Além das vistorias citadas acima, ou seja, além das vistorias que têm por objetivo a 
elaboração de Laudo Agronômico de Fiscalização (LAF) e de Laudo de Vistoria e Avaliação (LVA), a 
Superintendência, através da Divisão de Obtenção de Terras, realizou ainda 11 (onze) vistorias de 
pré-qualificação, objetivando formalização ou não de processo administrativo de desapropriação 
e/ou de compra e venda, em atenção às demandas apresentadas por organizações representantes 
de trabalhadores rurais, que buscam acesso a terra através do Programa Nacional de Reforma 
Agrária; e mais 3 (três) vistorias complementares objetivando esclarecer dúvidas quando da primeira 
incursão a campo ou para coleta de informações complementares necessárias à conclusão dos 
laudos de fiscalização e de avaliação.  

Paralelamente aos serviços de vistorias realizados, foram executados estudos de cadeira 
dominial para todos os imóveis vistoriados e para os imóveis com desapropriação em andamento ou 
concluídas e que possuíam pendências de levantamento de cadeia dominial, para comprovação da 
origem dos imóveis; sobretudo, aqueles que possuem ações na Justiça com cobrança de TDA's 
(Títulos da Dívida Agrária) complementares. Em geral, esses estudos de cadeia dominial envolvem 
deslocamentos de servidores a campo para coleta de informações junto aos cartórios de registro de 
imóveis. Na Tabela 09, anexo 9.4, consta relação dos imóveis que tiveram estudo de cadeia dominial 
realizado no ano de 2015, perfazendo total de 20 estudos. 

Em relação à execução financeira, a meta orçamentária para o exercício 2015 foi de R$ 
492.827,21, contudo foram recebidos R$ 588.526,53, e apenas R$ 468.591,09 foram efetivamente 
empenhados no exercício. Nesse sentido, considerando as vistorias realizadas no exercício, a 
princípio cada hectare vistoriado teve um custo de R$ 13,37. Isto se for considerado apenas as sete 
vistorias realizadas e que tiveram os laudos concluídos no exercício. Contudo na prática, os recursos 
da Ação de Vistoria para Obtenção de Imóveis Rurais são utilizados também para serviços de 
elaboração de estudos de cadeia dominial de imóvel em desapropriação ou desapropriado, e para 
pagamento de honorários periciais, em função de determinações judiciais decorrentes de processos 
judiciais de desapropriação. Em relação a essa última despesa, só em 2015 foram gastos R$ 
139.199,21 apenas com pagamento de honorários periciais judiciais. Foram pagas ao todo 15 perícias 
o que representa um custo médio de R$ 9.279,84 por perícia.  Nesse aspecto, só os gastos com 
pagamento de honorários periciais representaram mais de 29% do valor total empenhado na Ação 
de Vistoria para Obtenção de Imóveis Rurais. É importante destacar que em geral as perícias judiciais 
não acrescentam fatos novos que refutem as avaliações do INCRA. Geralmente consistem na 
realização de novas avaliações, que não consideram os aspectos técnicos e socioeconômicos no 
imóvel na ocasião das vistorias realizadas pelo INCRA, apresentando ao final um suposto valor atual 
do imóvel. Dessa forma, há que se questionar o grau de utilidade e relevância dessas perícias, 
custeadas com recursos públicos. 

Em 2015, recursos da Ação de Ação de Vistoria para Obtenção de Imóveis Rurais foram 
utilizados também para iniciar as pesquisas de preços de mercado de imóveis rurais, objetivando a 
elaboração do Relatório de Analise de Mercados de Terras (RAMT) de 2016. Esse relatório é previsto 
na Instrução Normativa/INCRA/P/Nº 83, de 30 de julho de 2015. 
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Conforme pode ser observado no Quadro Execução de Restos a Pagar, acima, na Ação de 
Vistoria para Obtenção de Imóveis Rurais havia R$ 98.893,43 inscritos em restos a pagar. Desse total, 
R$ 85.398,43 foram pagos, R$ 6.993,02 foram cancelados e R$ 6.506,98 ainda está pendente para 
pagamento. Os valores inscritos em restos a pagar na Ação de Vistoria para Obtenção de Imóveis 
Rurais foram empenhados para cobertura de despesas administrativas da Superintendência 
decorrentes dos serviços de vistoria de imóveis rurais para fins de Reforma Agrária.    

  
b) Cadastro, Seleção e Homologação de Famílias Beneficiárias do Programa Nacional de Reforma 
Agrária 
 

Na Ação 211A, a meta física estabelecida para o exercício 2015 foi 2.660 famílias, sendo que 
a Superintendência só conseguiu cadastrar, selecionar e homologar no Programa Nacional de 
Reforma Agrária 2.617 famílias. Esse valor corresponde a 98,38% da meta estabelecida. Para o 
exercício, a maior dificultada para o atingimento da meta foi a baixa capacidade de vagas nos 
assentamentos criados em 2015. Dessa forma, grande parte das famílias cadastradas, selecionadas e 
homologadas no exercício ocorreu em assentamentos antigos que possuíam vagas disponíveis no 
Sistema. Para cumprimento da meta física proposta, foi estabelecido um orçamento de R$ 
340.133,20, sendo que a Superintendência recebeu R$ 348.423,20, contudo só houve o empenho de 
R$ 271.277,60. Do valor empenhado, apenas R$ 182.273,30 foi efetivamente pago no exercício, 
sendo o restante, ou seja, R$ 89.204,30 inscritos em restos a pagar. 

Em relação aos valores que constavam inscritos em restos a pagar, de exercícios anteriores, 
do valor total de R$ 10.123,90, apenas R$ 1.188,91 foi efetivamente liquidado no exercício de 2015. 
O restante, R$ 8.934,99 ainda estão com pendência para pagamento. Entretanto, considerando que 
os recursos provenientes da Ação 221A são utilizados apenas para cobertura de despesas com 
serviços de cadastro, seleção e homologação de famílias beneficiárias do Programa Nacional de 
Reforma Agrária, os valores empenhados em restos a pagar são oriundos de despesas 
administrativas com a execução dos serviços de cadastro de famílias.  
 
c) Pagamento de Indenização Inicial nas Aquisições de Imóveis Rurais para Reforma Agrária 
 

Na Ação de Pagamento de Indenização nas Aquisições de Imóveis Rurais para Reforma 
Agrária, no exercício de 2015 foi estabelecida um meta física de pagamento de indenizações 
correspondente a 2.054,1706 ha, sendo que para essa ação não houve uma meta orçamentária pré-
definida, o orçamento foi disponibilizado em função de um planejamento central, que deve ter 
considerado a situação financeira em âmbito nacional. Dessa forma, o recurso financeiro para 
pagamento de indenização inicial nas aquisições de imóveis rurais disponibilizado para a 
Superintendência foi de R$ 502.074,27, sendo empenhado R$ 218.150,82, dos quais apenas R$ 
94.507,82 foram efetivamente pagos no exercício. O restante foi inscrito em restos a pagar. O valor 
pago foi basicamente corresponde ao pagamento de benfeitorias e sobras de TDAs dos imóveis 
denominados “Fazenda Higienópolis, com área de 457,3725 ha, localizada no município de 
Presidente Vargas e “Fazenda Bacuri dos Moises/Bacuri/Data Cumbre/Boa Esperança, com área de 
668,9775 ha, localizada no município de Chapadinha. Dessa forma, o pagamento de indenização 
inicial efetivamente realizado em 2015 correspondeu a uma área total de 1.126,35 ha, e o valor que 
foi inscrito em restos a pagar corresponde a indenização de benfeitorias do imóvel em 
desapropriação denominado “Fazenda Baixa da Galinha/Trinda/Casa Branca, com área de 1.695,5000 
ha, localizado no município de Vargem Grande. No total a Superintendência garantiu o pagamento 
de indenização inicial para aquisição de 2.821,8500 ha de terras a serem incluída no Programa 
Nacional de Reforma Agrária, superando em pouco mais de 27% a meta física estabelecida. 

Quanto aos valores da Ação que estavam inscritos em restos a pagar, conforme demonstrado 
no Quadro Execução de Restos a Pagar, do valor total de R$ 650.336,82, no exercício de 2015, R$ 
167.684,12 foram cancelados e R$ 482.652,70 ainda aguardam pagamento e são para cobertura com 
indenização de benfeitorias dos imóveis em desapropriação denominados “Fazenda Terras 
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Laranjeiras”, com área de 2.214,6893 ha, localizada no município de Turiaçu; “Fazenda 
Palmira/Cocal, com área de 2.415,4407 ha, localizada nos municípios de Barreirinhas e Santa 
Quitéria; e “Fazenda São Gregório”, com área de 1.125,2485 ha, localizada no município de Grajaú.      
 
d) Gestão Ambiental em Projetos de Assentamento de Reforma Agrária e Regularização Ambiental de 
Assentamentos da Reforma Agrária 
 

Conforme descrito na análise do item 3.1 da página 3 deste relatório, foi prevista uma meta 
de 15 assentamentos a serem contemplados com ações de Gestão Ambiental, a qual foi 
ultrapassada, tendo sido executado o dobro do previsto (28 assentamentos). Dentre as atividades 
desenvolvidas no âmbito dessa ação, destaca-se o convênio nº 793.099/2013, responsável pela 
execução de atividades de recuperação de áreas degradadas em 14 (quatorze) assentamentos do 
INCRA no Maranhão, cujos recursos financeiros têm sofrido atrasos de pagamento recorrentes. 
Observa-se na tabela de execução física e financeira, na ação de gestão ambiental, divergência entre 
os valores de "meta orçamentária" e "provisão recebida", devido aos atrasos no pagamento dos 
recursos do convênio nº 793.099/2013. Para o exercício de 2015, estava previsto o pagamento das 
duas últimas parcelas de recursos acordadas no referido convênio, no entanto, foi executado apenas 
o pagamento de parte do recurso da segunda parcela. Não foi executado, portanto, o pagamento da 
complementação da segunda parcela e do valor integral da terceira parcela dos recursos do 
convênio. Os trabalhos vêm sendo bem executados pela convenente, porém, o atraso na liberação 
dos recursos têm dificultado o cumprimento das metas previstas no plano de trabalho e vem pondo 
em risco os resultados já obtidos nas atividades do convênio. A exemplo disso, citamos a meta de 
produção de mudas que foi devidamente cumprida, no entanto, por falta de recurso financeiro para 
realização da etapa seguinte, o plantio das referidas mudas, parte da produção realizada corre risco 
de ser perdida. No que se refere à ação de regularização ambiental, destaca-se a atividade de 
regularização dos assentamentos por meio do cadastramento no CAR, onde houve superação de 
meta, atingindo em 2015 o valor de 315 cadastros executados nesta SR, sem necessidade de provisão 
financeira, uma vez que a execução dessa atividade é garantida por parceria entre INCRA Sede e 
Universidade Federal de Lavras.  
 

ii. Demonstração da estratégia local para a prospecção de terras públicas e privadas para utilização no 
Programa Nacional de Reforma Agrária (PNRA) 
 

Salvo melhor juízo, a Superintendência Regional do Maranhão não consegue desenvolver 
uma estratégia própria para prospecção de terras públicas e privadas para utilização no Programa 
Nacional de Reforma Agrária, visto que, há anos não consegue atender a demanda apresentada 
pelos movimentos sociais. Dessa forma a Superintendência tem trabalhado principalmente na 
vistoria e avaliação de áreas indicadas pelo movimento social; e mesmo assim, em função de sua 
capacidade operacional e financeira, consegue atender a demanda. Só pra se ter uma idéia, embora 
se tenha estabelecido uma meta física de vistoria para obtenção de 30.000,0000 ha, nos bastidores 
locais, o movimento social representativo de trabalhadores rurais apresentou e exigia que fossem 
vistoriados 178.986,3561 ha, o que representava vistoriar 58 imóveis rurais. A pauta apresentada é o 
resultado de um acumulo constante de demandas de um ano para outro. Nesse sentido, a princípio 
não há como se desenhar outro tido de estratégia para prospecção de terras públicas e privadas para 
utilização no Programa nacional de Reforma Agrária, quando se tem uma demanda colossal de 
vistorias de áreas demandadas por movimento social. Vale destacar que no Maranhão há baixa 
ocorrência de acampamentos de trabalhadores rurais como forma de pressão por desapropriação. 
Em geral as famílias que demandam terras do Programa Nacional de Reforma Agrária já ocupam 
áreas ou vivem em povoadas no interior de imóveis, onde, até certo tempo, havia convivência menos 
conflituosa ou conflitos velados com os proprietários rurais. É só com agravamento de conflitos pela 
posse da terra, que as comunidades de trabalhadores rurais começam a despertar para uma 
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possibilidade de regularização da posse das áreas que ocupam. E nesse sentido, enxergam o 
Programa Nacional de Reforma Agrária como principal meio. Nesse sentido, a demanda de 
prospecção de terras para Reforma Agrária no Maranhão é direcionada às áreas que supostamente 
estão em conflitos; e que são apresentadas pelo movimento social de trabalhadores rurais “sem 
terras”. 
 

iii. Demonstração da atuação da SR na gestão dos valores descontados no exercício referentes a áreas 
de reserva legal e preservação permanente desmatadas 
 

Inicialmente, eventuais valores provenientes de descontos de passivos ambientais de reserva 
legal e preservação permanente não são descentralizados para a Superintendência. Na prática, 
ocasionais descontos em indenizações decorrentes da existência de passivos ambientais em imóveis 
em desapropriação só deixam de ser pagos naquele momento. Ou seja, o valor correspondente ao 
desconto é automaticamente deduzido da indenização, nesse caso, só é descentralizado à 
Superintendência o valor já com o desconto de passivo ambiental. Além disso, em função da Lei n° 
12.651, de 25 de maio de 2012, que possibilita a adesão a Programas de Regularização Ambiental 
(PRA), através da inscrição do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR), a Superintendência deixou 
de efetivar descontos de passivo ambiental em áreas de reserva legal e preservação permanente. 
 

iv. Estratégia para regularização ambiental dos projetos de assentamento e resultados no exercício, no 
âmbito da superintendência regional 
 

No que se refere à regularização ambiental dos assentamentos dessa SR12, tem-se como 
instrumentos de regularização o licenciamento ambiental e o Cadastro Ambiental Rural. Tratando 
inicialmente da primeira, faz-se necessário esclarecer que, com a entrada em vigor da Resolução 
CONAMA nº458, de 16 de julho de 2013, que estabelece procedimentos para o licenciamento 
ambiental de atividades agrossilvipastoris e empreendimentos de infra-estrutura, passíveis de 
licenciamento, que venham a ser realizados em assentamentos de Reforma Agrária, a Resolução 
CONAMA nº387, de 27 de dezembro de 2006, que exigia o licenciamento ambiental das áreas 
destinadas à criação de assentamentos da reforma agrária, foi revogada. Portanto, extinguiu-se a 
necessidade de licenciamento das áreas dos Projetos de Assentamento como um todo, dando lugar à 
obrigatoriedade de licenciamento de atividades isoladas e empreendimentos realizados dentro de 
projetos de assentamento, passíveis de licenciamento ambiental. Em contrapartida, o novo Código 
Florestal (Lei 12.651, de 25 de maio de 2012), já havia instituído o Cadastro Ambiental Rural-CAR, 
registro eletrônico ambiental de imóveis rurais que, com a extinção da necessidade de se licenciar as 
áreas destinadas à criação de assentamentos, tornou-se o principal instrumento de regularização 
ambiental dos Projetos de Assentamento de Reforma Agrária. Dentro do Plano de "Regularização 
Ambiental" para o exercício de 2015 não foi estipulada meta para licenças protocoladas, referentes a 
atividades agrossilvipastoris e empreendimentos de infra-estrutura. No entanto, para o exercício de 
2015, havia sido planejado pelo Setor de Meio Ambiente desta SR12, em função do reduzido número 
de servidores e da grande demanda do Setor, que o levantamento da demanda das atividades a 
serem licenciadas seria feito pelas prestadoras de assistência técnica contratadas pelo INCRA-MA 
para o exercício 2014-2016, a fim de identificar a demanda por licenciamento nos assentamentos 
assistidos por elas e repassar as informações ao INCRA. No entanto, em virtude de não ter sido 
possível acrescentar horas de trabalho ao contrato de ATER como já estava programado, esse 
levantamento não foi possível de ser realizado no ano de 2015, tendo sido, portanto, reprogramado 
para ser executado em 2016, contemplando, porém, um número menor de assentamentos, onde 
serão feitos, por servidores do INCRA, os levantamentos das atividades passíveis de licença. 

Ainda dentro do Plano “Regularização Ambiental”, no que se refere ao instrumento de 
regularização ambiental de propriedades rurais denominado Cadastro Ambiental Rural - CAR, foram 
inscritos 315 (trezentos e quinze) assentamentos no CAR pela Universidade Federal de Lavras - UFLA, 
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com a qual o INCRA firmou Termo de Execução Descentralizada - TED para execução do CAR de todos 
os assentamentos do país geridos pelo Instituto, superando a meta prevista para execução no 
exercício de 2015. Além disso, o INCRA-MA vem buscando formalizar junto à Secretaria de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do Maranhão Acordo de Cooperação Técnica - ACT, com o 
objetivo de atender à demanda de licenciamento ambiental e promover ações que colaborem para a 
regularização ambiental dos assentamentos. O ACT se encontra em fase de colhimento de 
assinaturas. 

Em se tratando da recuperação ambiental dos assentamentos, o INCRA-MA, por meio do 
Serviço de Meio Ambiente, mencionamos o convênio referido anteriormente, de nº 793099/2013, 
celebrado em dezembro de 2013, cujo objeto é a realização de ações de recuperação de áreas 
degradadas por meio de implantação e manejo de sistemas agroflorestais e de outras alternativas 
sustentáveis de produção em assentamentos de Reforma Agrária do INCRA, situados em municípios 
do estado do Maranhão, beneficiando 14 (quatorze) assentamentos. O convênio, cuja vigência foi 
prorrogada de ofício até dezembro de 2016, trouxe, ainda, novas perspectivas aos assentados, 
possibilitando às famílias envolvidas maior consciência e sensibilidade às questões ambientais e às 
novas práticas de produção, especialmente no que se refere ao uso da área de Reserva Legal, 
possibilitando uma mudança de conceito substancial e maior credibilidade dada ao INCRA, devido às 
grandes possibilidades de melhoria, não só no aspecto ambiental, mas também nos aspectos social e 
econômico, uma vez que o convênio apresentou metas quantitativas e qualitativas. 

No que diz respeito à ação gestão ambiental dos assentamentos, esta SR12 tem desenvolvido 
as seguintes atividades:  

1. Articulação com a Polícia Militar do Maranhão, por meio do Batalhão de Polícia Ambiental 
- BPA, com o objetivo de atender conjuntamente à demanda de fiscalização e apuração de denúncias 
de crimes ambientais ocorridos em áreas de assentamento. No exercício de 2015 foram apuradas in 
loco 19 (dezenove) denúncias de crimes ambientais, destacando-se como resultados notificação de 
infratores, o embargo de atividades criminosas, aplicação de multas, destruição de barragens e 
fornos de fabricação de lenha e soltura de animais silvestres. 

2. Envio de 9 (nove) advertências a supostos responsáveis por crimes ambientais, incluindo 
desmatamentos, praticados em assentamentos sob responsabilidade do INCRA/MA; 

3. Foram encaminhadas à Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Recursos Naturais - SEMA 
03 (três) denúncias de crimes ambientais ocorridos em áreas de assentamento, a exemplo de 
desmatamentos, solicitando providências cabíveis e o apoio dessa Secretaria no tocante à 
fiscalização dos Assentamentos Federais no Maranhão. 

No que se refere à ação de educação ambiental, foram ministrados cursos em projeto de 
assentamento realizados pelo Serviço Nacional de Aprendizado Rural do Maranhão - SENAR, 
mediante Acordo de Cooperação técnica firmado entre INCRA e SENAR, para capacitação de 
assentados nas temáticas de apicultura, viveiros, avicultura básica e educação ambiental, totalizando 
4 (quatro) cursos, que objetivaram incentivar as atividades produtivas sustentáveis e incrementar a 
capacidade de geração de renda das famílias; além disso, têm sido desenvolvidos, como metas do 
plano de trabalho do convênio nº 793099/2013 já mencionado, atividades de educação ambiental 
com produção artística e educacional, visando à identificação dos jovens assentados com o seu 
assentamento em uma perspectiva de futuro com sustentabilidade para jovens de 14 
assentamentos, além de cursos nas áreas de apicultura, implantação e manejo de sistemas 
agroflorestais, bombeamento de água com energia solar, manejo de bovinos leiteiros em sistemas 
agrossilvipastoris e coleta, armazenamento e comercialização de sementes. 
 

v. Estratégia do Programa de Prevenção, Combate e Alternativas ao Desmatamento Ilegal em 
Assentamentos da Amazônia 
 

Conforme descrito em itens anteriores, com relação ao desmatamento, foi realizada 
articulação com a Polícia Militar do Maranhão, através do Batalhão de Polícia Ambiental, para 
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celebração de Acordo de Cooperação Técnica - ACT, visando à apuração de denúncias de ilícitos 
ambientais, à prevenção e combate ao desmatamento, queimadas ou qualquer tipo de exploração 
ilegal dos recursos naturais em Assentamentos Federais no Maranhão. No que se refere à denúncias 
de crimes ambientais em área de assentamento do INCRA, além da emissão de advertências aos 
supostos infratores, foram feitas vistorias, em conjunto com o Batalhão de Polícia Ambiental e/ou 
Ouvidoria Agrária, para apuração, in loco, de denúncias recebidas pelo Serviço de Meio Ambiente, 
com relação a ilícitos ambientais praticados em áreas de assentamento, incluindo desmatamentos, 
com notificação de infratores, aplicação de multa, e destruição de barragens e fornos de fabricação 
de lenha. 

Em 2015, foram feitas mobilizações e cursos, por meio de Acordo de Cooperação Técnica 
firmado ente o INCRA-MA e o Serviço Nacional de Aprendizado Rural do Maranhão - SENAR, em 
assentamento sob gestão desta SR12, para capacitação de assentados nas temáticas de apicultura, 
viveiros, avicultura básica e educação ambiental, totalizando 4 (quatro) cursos, que objetivaram 
incentivar as atividades produtivas sustentáveis e incrementar a capacidade de geração de renda das 
famílias, com 56 (cinquenta e seis) participantes no total. 

Em se tratando de recuperação de passivos ambientais com geração de renda e segurança 
alimentar, o INCRA/MA, por meio do Serviço de Meio Ambiente, celebrou o convênio (nº 
793099/2013), em dezembro de 2013, cujo objeto é a realização de ações de recuperação de áreas 
degradadas por meio de implantação e manejo de sistemas agroflorestais e de outras alternativas 
sustentáveis de produção em assentamentos de Reforma Agrária do INCRA, situados em municípios 
do estado do Maranhão, beneficiando 14 (quatorze) assentamentos, conforme Tabela 10, anexo 9.4. 

Dentre os resultados parciais do convênio, podem ser destacados: 
1. A construção de viveiros de mudas florestais com 240m² de área , nos Projetos de 

Assentamento, todos com sistemas de irrigação movidos à energia solar e com caixas d’água com 
capacidade para 10 mil litros de água, alguns com capacidade maior (11 mil); 

2. Com relação à educação ambiental, diversas capacitações foram/serão ministradas pela 
entidade executora do convênio no sentido de orientar as famílias quanto à preservação e 
manutenção dos recursos naturais, quanto à produção sustentável, proporcionando-lhes 
conhecimentos e habilidades suficientes para dar continuidade às atividades de forma independente; 

3. Foram produzidas 400.000 mudas, que incluem espécies nativas da mata ciliar, frutíferas e 
madeiráveis. Em relação a esse quantitativo, deve-se considerar uma perda média de 20% do total 
plantado, considerada normal em processo de recuperação com plantio mudas. Mais de 50% das 
mudas produzidas e plantadas foram/serão utilizadas na implantação de sistemas agroflorestais-
SAFs, dentro e fora da reserva legal, e na formação de quintais agroflorestais com fins produtivos e 
de recuperação. As demais foram/serão utilizadas na recuperação de áreas de preservação 
permanente e arborização de áreas públicas nos assentamentos. A produção de mudas feita com a 
irrigação movida à energia solar, além de ter facilitado o trabalho dos agricultores, possibilita a 
agregação de renda, pois permite a adoção de práticas sustentáveis, como os sistemas agroflorestais- 
SAFs, que contribuirão para a segurança alimentar e para o incremento da renda das famílias; 

4. Realização de capacitação em Apicultura, com fornecimento de 120 colméias completas e 
instalação de sistema completo para a produção de mel nos assentamentos atendidos pelo 
Convenio; 

5. Implantação de Sistemas Agroflorestais em 13 dos assentamentos atendidos pelo 
Convenio, dentro e/ou fora da Reserva Legal; 

O convênio trouxe, ainda, novas perspectivas, possibilitando às famílias envolvidas enxergar 
as grandes possibilidades de melhoria, não só no aspecto ambiental, mas também nos aspectos 
social e econômico, uma vez que o convênio apresentou metas quantitativas e qualitativas, e a 
certeza de que, para eles, vale à pena produzir e preservar, pois estão mais conscientes e sensíveis às 
novas práticas, especialmente no que se refere ao uso da área de Reserva Legal.  

O período de vigência do convênio nº 793099/2013, devido aos atrasos nos pagamentos dos 
recursos financeiros, teve de ser prorrogado de ofício por mais 1 (um) ano, finalizando em dezembro 
de 2016. O monitoramento das atividades de recuperação de áreas degradadas previstas, tem sido 
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realizado por meio de vistorias in loco, avaliação de relatórios entregues periodicamente pela 
entidade executora e acompanhamento de prestação de contas por meio do SICONV (Sistema de 
Convênios). 

No que diz respeito à regularização fundiária via Cadastro Ambiental Rural - CAR, por meio do 
Termo de Execução Descentralizada - TED entre o INCRA/Sede e a Universidade Federal de Lavras - 
UFLA, conforme descritos em itens anteriores, no exercício de 2015 foram inscritos 315 (trezentos e 
quinze) assentamentos sob gestão desta SR12, perfazendo 45,72% do total de assentamentos 
existentes até o ano de 2015. O CAR traz consigo o planejamento dos assentamentos, sendo 
instrumento de segurança jurídica para o agricultor, proporcionando a comercialização de cotas de 
Reserva Ambiental, dando ao agricultor maior competitividade de mercado e acesso ao crédito 
agrícola, e dando acesso ao Programa de Regularização Ambiental- PRA. 

O monitoramento da situação ambiental dos assentamentos localizados na Amazônia Legal 
tem sido feito, em sua maior parte, internamente, por meio de dados oficiais publicados por órgãos e 
entidades ambientais, a exemplo do Ministério do Meio Ambiente - MMA e do Instituto de Pesquisas 
Ambientais da Amazônia - IPAM. 

 

vi. Demonstração da situação do registro dos imóveis desapropriados  
 

Cronograma de levantamento das informações sobre os imóveis desapropriados no exercício de 2015 e 
anteriores para fins de registro 

Deliberação acórdão 557/2004 – TCU-Plenário – item 9.2.6 

 

9.2.6. adote, para fins de aplicação do Princípio da Oportunidade, previsto no art. 6º da Resolução CFC nº 
750, de 29/12/1993, e dos arts. 83, 87, 94 e 107 da Lei nº 4.320/64, as medidas cabíveis para a inclusão dos 
imóveis desapropriados em seu Balanço Patrimonial, considerando que: 

 
9.2.6.1 os imóveis desapropriados que ainda lhe pertencem devem ser registrados em contas específicas do 
ativo real, que discriminem a natureza desses imóveis (gleba, galpão, etc.); 

 
9.2.6.2. os imóveis já transferidos aos assentados, que podem reverter ao seu domínio, em decorrência de 
cláusulas contratuais de reversão, devem ser registrados em contas específicas do ativo compensado, com 
indicação dos beneficiários; 

 
9.2.6.3. os investimentos e inversões financeiras nos imóveis destinados à reforma agrária devem ser 
registrados nas contas dos respectivos imóveis; 

 

Ação a ser implementada 
Total de 
imóveis 

Prazo para 
implementação 

Responsável pela 
implementação 

Registro dos imóveis adquiridos por Compra e 
Venda – Dec.433/92 

21 31/12/2016 DT/DD/DA 

Registro dos imóveis adquiridos através do 
instituto da Desapropriação e que estão 

registrados em nome do INCRA 
537 31/12/2021 DT/DD/DA/PFE 

Registro das Terras Públicas: Doação, Adjudicação, 
Arrecadação, Cessão Gratuita, Confisco, Dação, 

Discriminação, Obtenção/SPU, Escritura Pública de 
Doação, Incorporação, Reconhecimento, Reversão 

de Domínio, Transferência, Vazio e outros 

462 31/12/2025 DT/DD/DA 
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Quadro 17: demonstração da situação do registro dos imóveis desapropriados  

Demonstração da situação do registro dos imóveis desapropriados no âmbito da SR  
Conforme Decreto 433/1992 

Conta contábil Descrição 
Valor (R$) 

Saldo em 31/12/2015 

1.4.2.1.1.22.64 IMOVEIS A REGISTRAR DESTINADOS A REFORM AGRARIA 178.685.415,07 

1.4.2.1.1.22.67 IMOVEIS REGISTRADOS DESTINADOS A REFORMAAGRARIA 6.379.036,97 

 
Na Superintendência, este processo teve inicio com o levantamento dos imóveis adquiridos 

pelo INCRA/MA através de compra e venda, conforme Decreto 433/92 e alterações. Sendo assim, o 
Setor de Obtenção de Terras, atendendo ao MEMO/DAC/Nº 016 de 24/03/14, realizou o 
levantamento de todos os processos de compra e venda, totalizando 21 imóveis, que somam uma 
área de 137.613,2325 ha. De posse do levantamento será providenciado “Kits” desses processos, 
contendo cópia da matrícula do imóvel; escritura pública de compra e venda; nota de empenho e da 
ordem bancária; cópia do demonstrativo de lançamento de TDA e cópia da portaria de criação de 
projeto de assentamento, para encaminhamento ao setor de contabilidade para providências de 
escrituração no Balanço Patrimonial da União. 

Paralelamente, a Divisão de Obtenção de Terras providenciará levantamento dos imóveis 
desapropriados, com separação dos documentos necessários à escrituração contábil, para posterior 
encaminhamento ao setor competente.  

Contudo, apontam-se como entrave para a realização deste levantamento dos imóveis a 
serem incluídos no Balanço Patrimonial, os litígios judiciais por que passam os processos de 
desapropriação, que impedem a transferência definitiva dos imóveis desapropriados para o INCRA, 
impedido o registro em nome da União. 

 

vii. Estratégia de atendimento do público-alvo da reforma agrária  
 

A princípio, considerando a finalidade principal da Divisão de Obtenção de Terras, que é 
obter terras para implantação de projetos de assentamento, a principal estratégia para o 
atendimento do público da Reforma Agrária é promover o assentamento de famílias em novos 
projetos de assentamento, oriundos de desapropriação, compra e venda e/ou de terras publicas 
arrecadadas. Contudo, em função da recente dificuldade em aquisição de novas áreas, 
principalmente em decorrência de restrições orçamentárias, boa parte da demanda por 
assentamento de famílias de trabalhadores rurais tem sido suprida por assentamentos antigos, com 
vagas disponíveis e/ou oriundas de procedimentos de retomada de lotes ocupados de forma 
irregular.  
  

viii. Principais atividades de controle do gestor para assegurar a fidedignidade dos registros 
informatizados do macroprocesso 
 

A realização das atividades inerentes a Divisão de Obtenção de Terras, como vistoria e 
avaliação de imóveis rurais, pagamentos de imóveis rurais, licenciamento ambiental e cadastro de 
famílias, são monitoradas pelo Sistema de Informação Rural (SIR), através do Modulo de 
Monitoramento, disponível no INCRANET. Por meio deste Sistema, é possível emitir relatórios 
mensais da execução física das ações, o que possibilita verificar quais atividades ou ações estão com 
o cronograma de execução de acordo com a programação e quais estão com deficiência de 
desempenho. Além disso, como suporte para alimentação do SIR e para gerenciamento as atividades 
em desenvolvimento, elabora-se planilhas de controle de atividades e processos, que são 
diariamente alimentadas e consultadas. 

Também com o objetivo de garantir o alinhamento dos trabalhos executados na 
Superintendência com as estratégias definidas pela INCRA Sede, a Direção de Obtenção de Terras  
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(DTO) solicita mensalmente informações sobre o andamento dos processos de obtenção de terras, 
assim como, estabelecendo prazos para encaminhamento dos processos à direção geral, visando a 
publicação do Decreto de Desapropriação e a indenização de imóveis para fins de Reforma Agrária 
 

ix. Demonstração dos resultados dos indicadores de desempenho utilizados pela autarquia na área de 
obtenção de recursos fundiários e implantação de projetos de assentamento, incluindo metas do 
exercício e estratégia para cumprimento de metas do próximo exercício. 
 
a) Índice de gastos com obtenção de terras (R$/ha) 
 

Em relação aos gastos com obtenção de terras, a princípio os valores estão diretamente 
relacionados ao número de imóveis em fase de pagamento, que por sua vez também depende da 
disponibilidade orçamentária. Prova disso é que no ano de 2015 houve apenas pagamento de 
indenizações para três imóveis, contudo havia pelo menos 10 imóveis a espera de liberação de 
pagamento pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN.  Dessa forma, como em 2015 foram realizados 
paramento de apenas três imóveis, e considerando que todos possuíam benfeitorias, o custo médio 
por hectare pago nas indenizações foi o maior dos últimos quatro anos. Nos anos anteriores, além de 
ter havido um número maior de imóveis pagos, muitos não possuíam benfeitorias, o que acaba por 
diminuir o custo do hectare pago. 

 

Índice de gastos com obtenção de terras (R$/ha) 

Gráfico 
Estratégia para cumprimento da meta no próximo 

exercício 

 

Promover a atualização da Planilha Referencial 
de Preços de Terras (PPR), através da elaboração 
do Relatório de Analise de Mercados de Terras 
(RAMT) de 2016, conforme previsto na Instrução 
Normativa/INCRA/P/Nº 83, de 30 de julho de 
2015. 

 
 
b) Índice de protocolos de licença ambiental para os projetos de assentamento 
 

Como justificado no item "Estratégia para Regularização Ambiental", não foi estipulada para 
o exercício de 2015, meta para protocolo de licenças ambientais. Assim, para o cálculo do índice 
considerou-se zero (0) pedido de licença ambiental protocolado no OEMA em 2015 dividido pela 
meta de protocolização conforme plano de metas desse exercício, no valor de 0 (zero), multiplicado 
por 100, obtendo-se o índice de protocolos de licença ambiental para projetos de assentamento 
igual a zero (0). 
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Índice de protocolos de licença ambiental para os projetos de assentamento 

Gráfico 
Estratégia para cumprimento da meta no próximo 

exercício 

 

Está previsto no plano de metas do PAV, para 
execução no exercício de 2016, o 
levantamento/identificação das atividades e 
empreendimentos passíveis de licenciamento em 
6 (seis) assentamentos do INCRA/MA, para 
posterior protocolo junto ao órgão ambiental 
estadual (SEMA) dos pedidos de licença das 
atividades e empreendimentos identificados nos 
assentamentos 

 
 
c) Índice de Projetos de Assentamento com regularização ambiental requerida (CAR) 
 

No ano de 2015, foram cadastrados 315 assentamentos do INCRA/MA, do total de 689 
assentamentos existentes nesse ano de execução, obtendo-se o índice de projetos de assentamentos 
com regularização ambiental requerida igual a 45,72%, gerando a meta de 15,34% para execução em 
2016. 
 

Índice de Projetos de Assentamento com regularização ambiental requerida (CAR) 

Gráfico 
Estratégia para cumprimento da meta no próximo 

exercício 

 

Até o mês de maio de 2016 a UFLA deverá realizar o 
CAR de todos os assentamentos não cadastrados, 
além da inscrição de todos os novos assentamentos 
criados até junho de 2016. 

 
 

A memória de cálculo dos indicadores pode ser encontrada no item 9.3. 
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x. Relatório consolidado da situação ambiental dos assentamentos instituídos no exercício  
 

Para subsidiar as informações referentes à situação ambiental dos assentamentos instituídos 
no exercício 2015, destacando a quantidade de assentamentos com áreas de reserva legal (RL) e área 
de preservação permanente preservada e não preservada, incluindo estimativas de custo para 
recuperação dessas áreas. Foram tomados por base os Laudos Agronômicos de Fiscalização das áreas 
dos assentamentos instituídos, como única fonte de informação disponível para este fim. Portanto, 
todas as informações contidas neste item foram extraídas destes documentos. 

De acordo com o Relatório SIPRA 233, publicado no endereço eletrônico 
http://wiki.incra.gov.br, foram criados 08 novos Projetos de Assentamentos Federais no Maranhão. 
A situação ambiental desses PAs é a seguinte: 

 
1. PA Canaveral, Município de Montes Altos/MA (Localizado na Amazônia Legal, no bioma 

Cerrado).   
 A vegetação no interior do imóvel é típica de área de transição entre savana e floresta 
estacional decidual. O imóvel possui averbado à margem da inscrição de duas matrículas (nº 1177 e 
nº 1178) o percentual 23,89%, que corresponde a 350,4824 ha destinados à área de reserva legal, 
sendo necessário ainda a averbação de área complementar aos 35% conforme legislação em vigor. 
Quanto à área que abrange a mata ciliar dos riachos - que corresponde à área de preservação 
permanente, apresenta-se conservada em toda a extensão do imóvel.  
 Foi concluído que a maior parte da vegetação do imóvel encontra-se em vários estágios de 
regeneração, portanto não há necessidade de cálculo do passivo ambiental. (Laudo Agronômico de 
Vistoria e Avaliação - 2008) 

 
2. PA Faveira/Diamantina, Município de Alto Alegre do Maranhão/MA (Localizado fora da 

Amazônia Legal, no bioma Cerrado). 
 A vegetação predominante no imóvel é de floresta caducifólia com e sem babaçu, e capoeira 
em vários estágios de regeneração. Foi constatado que na maior parte das áreas alteradas pela ação 
antrópica a regeneração já ocorreu ou encontra-se em estágio avançado. Apesar da propriedade não 
ter área de reserva legal averbada, atualmente possui 475,8356 ha de vegetação preservada e em 
bom estado de conservação, onde não é feito corte raso para implantação de roças em sistema de 
"corte e queima". As áreas de preservação permanente, que são as matas ciliares ao longo de 
córregos e igarapés, compreendem 48,4757 ha e encontram-se relativamente conservadas.  
 Não há registro de degradação ambiental que justifique cálculo do passivo, uma vez que as 
áreas antropizadas podem ser recuperadas por processo de regeneração natural. (Laudo Agronômico 
de Vistoria e Avaliação - 2013) 

 
3. PA Quadra Nova Jerusalém, Município de Pedro do Rosário/MA (Localizado dentro da 

Amazônia Legal, no bioma Amazônia). 
O imóvel possui vegetação de babaçual e pequenas áreas de matas primárias em 

regeneração. Com isso, requer cuidados especiais na conservação de algumas espécies vegetais de 
maior importância para o ecossistema local, como Maçaranduba, Sapucaia, Violeta, Angico, etc., que 
estão reaparecendo nas pequenas áreas em pousio ainda preservadas. Foram identificadas 
nascentes distribuídas em vários pontos da propriedade, a maioria protegida pela mata nativa e 
buritizais. As roças são feitas ainda de forma empírica, no sistema tradicional de derruba, queima e 
destoca. O imóvel possui ao todo 1.083,1857 ha e embora sua área de reserva legal não esteja 
averbada, aproximadamente 75% da sua cobertura vegetal é formada pela floresta secundária, 
babaçuais e áreas de capoeiras inseridas na floresta ombrófila aberta. As áreas de preservação 
permanente são as matas ciliares às margens dos cursos dágua existentes, e não foram deduzidas no 
cálculo do percentual de área útil devido ao somatório com a área de reserva legal ultrapassar 80% 
da área total do imóvel. 
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 Ainda não há registro de degradação ambiental que justifique cálculo de passivo, uma vez 
que as áreas antropizadas podem ser recuperadas por processo de regeneração natural. (Laudo 
Agronômico de Vistoria e Avaliação - 2014) 
 

4. PA São Miguel/Baixo Parnaíba, Município de Caxias/MA (Localizado fora da Amazônia 
Legal, no bioma Cerrado). 
 Embora a área de reserva legal (que corresponde a 340,0156 ha) do imóvel não esteja 
averbada, aproximadamente 75% da sua cobertura florestal é formada pela floresta subcaducifólia e 
cerrado/floresta subcaducifólia, com a presença de Faveira de Bolota, Piqui e Jatobá nas áreas de 
Cerrado, e nas áreas de mata verificam-se ainda espécies como Pau D'arco, Aroeira, Catinga Branca e 
palmeiras como babaçu e Carnaúba. As áreas de preservação permanente correspondem a 204,2191 
ha. São as matas ciliares às margens do rio Parnaíba, dos pequenos igarapés e de duas lagoas 
existentes na propriedade. As áreas antropizadas às margens do rio Parnaíba podem ser recuperadas 
por processo de regeneração natural.  
 Não há registro de degradação ambiental que justifique cálculo do passivo ambiental. (Laudo 
Agronômico de Vistoria e Avaliação - 2012) 

 
5. PA Olho Dágua do Francisco Diniz, Município de São Benedito do Rio Preto/MA (Localizado 

fora da Amazônia legal, no bioma Cerrado). 
 Atualmente a vegetação do imóvel é formada basicamente por cerrado subcaducifólio e 
floresta subcaducifólia, com presença de babaçu. O imóvel apresenta áreas com alterações em suas 
características primárias que encontram-se em diferentes fases de regeneração. No entanto, parte 
do imóvel encontra-se preservado, apresentando inclusive algumas espécies madeireiras de valor 
econômico. Apesar da propriedade não apresentar área de reserva legal averbada, atualmente 
possui mais de 590,6120 ha de vegetação efetivamente preservada, em bom estado de conservação, 
onde não há corte raso para implantação de roças em sistema "corte e queima". As áreas de 
proteção permanente são representadas pela vegetação natural ao longo das margens da Lagoa 
Nova, dos igarapés Olho D'água, Cabeceira, Pitancó, Salgador, Monte Alegre e dos vários córregos 
temporários existentes no imóvel, correspondendo a uma área de 43,4522 ha.  
 Não há registro de degradação ambiental que justifique cálculo do passivo ambiental. (Laudo 
Agronômico de Fiscalização - 2011) 

 
6. PA 03 de Maio, Município de Pedro do Rosário/MA (Localizado dentro da Amazônia Legal, 

no bioma Amazônia). 
 Atualmente a vegetação predominante do imóvel é composta por mata de babaçu, além de 
pequenas partes remanescentes da vegetação nativa de floresta subcaducifólia, áreas de roças e 
capoeiras em vários estados de regeneração. A cobertura vegetal identificada na propriedade 
(babaçuais e matas nativas em regeneração) encontra-se em boas condições de conservação. O 
imóvel possui ao todo 1.013,7403 há e embora sua área de reserva legal não esteja averbada, 
aproximadamente 75% da sua cobertura vegetal é formada pela floresta secundária, babaçuais e 
áreas de capoeiras inseridas na floresta ombrófila aberta. As áreas de preservação permanente são 
as matas ciliares às margens dos cursos d’água existentes, e não foram deduzidas no cálculo do 
percentual de área útil devido ao somatório com a área de reserva legal ultrapassar 80% da área 
total do imóvel. 
 Ainda não há registro de degradação ambiental que justifique cálculo de passivo, uma vez 
que as áreas antropizadas podem ser recuperadas por processo de regeneração natural. (Laudo 
Agronômico de Vistoria e Avaliação - 2014) 

 
7. PA Buritizinho do Sousa, Município de Morros/MA (Localizado fora da Amazônia Legal, no 

bioma Cerrado). 
 A existência de extensas áreas de cerrado e de alguns trechos de vegetação 
subcaducifólia/caducifólia no imóvel praticamente intactas, constitui refúgio natural para a fauna 
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local. Apesar de não ter área de reserva legal averbada, atualmente a propriedade possui 799,9053 
ha de vegetação efetivamente preservada, onde não houve prática de corte raso para implantação 
de roças em sistema de "corte e queima". As áreas de preservação permanente são representadas 
pelas áreas de vegetação natural dispostas ao longo de alguns cursos d'água permanentes e 
temporários, que correspondem a 8,2337 ha, e no geral encontram-se preservadas. 
 Não há necessidade de cálculo do passivo ambiental, pois as áreas antropizadas podem ser 
recuperadas sem custo por meio de isolamento natural, haja vista a presença do maciço vegetal 
existente em seu entorno. (Laudo Agronômico de Vistoria e Avaliação - 2013) 

 
8. PA Sapucaia I, Município de Bom Jardim/MA (Localizado dentro da Amazônia Legal, no 

bioma Amazônia). 
 Aproximadamente 72,5% da área do imóvel, encontram-se coberta por vegetação secundária 
(capoeira) em diferentes estágios de sucessão ecológica. A vegetação natural formada pela floresta 
subperenifólia foi quase toda dizimada. Atualmente está reduzida a 4,5% da área do imóvel, 
encontrada em pequenas faixas às margens do rio Pindaré, córregos e depressões. Dentre as 
espécies vegetais presentes, há Sapucaia, Mirim, Jatobá, Roxim, etc. As áreas de preservação 
permanente correspondem a 10,72% do total, o restante da área é formada por pasto e pequenas 
roças. 
 Na Certidão de Inteiro Teor do imóvel, fornecida pelo Cartório do 1º Ofício Extrajudicial de 
Bom Jardim, consta da averbação de reserva legal do imóvel uma área equivalente a 785,7567 ha, 
não inferior a 50% da área registrada. No entanto, tal área protegida não foi identificada. Portanto, 
procedeu-se o levantamento e cálculo dos custos de recuperação, como prescreve o "Manual de 
Obtenção de Terras e Perícia Judicial", visando atender recomendação do tribunal de Contas da 
União - TCU, no acórdão n° 1.362/2004. O valor do passivo ambiental calculado é de R$ 
3.435.954,08. 
 Deve-se deduzir o custo do passivo ambiental do imóvel do valor total do imóvel. 
Considerando-se que o custo do passivo ambiental apurado supera o valor que o proprietário teria a 
receber, ao se proceder a subtração chega-se a um valor negativo de R$2.806.621,17. Essa quantia 
deverá ser paga pelo proprietário à União, em decorrência do passivo ambiental observado no 
imóvel. (Laudo Agronômico de Vistoria e Avaliação - 2010). 
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3.3.3- Desenvolvimento de projetos de assentamento 
 

i. Resultados da execução física e financeira das ações do macroprocesso 
 

Quadro 18: Ações do macroprocesso Desenvolvimento de Projetos de Assentamento - Execução física e orçamentária   

Demonstração dos resultados da execução física e financeira das ações do macroprocesso 

Descrição Execução física Execução orçamentária Execução financeira 

Ação Plano orçamentário 

Unidade 
(produto/ 

unidade) 

Meta 
Execução 

física 
Meta 

orçamentária 
Provisão 
recebida 

Despesa 
empenhada 

Despesa 
liquidada 

Valores 
pagos 

Restos a pegar 

210S 
Assistência Técnica e Extensão 
Rural para a Reforma Agrária 

Família Assistida 
/ unidade 

19.026 19.026 3.923.394,89 
3.397.489,2

1 
3.353.731,38 903.779,01 823.475,41 2.530.255,97 

210S 
Formação e Capacitação de 

Agentes de Assistência Técnica e 
Extensão Rural 

Agente formado 
/ unidade 

- - - - - - - - 

0427 
Concessão de Crédito Instalação 
às Famílias Assentadas (Modal. 

Apoio Inicial _Operação I) 

Família Atendida 
/ unidade 

2.322 2.239 ** - - - - - 

211A 

Implantação e Recuperação de 
Infraestrutura Básica em 

Projetos de Assentamento (obra 
concluída) 

Família Atendida 
/ unidade 

560 908 5.504.800,00 
3.931.613,6

5 
3.926.142,80 96.697,59 77.290,89 3.848.851,91 

211A 
Fomento à Agroindustrialização 
e à Comercialização - Terra Sol 

Família 
beneficiada / 

unidade 
* 0 168.000,00 288.036,15 284.630,65 2.509,85 2.509,85 282.120,80 

211A 

Supervisão e Fiscalização da 
Concessão do Crédito Instalação 

às Famílias Assentadas da 
Reforma Agrária 

Crédito 
Supervisionado / 

unidade 
243 2.059 109.292,5 123.745,60 106.023,40 102.826,30 96.248,82 9.774,58 

211A 
Supervisão Ocupacional de 
Projetos de Assentamento 

Parcela 
Supervisionada / 

unidade 
* 1.454 *** 186.791,60 150.340,50 137.492,65 136.947,37 13.393,13 

211A 
Demarcação Topográfica em 
Projetos de Assentamento 

Família Atendida 
/ unidade 

- - - - - - - - 

211A Titulação, Concessão e Documento de 2.939 2.614 172.678,12 120.718,70 105.395,45 101.361,46 94.726,31 10.669,14 
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Destinação de Imóveis Rurais em 
Projetos de Assentamento 

titulação 
expedido / 

unidade 

210T 
Educação de Jovens e Adultos no 

Campo (EJA) 

Trabalhador 
Rural em 

Escolarização / 
unidade 

1.200 1.600 827.001,00 738.156,00 726.613,51 723.464,19 723.421,33 3.192,18 

210T 
Capacitação e Formação 

Profissional de Nível Médio e 
Superior para a Reforma Agrária 

Profissional em 
Formação / 

unidade 
145 449 1.772.583,21 13.500,00 13.500,00 13.500,00 12.784,95 715,05 

210T 

Concessão de Bolsas de 
Capacitação e Formação 

Profissional em Assistência 
Técnica, Pedagógica e Social 

Profissional em 
Capacitação / 

unidade 
32 82 0,00 5.880,00 4.869,30 4.869,30 4.869,30 0,00 

Fonte: Caderno de Metas, 2015 e Consulta SIAFI, 2015. 

OBS: *Não houve definição de meta para a SR12/MA nas ações: Fomento à Agroindustrializa ção e à Comercialização - Terra Sol; Supervisão Ocupacional de Projetos de Assentamento; 
** Na ação 0427, informamos que o recurso é pago diretamente ao agente financeiro (Banco do Brasil) pelo INCRA/SEDE utilizando a UG 133087 - Crédito Instalação INCRA/MDA. 
*** O orçamento 2015 para o Plano Orçamentário Supervisão Ocupacional de Projetos de Assentamento foi determinado a nível nacional. 

 
 
Quadro 19: Ações do macroprocesso Desenvolvimento de Projetos de Assentamento - Execução de Restos a Pagar 

Execução de restos a pagar 

Ação Plano orçamentário 
Unidade 

(poduto/unidade) 
Meta física Execução física RAP inscritos RAP cancelados RAP pagos RAP a pagar 

210S 
Assistência Técnica e 
Extensão Rural para a 
Reforma Agrária 

Família Assistida / 
unidade 

- 19.026 35.106.893,55 10.315,43 10.586.045,76 24.510.532,36 

210S 
Formação e Capacitação de 
Agentes de Assistência 
Técnica e Extensão Rural 

Agente formado / 
unidade 

- - - - - - 

0427 
Concessão de Crédito 
Instalação às Famílias 
Assentadas 

Família Atendida / 
unidade 

- - - - - - 

211A 
Implantação e Recuperação 
de Infraestrutura Básica em 
Projetos de Assentamento 

Família Atendida / 
unidade 

- 22.150* 58.820.657,09 0,00 28.475,58 58.792.181,51 

211A Fomento à Família - 0 10.600,00 5.300,00 5.300,00 0,00 
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Agroindustrialização e à 
Comercialização - Terra Sol 

beneficiada / 
unidade 

211A 

Supervisão e Fiscalização da 
Concessão do Crédito 
Instalação às Famílias 
Assentadas da Reforma 
Agrária 

Crédito 
Supervisionado / 

unidade 
- 0 7.519,01 0,00 5.219,01 2.300,00 

211A 
Supervisão Ocupacional de 
Projetos de Assentamento 

Parcela 
Supervisionada / 

unidade 
- 0 30.622,40 792,21 29.830,19 0,00 

211A 
Demarcação Topográfica em 
Projetos de Assentamento 

Família Atendida / 
unidade 

- - 1.383.715,27 924.050,48 38.247,77 421.417,02 

211A 

Titulação, Concessão e 
Destinação de Imóveis Rurais 
em Projetos de 
Assentamento 

Documento de 
titulação expedido 

/ unidade 
- 0 30.300,00 9.278,68 11.721,32 9.300,00 

210T 
Educação de Jovens e 
Adultos no Campo (EJA) 

Trabalhador Rural 
em Escolarização / 

unidade 
- 1.600 990.238,92 4.412,89 985.826,03 0,00 

210T 

Capacitação e Formação 
Profissional de Nível Médio e 
Superior para a Reforma 
Agrária 

Profissional em 
Formação / 

unidade 
- - - - - - 

210T 

Concessão de Bolsas de 
Capacitação e Formação 
Profissional em Assistência 
Técnica, Pedagógica e Social 

Profissional em 
Capacitação / 

unidade 
- - - - - - 

Fonte: Consulta SIAFI, 2015. 

*A execução física do Plano Orçamentário “Implantação e Recuperação de Infraestrutura Básica em Projetos de Assentamento”, corresponde aos Convênios em vigências entre os anos de 2009 a 2014. 

 
 



 

 46 
RELATÓRIO DE GESTÃO 2015 INCRA 

P
LA

N
EJ

A
M

EN
TO

 O
R

G
A

N
IZ

A
C

IO
N

A
L 

E 
D

ES
EM

P
EN

H
O

 O
R

Ç
A

M
EN

TÁ
R

IO
 E

 O
P

ER
A

C
IO

N
A

L 

a) Assistência Técnica e Extensão Rural para a Reforma Agrária 
 
Para o exercício de 2015, a meta trabalhada foi de 19.026 famílias, a partir dos contratos 

firmados em 2012 e 2014, resultantes das chamadas públicas realizadas em 2012 e 2013, 
respectivamente. Em 2015 o contrato nº 15.000/2012, teve renovação pelo terceiro ano, o qual 
atende 1.516 famílias, o qual operou com orçamentário de 2015 no valor de R$ 3.684.047,70 (três 
milhões seiscentos e oitenta e quatro mil quarenta e sete reais e setenta centavos).  

Já os contratos firmados em 2014 (17.510 famílias), resultante da Chamada Pública (CP) 
2013, sofreram apenas aditivos de tempo, não sofrendo alteração de valor e meta física.  

Quanto o orçamentário inscrito em RAP, justifica-se pela vigência dos contratos firmados, 
considerando a continuidade nos exercícios seguintes com uso de recurso empenhado no exercício 
anterior. 

A prestação de Assistência Técnica e Extensão Rural para as 19.026 famílias dos 
assentamentos se distribuem nos seguintes planos orçamentários e quantitativos:  

1. Assistência Técnica e Extensão Rural/Brasil sem Miséria (49201216062012210S0002): 
5.232 famílias;  

2. Assistência Técnica e Extensão Rural Para Reforma Agrária/Jurisdição 
(49201216062012210S0003): 2.170 famílias; e  

3. Assistência Técnica e Extensão Rural/Territórios da Cidadania 
(49201216062012210S0004): 11.624 famílias. 

Tal Ação e seus Planos Operacionais (PO) 02, 03 e 04 se enquadram dentro da sistemática de 
monitoramento como Ação Continuada, onde o atendimento da família, independente da conclusão 
do cronograma de execução do contrato, por si só, já é contabilizado para meta física. Tendo em 
vista que diversos instrumentos firmados em exercícios anteriores oneram o orçamento do exercício 
corrente. 

A Assistência Técnica para o Brasil Sem Miséria, embora na programação esteja 
contemplando os contratos firmados, está efetivamente relacionado ao contrato nº 15.000/2012 por 
meio da disponibilização do subsídio FOMENTO BRASIL SEM MISÉRIA. As demais famílias atendidas 
pela assistência técnica BSM, vinculadas aos contratos nºs 22.000/2014, 23.000/2014, 24.000/2014, 
25.000/2014, 26.000/2014 e 28.000/2014, não foram beneficiadas pelo Fomento BSM, na 
perspectiva de aplicação dos microcréditos da Reforma Agrária, definidos a partir de 2014.  

É importante destacar que para o exercício 2015 não houve contratação de serviço para 
elaboração de Planos de Desenvolvimento dos Assentamentos – PDA’s e Planos de Recuperação dos 
Assentamentos – PRA’s. E ainda, relativos aos Planos contratados nos exercícios anteriores, não 
houve aprovação de PDA’s e PRA’s, tendo em vista não conclusão das análises em curso.  
 
b) Formação e Capacitação de Agentes de Assistência Técnica e Extensão Rural 
 
 A responsabilidade de gestão e execução desta Ação é centralizada, e não de 
responsabilidade da Superintendência Regional. Dessa forma, justifica-se a execução física zerada. 
 
c) Concessão de Crédito Instalação às Famílias Assentadas (Apoio Inicial e Fomento_Operação I) 
 
 A meta estabelecida era atender 2.322 famílias no ano de 2015, ressalta-se que, os 
procedimentos relativos à aplicação efetiva do crédito foram direcionados para o crédito “Apoio 
Inicial I”, alcançando o total de 2.239 famílias atendidas. Sobre o “Fomento Operação I”, foram 
iniciados os trabalhos no último trimestre de 2015 com a efetivação do crédito liberado no ano de 
2016. 
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d) Implantação e Recuperação de Infraestrutura Básica em Projetos de Assentamento 
 
 A Meta Física para a referida Ação era atender a demanda de 560 famílias com Infraestrutura 
Básica (implantação/recuperação de estradas vicinais e abastecimento de água para uso doméstico), 
mas consta o registro da execução física beneficiando 908 famílias, produto da conclusão de obras de 
recuperação de estradas no PA Bom Pastor, Município de Amapá do Maranhão (SICONV 
777898/2012).  

Ainda em 2015, o INCRA celebrou convênio de Emenda Parlamentar com os seguintes 
municípios:                                                                                                        

1. PIRAPEMAS/MA (Processo: 54230.004787/2015-99; SICONV 822.045/2015; Emenda CV-
Cleber Verde), tendo como objeto do convênio a realização de obras de Infra-estrutura-recuperação 
de 22,355 Km de estrada vicinal nos PA's São José da Vitória, Lago Verde e Nova Vida. Com início e 
término de vigência em 15/12/2015 à 31/12/2016, respectivamente.   

2. MARACAÇUMÉ/MA (Processo: 54230.006838/2015-17; SICONV 823.731/2015; Emenda 
CV-Cleber Verde), tendo como objeto do convênio realização de obras de infra-estrutura-
recuperação de 10,404km de estradas vicinais no PA 15 de novembro. Com início e término de 
vigência em 29/12/2015 à 31/12/2016, respectivamente.  

3. SANTA RITA/MA (Processo: 54230.007834/2015-56; SICONV 825.212/2015; Emenda ZC-Zé 
Carlos), tendo como objeto do convênio a realização de obras de Infra-estrutura-recuperação de 15 
Km de estrada vicinal nos PA's SEFANS/Carema e São Benedito/Contendas Nova Vida. Com início e 
término de vigência em 29/12/2015 à 31/12/2016, respectivamente.   

4. URBANO SANTOS/MA (Processo: 54230.007835/2015-09; SICONV 825335/2015; Emenda 
ZC-Zé Carlos), tendo como objeto do convênio a realização de obras de Infra-estrutura-recuperação 
de 15 Km de estrada vicinal ligando o povoado Cajazeiras ao PA Bebedouro do Calixto. Com início e 
término de vigência em 21/12/2015 à 31/12/2016, respectivamente.   
 Cabe destacar, que a partir do exercício 2013, a mensuração da execução física desta PO 
passou a ser vinculada ao número de famílias com contratação de obras de infraestrutura e não mais 
ao número de famílias com obras concluídas. Esta mudança visou aprimorar a gestão dos recursos 
disponíveis em relação à demanda existente, medir esforços da instituição em viabilizar as obras 
necessárias e vincular a execução física ao orçamento do exercício. Contudo conforme a constatação 
1.1.2.1, realizada no Relatório Preliminar de Auditoria Anual de Contas da Controladoria-Geral da 
União (CGU), encaminhado pelo ofício nº. 19234/2014/DRDAG/DR/SFC/CGU-PR, de agosto de 2014, 
tal forma de contabilização foi considerada inadequada e não aderente ao normativo de regência, na 
medida em que prejudica a transparência da informação quanto aos resultados, que consiste em 
famílias atendidas. 
 Desta forma, para atender a recomendação, a Diretoria de Gestão Estratégica – DE, junto à 
Diretoria de Desenvolvimento de Projetos de Assentamentos – DD, elaborou estudo para identificar 
a melhor metodologia de aferição da execução física, definindo que serão contabilizadas, a partir de 
2015, as obras de infraestrutura concluídas no exercício.  

Quanto ao Quadro de Execução de Restos a Pagar, cabe informar que por falta de recurso 
não ocorreu evolução física das obras pactuadas, mas só resultou em liberação de recursos 
provenientes de emenda parlamentar, o que contribuiu para que os instrumentos vigentes tivessem 
passado por sucessivas prorrogações e até por trocas de gestores municipais, postergando assim, o 
encerramento com entrega dos objetos pactuados.  Tal atraso na liberação de recursos dificulta de 
forma considerável a conclusão das obras em questão, pois os valores nominais consignados nos 
termos de convênios sofrem defasagem perante os preços dos insumos envolvidos na execução dos 
objetos, o que pode chegar ao extremo de inviabilizar a conclusão dos mesmos. 
 
e) Fomento à Agroindustrialização e à Comercialização - Terra Sol 
 

Para esta ação, em 2015, a SR/12 realizou a aquisição de bens de consumo e equipamentos 
para qualificar a comercialização em feiras dos produtos com origem dos assentamentos, 
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constituindo 130 kits feira para o fomento da comercialização. Tal aquisição se fez por meio do 
processo de Adesão à Ata de Registro de preços da Superintendência Regional de Sergipe. Ocorreu a 
descentralização de crédito orçamentário no valor de R$ 309.042,87 (R$ 267.747,87 na ND 449030 e 
R$ 41.295,00 na ND 449052), do qual foi empenhado o valor de 282.120,80, para atender a aquisição 
dos Kits. A aquisição dos bens de consumo e equipamentos se fez de diferentes fornecedores, sendo 
iniciada a entrega em 2016. A distribuição dos Kits terá como publico prioritário as famílias 
beneficiárias dos assentamentos atendidos por ATER. 
 
f) Supervisão e Fiscalização da Concessão do Crédito Instalação às Famílias Assentadas da Reforma 
Agrária 
 
 A meta estabelecida para esta ação era supervisionar 243 créditos no ano de 2015, e a 
execução física superou em mais de oito vezes o pactuado no exercício, com total de 2.059 créditos, 
devido à fiscalização das novas modalidades de créditos aplicados com base no decreto nº 8.256, de 
26 de maio de 2014, assim como, a fiscalização realizada visando conclusão e andamentos de obras 
em execução com créditos nas modalidades antiga. Tal fato ocorreu, principalmente, aos repasses 
dos recursos pelo INCRA/SEDE, para deslocamento dos técnicos para acompanhamento do crédito 
instalação. 
 Quanto à execução Restos a Pagar – RAP, o valor de RAP pago de 5.219,01 (cinco mil 
duzentos e dezenove reais e um centavos), foi utilizado para pagamento de material de consumo e 
serviços de terceiros. 
 
g) Supervisão Ocupacional de Projetos de Assentamento 
 
 Durante o ano de 2015, a Comissão de Levantamento Ocupacional da Instrução Normativa 
71/2012 da SR/12 trabalhou no sentido de combate à venda ilegal de lotes e promovendo a revisão 
ocupacional nas áreas de assentamentos. No primeiro semestre de 2015 não houve descentralização 
de recursos para realização das atividades, sendo descentralizado apenas no segundo semestre, 
várias equipes foram deslocadas com a finalidade em supervisionar famílias, sobretudo nos Projetos 
de Assentamentos com demanda Judicializadas ou emanadas do Ministério Publico Federal, 
Defensoria Publica União e Superintendência de Polícia Federal, totalizando 1.454 vistorias, com 
relatórios técnicos circunstanciados entregues. 
 
 h) Demarcação Topográfica em Projetos de Assentamento 
 
  No planejamento 2015, de início não houve definição de metas para a Ação de Demarcação 
Topográfica de projeto de assentamento, sendo, portanto, a meta estabelecida para a SR/12 zerada. 
Visto que, havia uma indicação de centralização dos recursos da ação no INCRA/SEDE, em função da 
perspectiva de transferência da gestão da ação para a Diretoria de Ordenamento da Estrutura 
Fundiária, que teria como proposta a contratação de serviços de georreferenciamento nos moldes 
executados pelo Programa Terra Legal. 
 Quanto à demarcação de parcelas de lotes de projetos da Superintendência, apenas pouco 
mais de 7% dos projetos de assentamento possui demarcação de lotes. E desse total, a maioria 
possui demarcação apenas de azimute e distância, não dispondo, portanto, de coordenadas de 
localização precisas necessárias à certificação. Dessa forma, para aproveitamento dessas peças 
técnicas na certificação dos lotes dos assentamentos, ainda será necessário trabalho de 
posicionamento geográfico das demarcações. Dos projetos de assentamento com demarcação de 
lotes apenas 20 estão demarcados de acordo com as normas atuais de georreferenciamento.  
 Para execução de passivo de georreferenciamento dos projetos de assentamento da 
Superintendência, georreferenciamento de perímetro e lotes ao mesmo tempo, a Superintendência 
pretende terceirizar os serviços, contratando por licitação, no sistema de registro de preços. Nesse 
sentido, para superação do passivo em médio e longo prazo, a Superintendência realizará 
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anualmente georreferenciamento de um quantitativo de projetos de assentamento, de acordo com o 
quantitativo de recursos orçamentários disponibilizados no orçamento anual. Dessa forma, 
primeiramente, serão georreferenciados os projetos de assentamento mais novos, para se evitar 
acúmulos de problemas decorrentes da ausência de definição de perímetros e, posteriormente, uma 
parcela dos assentamentos mais antigos que possuem maior número de ocorrências de conflitos 
decorrentes da falta de georreferenciamento ou de parcelamento de lotes. Sobretudo aqueles que 
possuem condições de serem titulados, para efetiva consolidação dos mesmos.  
 
i) Titulação, Concessão e Destinação de Imóveis Rurais em Projetos de Assentamento 
 

Foram programadas para o exercício 2015 a expedição de 2.939 documentos de Titulação, 
Concessão e Destinação de Imóveis Rurais em Projetos de Assentamento (referentes à CCU, TD, 
CCDRU e Títulos de Destinação de Bens remanescentes). No entanto, ao final do exercício, foram 
expedidos 2.614 documentos para os beneficiários do Programa Nacional de Reforma Agrária, sendo 
estes distribuídos entre Contrato de Concessão de Uso (CCU) e outros, seguindo os ditames da NE nº. 
33, sendo expedido Contrato de Concessão e Termo de Cessão de Uso, ambos com a finalidade de 
disponibilizar terras públicas situadas nos Assentamentos e destinadas para execução de projetos 
voltados a interesse comum das comunidades que ali habitam. 

 Justifica-se, que a meta não foi alcançada devido demora na descentralização de recursos e, 
principalmente, que para sua emissão a equipe técnica se deparava com documentação incompleta 
dos beneficiários, o que ocasionou a necessidade de atualização dos dados dos beneficiários da 
reforma agrária no Sistema de Informações de Projetos de Reforma Agrária – SIPRA. 

Ressalta-se, à ausência de emissão de TD em 2015, devido à suspensão da expedição desse 
documento em função da MP nº. 636, de 26 de dezembro de 2013, que altera os procedimentos 
para definição do valor da alienação da parcela rural destinada ao beneficiário do programa de 
assentamento. Tal MP resultou na Lei nº. 13.001, de 20 de junho de 2014, que aguarda 
regulamentação. 
 
j) Educação de Jovens e Adultos no Campo 
 
 Através desta Ação, além da meta prevista de 1.200 (mil e duzentos) alunos a ser atendidos 
em 2015, deu-se continuidade ao curso de EJA (1º/4º ano), fruto da parceria INCRA/IFMA Campus 
Monte Castelo, com metas físicas estabelecidas em 1.000 (mil) beneficiários. 
 Considerando os dois cursos, atendeu-se em 2015 um quantitativo de 1.600 (mil e 
seiscentos) jovens e adultos trabalhadores do campo, dos quais 650 (seiscentos e cinqüenta) 
concluíram no mês de abril do referido exercício, o curso de EJA – séries iniciais (1º ao 4º ano) do 
Ensino Fundamental, realizado através de Termo de Execução Descentralizada executado com a 
parceria INCRA/IFMA Monte Castelo. Cumpre destacar que a ultima parcela de recursos financeiros 
para o desenvolvimento do referido TED ocorreu no exercício de 2014. 
 Os demais beneficiários, 950 (novecentos e cinqüenta) continuam em processo de 
escolarização, atendidos com o curso de EJA/Anos inicias (alfabetização ao 5º ano), por meio do 
Convênio nº 793326/2013, assinado em dezembro de 2013 com o Movimento de Educação de 
Base/MEB, vencedor da Chamada Pública realizada a nível nacional pelo PRONERA/INCRA-Sede.  
 As atividades do referido Convênio se estende ao mês de abril do exercício de 2016, mas os 
recursos financeiros para fazer fases às despesas com o mesmo já foram todos repassados no 
exercício anterior, conforme previsto no Plano de Trabalho integrante ao instrumento pactuado.                                                                                                      
 
l) Concessão de Bolsas de Capacitação e Formação Profissional em Assistência Técnica, Pedagógica e 
Social  
 Esta ação visa qualificar profissionais para atuação em uma nova concepção de assistência 
técnica, social e ambiental nos assentamentos. No exercício de 2015, deu-se continuidade a parceria 
firmada entre o INCRA/CNPq/IFMA (Termo de aceitação de apoio financeiro a proposta de natureza 
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científica, tecnológica e/ou de inovação) para o atendimento a 50 (cinqüenta) educandos com o 
curso de Especialização Lato Sensu em Residência Agrária (Curso de Especialização em Questão 
Agrária, Agroecologia e Edcuação do Campo) dos quais 34 (trinta e quatro) concluíram o curso. A 
totalidade dos recursos necessários a esta Ação foi descentralizada diretamente pelo INCRA/Sede ao 
CNPq. 
 Além disso, também foram atendidos 25 (vinte e cinco) educandos no Projeto “Juventude 
camponesa construindo estratégias de combate à pobreza e alternativa de permanência no campo”, 
referente ao Termo de Execução Descentralizada nº 08, de 25/09/2014 INCRA/CNPq/UFMA, com 
meta física de 32 bolsas. Os recursos financeiros necessários ao desenvolvimento do referido projeto 
também foram repassados diretamente do INCRA-Sede ao CNPq.  
 
m) Capacitação e Formação Profissional de Nível Médio e Superior para a Reforma Agrária   
 
 A Capacitação e Formação de Nível Médio e Superior compõe uma ação que visa qualificar o 
público da Reforma Agrária, objetivando a consolidação social e produtiva dos assentamentos. Nesta 
Ação, 04 (quatro) cursos tiveram continuidade em 2015: o curso de Nível Médio integrado à 
Formação Profissional (curso Técnico em Agroecologia), bem como 03 (três) cursos superiores: 
Licenciatura em Pedagogia da Terra e Agronomia (todos iniciados em exercícios anteriores, conforme 
informações abaixo detalhadas):  
 
 1. Nível Médio:  

O Termo de Execução Descentralizada INCRA/IFMA, assinado em dezembro de 2011, 
responsável pela realização do Curso Técnico em Agroecologia (Processo INCRA nº 
54230.002756/2011-70), teve continuidade com atendimento a 360 (trezentos e sessenta) 
educandos. Desde total de beneficiários (as), 238 concluíram o curso e 122 foram desistentes. Dado 
ao termo de parceria, os recursos foram descentralização diretamente do INCRA/Sede para a 
Instituição parceira.  

 
             2. Nível Superior: 
 O Termo de Execução Descentralizada que garante a execução do Curso de Agronomia 
(Processo INCRA nº 54230.003282/2014-26) fora firmado, ao final do exercício de 2014, entre este 
Instituto e o IFMA/Campus Maracanã, visando beneficiar 45 educandos. A parceria em comento se 
estenderá ao final de dezembro de 2019.  
 No exercício de 2015 foi descentralizado diretamente do INCRA/Sede ao parceiro, um 
montante de 245.636,14 (duzentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e trinta e seis reais e quatorze 
centavos), por meio do Termo de Apostilamento publicado no DOU 105 de 05.06.15.   
 O curso de Licenciatura em Pedagogia da Terra, em andamento através de Termo de 
Execução Descentralizada firmado com a Universidade Federal do Maranhão – UFMA, tem como 
meta física atender 100 (cem) alunos. Porém, com a evasão consolidada em 31.12.15 encerrou o 
exercício atendendo 98 (noventa e oito) educandos. A vigência desta parceria que iniciou em set./11 
tem sua conclusão prevista para setembro de 2016.   

Para garantir a continuidade das atividades deste curso, fora descentralizado em 2015, por 
meio de Apostilamento, o montante de R$ 561.011,06 (quinhentos e sessenta e um mil, onze reais e 
seis centavos). 

Tivemos ainda a formação de 68 educandos também no curso de Pedagogia da Terra.  

  

ii. Diagnóstico do déficit de infraestrutura em projetos de assentamento 
 

Em relação à Infraestrutura Básica nos projetos de assentamento a Superintendência irá 
concentrar esforços para acelerar as análises de prestação de contas dos convênios firmados com 
prefeituras para implantação e recuperação de estradas de acesso aos centros produtivos, contudo, 
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é inegável o passivo existente na área de Infraestrutura, a qual deve prover e assegurar as condições 
físicas de desenvolvimento dos assentamentos da Reforma Agrária. Infelizmente, não há como 
pensar em atendimento eficiente para todos os assentamentos, no médio e curto prazo, já que a 
estruturação interna da autarquia, especialmente do Serviço de Infraestrutura, encontra-se 
flagrantemente em desproporção - entre as demandas requeridas e a capacidade operacional em 
atendê-las – justificada, pelo déficit de servidores na área de engenharia.  

Atualmente, temos 06 convênios firmados em anos anteriores (2009, 2010 e 2011) para 
implantação de aproximadamente 206,75km de estradas que irão beneficiar 650 famílias. Já o 
passivo para recuperação de estradas, refere-se a 90 convênios firmados entre os anos de 2009 a 
2014. No exercício 2015, os recursos para obras de infraestrutura em assentamentos, foram 
distribuídos somente por emenda parlamentar, e exclusivamente, para recuperação de estradas. 
 Cabe esclarecer que as questões de acesso a água e energia para os assentamentos estão 
sendo resolvidas por outros programas do governo federal, sendo que a primeira demanda ficou sob 
a responsabilidade da FUNASA (Decreto n° 7535/2011), que estabeleceu o Programa Nacional “Água 
Para Todos”, criado para promover a universalização do acesso à água em áreas rurais para consumo 
humano e produção agrícola, e para tanto foi estabelecido o Ministério da Integração Nacional para 
coordenar o Comitê Gestor constituído de cinco Ministérios e diversas instituições para 
implementação das atividades do programa, sem a inclusão do MDA e do INCRA e a segunda 
demanda está sendo atendida pelo Programa Nacional Luz para Todos coordenados pela Eletronorte, 
nada impedindo, contudo, que os recursos do INCRA também sejam aplicados para implantação de 
água e energia elétrica rural, caso estes programas não estejam atendendo bem ao propósito, e/ou 
os assentamentos passem por situações críticas, devendo o INCRA tentar solucionar esta situação, 
desde que devidamente justificado pela Superintendência Regional e autorizado pelo Diretor de 
Desenvolvimento da DD. 

 

iii. Demonstração das estratégias e resultados da Supervisão de Projetos de Assentamento 

 
Os levantamentos ocupacionais de Projetos de Assentamento são práticas planejadas e 

executadas continuamente pelo INCRA, com fulcro na Instrução Normativa INCRA nº. 71, de 17 de 
maio de 2012, com objetivo de gerenciar a utilização das áreas dos Projetos de Assentamento, 
observando os aspectos ambientais, como: a fiscalização das áreas de reserva legal e preservação 
permanente; a identificação de irregularidades que vão contra os princípios da Reforma Agrária; 
reconcentração fundiária; comercialização de lotes, habitações e invasões; além da necessidade de 
atualizações constantes no Sistema Informação Projeto de Reforma Agrária - SIPRA. Sendo assim, as 
estratégias e resultados da Supervisão de Projetos de Assentamento, no exercício de 2015, foram 
planejados e executados, levando-se em consideração, os itens a seguir: 
 a) Cumprimento da função social da terra das parcelas da reforma agrária: de acordo com a 
Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, que dispõe sobre o Estatuto da Terra, em seu Art. 2º: 
 

“É assegurada a todos a oportunidade de acesso à propriedade da terra, 
condicionada pela sua função social, na forma prevista nesta Lei.  
§ 1° A propriedade da terra desempenha integralmente a sua função social 
quando, simultaneamente:  
a) favorece o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores que nela 
labutam, assim como de suas famílias;  
b) mantém níveis satisfatórios de produtividade;  
c) assegura a conservação dos recursos naturais;  
d) observa as disposições legais que regulam as justas relações de trabalho 
entre os que a possuem e a cultivem.” 
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 Com base na citação acima, é que a Instrução Normativa nº. 71, de 17 de maio de 2012 
normatizam as ações e medidas a serem adotadas pelo INCRA, nos casos de constatação de 
irregularidades em projetos de assentamento de reforma agrária, fundamenta as atividades 
desenvolvidas pelo Setor de Levantamento Ocupacional, com fins ao cumprimento da função social 
da terra das parcelas da reforma agrária. 
 

b) Fiscalização ambiental em áreas de reserva legal e preservação permanente: em virtude 
da Ação Civil Pública demandada contra a Autarquia, bem como a demanda de denúncias, conflitos 
fundiários e ofícios solicitando levantamento ocupacional em áreas de assentamento, em caráter de 
urgência, além do número reduzido de servidores que atuam no Setor de Levantamento 
Ocupacional, sendo este um trabalho contínuo e demorado envolvendo vistorias, instrução, análise 
processual, notificação e prazo a ser respeitado para apresentação de defesa em casos de 
irregularidades.  

c) Combate à ocupação ilegal e venda de lotes: a revisão ocupacional de lotes ocupados 
irregularmente no exercício de 2015, teve como resultado 1.454 (um mil quatrocentos e cinqüenta e 
quatro) lotes vistoriados. 

iv. Demonstração das estratégias e resultados voltados para o desenvolvimento dos projetos de 
assentamento 

1. Crédito Instalação 

Preliminarmente, cabe ressaltar que em 2013, com a publicação da Portaria nº. 352, de 18 de 
junho de 2013, foram determinados o recolhimento dos recursos financeiros do crédito instalação 
depositados pelo INCRA nas contas bancárias abertas para esse fim. Ocorre que em muitas situações, 
a execução do crédito junto aos beneficiários já estava iniciada e, por essa razão, foi solicitado o 
restabelecimento dos respectivos recursos. O INCRA/SEDE é quem compete decidir sobre a 
viabilidade ou não de tais solicitações, com o restabelecimento dos valores para algumas contas. O 
prosseguimento na aplicação dos recursos nas respectivas obras se manteve, sendo fiscalizada e 
acompanhada pelos técnicos até a finalização da obra. 
 Ressalta-se ainda que com as novas modalidades de créditos criadas pelo decreto nº 8.256, 
de 26 de maio de 2014, a concessão dos créditos passou a ser operacionalizada com base neste 
referido decreto, sobretudo no primeiro crédito do ciclo, ou seja, o Apoio Inicial I, que teve como 
meta estabelecida pra atender 2322 famílias no ano de 2015, sendo efetivada em 2.239 famílias. As 
perspectivas são para continuarmos com o crédito Apoio Inicial I, conceder o Apoio Inicial II, o 
Fomento em suas 2 (duas) parcelas e o Fomento Mulher. 
 Desde 2013, houve a entrada de assentados no público de possíveis beneficiários do 
Programa MCMV pelo Programa Nacional de Habitação Rural – PNHR a partir da Portaria 
Interministerial nº 78, de 08 de fevereiro de 2013. Nesse programa, entre as competências do INCRA, 
estabelecidas no artigo 3º da Portaria, destaca-se o fornecimento às entidades organizadoras e aos 
agentes financeiros a Relação de Beneficiários (RB) da reforma agrária atualizadas. 
 

2. Agroindustrialização 

No ano de 2015 a SR/12 não avançou com o processo de Agroindustrialização, onde 
permanecem, dentre as tarefas, apenas a expedição do Termo de Cessão de Uso de áreas em 2  
(dois) Assentamentos, sendo que as ações voltadas para a operacionalização ainda não foram 
iniciadas. 
 

3. Assistência Técnica Especialista para agroindustrialização 

Não houve em 2014, Assistência Técnica especialista para Agroindustrialização. Isso se deve 
ao fato de todo o processo ter apenas iniciado em 2014 com a expedição do Termo de Cessão de Uso 
de área de dois Assentamentos em que irão desenvolver os projetos de agroindustrialização. 
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4. Educação no campo 

  A criação do PRONERA sob a coordenação do INCRA atende a uma estratégia que visa 
proporcionar melhorias no desenvolvimento social, economicamente justo e ambientalmente 
sustentável aos assentamentos, por meio da formação educacional e qualificação dos jovens e 
adultos beneficiários da Reforma Agrária. Com esse propósito, tem sido desenvolvidos no Estado do 
Maranhão cursos de Alfabetização e Escolarização nas séries iniciais do Ensino Fundamental (na 
modalidade Educação de Jovens e Adultos), bem como Nível Médio, Superior e Especialização.  

 No período do atual PPA (2012-2015) os níveis de ensino acima citados foram ofertados 
através de parcerias estabelecidas com a Universidade Federal do Maranhão (UFMA), Instituto 
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão (IFMA) e Movimento de Educação de Base. 

Para o exercício de 2016 há previsão de formação de alunos de EJA, do curso de Licenciatura 
em Pedagogia da Terra – parceria com a UFMA. Também tem previsão de encerramento do curso em 
execução, resultado da Chamada Pública MCTI/MDA-INCRA/CNPQ Nº 19/2014 – Fortalecimento da 
Juventude Rural, que beneficia 25 (vinte e cinco) alunos em curso médio profissionalizante 
(Residência Jovem). 
 

v. Principais atividades de controle do gestor para assegurar a fidedignidade dos registros 
informatizados das informações referentes à atividade de desenvolvimento de projetos de 
assentamento no âmbito da SR, bem como para garantia do alinhamento da estrutura operacional da 
superintendência com as estratégias definidas pela direção e a regularidade normativa dos processos 
(atividades de conferência, revisão, auditorias internas, segregação de funções e autorizações etc.)  

 
A Divisão de Desenvolvimento tem procurado atuar em consonância com as diretrizes 

estabelecidas pela Direção do INCRA, notadamente pela Diretoria de Desenvolvimento de Projetos 
de Assentamento. O controle das ações da Divisão ocorre tanto por meio de sistemas próprios – 
SIPRA, SNCCI, SICONV, SIATER, bem como, através do banco de informações por ação que é 
alimentado mensalmente com vistas ao acompanhamento da execução das ações pelo setor de 
Planejamento da SR, que faz uso destas informações tanto para o Módulo Monitoramento, quanto 
para postagem de informações do detalhamento das metas na wiki.incra que geram relatório oficiais 
a Presidência da Autarquia. Ainda podemos citar como atividades de controle: 

1. A obrigatoriedade de atualização do sistema SIPRA dos dados coletados em campo em todas 
as atividades desenvolvidas por esta divisão, assim como nos processos individuais dos assentados, 
ou mesmo quando tal informação é coletada via Sala da Cidadania, principalmente, aquelas que 
demandam maior atenção e controle no momento da aplicação, como exemplo: os processos de 
aplicação da nova modalidade de créditos que para liberação dos recursos devem constar os 
registros dos contratos e suas respectivas assinaturas;  

2. A liberação dos Contratos de Concessão de Uso (CCU), emissão de Declaração de Aptidão 
(DAP) ao PRONAF e a Relação de Beneficiários (RB) para acesso do Programa Minha Casa Minha Vida 
Rural, que devem conter os dados dos assentados devidamente atualizados nos registros do principal 
programa de controle do órgão, cujos dados são certificados pelos servidores responsáveis pela 
atividade;  

3. A conferência dos dados solicitados com os registros do sistema SIPRA, no atendimento das 
demandas para acesso ao Programa Minha Casa Minha Vida Rural com o crédito instalação 
concedido; 

4. O controle de pagamento dos processos de crédito, através de planilha detalhada, na qual é 
possível identificar o volume de dispêndios por modalidade de crédito, por município, por projeto de 
assentamento e por fornecedor. Este processo de controle permite identificar, principalmente, a 
evolução da aplicação de crédito, especificando aqueles que foram totalmente aplicados e 
evidenciando os que merecem maior atenção por parte dos responsáveis pela aplicação. 
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vi. Demonstração dos resultados dos indicadores de desempenho utilizados pela autarquia na área de 
desenvolvimento de projetos de assentamento, contextualizado no âmbito da superintendência, 
incluindo metas do exercício e estratégia para cumprimento de metas do próximo exercício  
 
a) Índice de acesso à água para consumo doméstico 
 

Desde 2014 as demandas de acesso à água, passaram a fazer parte de um controle interno, 
organizado em planilha a ser compartilhada com a FUNASA para que esta, como representante do 
Comitê Gestor do Programa Água para Todos, criado no âmbito do Ministério da Integração 
Nacional, possa atender com maior eficiência e equidade os anseios por água potável. A SR (12) 
continua a atender demandas por água de convênios iniciados anteriormente a 2015, sendo 06 
convênios que beneficiam 1.764 famílias assentadas nos municípios de Barra do Corda, Tuntum, 
Marajá do Sena, Itinga do Maranhão, Chapadinha e São Raimundo Doca Bezerra. O convênio de 
Chapadinha (SICONV 794820/2013), encontra-se com a obra 100% concluída, contudo, até o 
encerramento do exercício, não foi possível a emissão do Termo de Aceitação de recebimento de 
obra. 
 

Índice de acesso à água para consumo doméstico 

Gráfico 
Estratégia para cumprimento da meta no próximo 

exercício 

 

Essa ação é executada pela FUNASA, CODEVASF , 
não existindo meta no INCRA estabelecida para o 
exercício  de 2016. 

 
b) Índice de provimento de PDA/PRA 
 

Índice de provimento de PDA/PRA 

Gráfico 
Estratégia para cumprimento da meta no próximo 

exercício 

 

Após a garantia dos recursos para tal finalidade, 
definiremos os Projetos de Assentamentos que 
necessitam de PDA/PRA, elaborando edital para 
licitar visando contratação da empresa vencedora 
para elaboração dos Planos. 
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c) Índice de acesso à moradia nos assentamentos 
 

Não houve pactuação de meta neste indicador para a Regional, contudo, foram executados 
no exercício, a construção de 281 casas e reforma de 289, perfazendo um total realizado de 570 
habitações, que representam o índice de 21,78%. 
 

Índice de acesso à moradia nos assentamentos 

Gráfico 
Estratégia para cumprimento da meta no próximo 

exercício 

 

O plano de metas para o exercício 2016 ainda não foi 
publicado, como também, ressalta-se que tal acesso 
se processa nas instituições bancárias Banco do Brasil 
e Caixa Econômica Federal no programa MCMVR, 
restando ao INCRA o fornecimento das relações de 
beneficiários regular nos Projetos de Assentamentos. 

 
 

d) Número de contratos firmados pelas famílias com acesso ao Pronaf ou outra linha de crédito 
voltada à produção 
 

Em 2015 foram atendidas 3.241 declarações, englobando DAP's tipo “A”, “A/C”, 
“Renegociação”, “Jurídica” e “Provisória”. Quanto ao número de contratos firmados pelas famílias, a 
Regional não detém tal informação, visto que, as instituições financeiras não repassam a quantidade 
dos financiamentos efetivados. 

Cabe ressaltar posição do INCRA/MDA com relação ao acompanhamento atual dos números 
do PRONAF (entendimento já encaminhado à CGU): conforme definido na Lei 4.829 de 1965,a 
competência formal de monitoramento, avaliação e fiscalização dos contratos de crédito rural é do 
Banco Central - BC, porém o sistema utilizado pelo Banco no monitoramento não possibilita a 
desagregação dos contratos para o público de assentados da reforma agrária. 
 

Número de contratos firmados pelas famílias com acesso ao Pronaf ou outra linha de crédito 
voltada à produção 

Gráfico 
Estratégia para cumprimento da meta no próximo 

exercício 

Não se aplica 

Com vista a qualificar o monitoramento destes 
contratos, foi solicitado ao Banco Central, via Aviso 
Ministerial nº 107/2013 - MDA, que o Sistema de 
operação do PRONAF passasse a permitir a 
desagregação dos contratos para o público de 
assentados da reforma agrária, contudo, até o 
momento tal mecanismo não ocorreu. 
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e) Índice de provimento de assistência técnica 
 

O índice de provimento de assistência técnica representa 14,37%, considerando 19.026 
famílias atendidas diante de 132.426 famílias assentadas na jurisdição. 
 
 

Índice de provimento de assistência técnica 

Gráfico 
Estratégia para cumprimento da meta no próximo 

exercício 

 

Plano de Meta ainda não publicado, porém temos 
como indicador, uma possível redução no número de 
famílias, em conseqüência, da diminuição do número 
de contrato vigente no exercício 2016. 

 
f) Renda média das famílias (por amostragem) 
 

Por amostragem, utilizou-se informações de autodeclaração de renda das famílias quando do 
requerimento das RB´s para acesso ao programa MCMVR, tendo como média uma renda anual de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais). 
 

Renda média das famílias (por amostragem) (R$) 

Gráfico 
Estratégia para cumprimento da meta no próximo 

exercício 

 

 

A continuação na aplicação dos créditos com base no 
Decreto nº. 8.256, fomentando as áreas de 
assentamento, melhorando o meio de produção e 
conseqüentemente a renda das famílias. 

 
 
g) Índice de parcelas supervisionadas 
 

Em 2015 a comissão responsável por realizar vistoria nos assentamentos, objetivou o 
levantamento ocupacional das famílias que constam no sistema SIPRA e, principalmente, 
supervisionou assentamentos com Ação Civil Publica ajuizada na Justiça Federal. Não houve 
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pactuação de meta para a Regional no exercício (ação centralizada em Brasília), contudo, foram 
realizadas 1.454 supervisões, que representam 1,10% como índice de parcela supervisionadas, 
levando em consideração que temos nos assentamentos sob a jurisdição dessa SR cerca de 132.426 
famílias.  
 

Índice de parcelas supervisionadas 

Gráfico 
Estratégia para cumprimento da meta no próximo 

exercício 

 

Com a descentralização dos recursos e o incremento 
de número de funcionários na comissão da IN 71, 
como também, as demandas oriundas de Ações 
Judicializadas, MPF, DPU e Associações, pretende-se 
em 2016, compor equipes para atuação em diversas 
frentes de trabalho. 

 

 
 
h) Índice de consolidação de assentamentos 
 

Índice de consolidação de assentamentos 

Gráfico 
Estratégia para cumprimento da meta no próximo 

exercício 

Não se aplica. 
Não houve consolidação de assentamentos dentro 
da jurisdição da SR 12. 

 
 
A memória de cálculo dos indicadores acima pode ser encontrada no item 9.3. 

 
 

vii. Ações destinadas ao provimento de água para consumo doméstico da Superintendência  
 

As ações (implantação de redes de água, formação de parcerias, implantação de 
poços/cisternas, etc.) destinadas ao provimento de água para consumo doméstico da 
Superintendência, no exercício 2015, foram apresentadas inúmeras demandas e integram um banco 
de dados organizado em planilha a ser compartilhada com a FUNASA para que esta, na função de 
gestora do Programa Água para Todos do Ministério da Integração, atenda com maior eficiência e 
equidade as famílias assentadas. Cabe esclarecer que as questões de acesso a água e energia para os 
assentamentos estão sendo resolvidas por outros programas do governo federal, sendo que a 
primeira demanda ficou sob a responsabilidade da FUNASA (Decreto N. 7535/2011), que estabeleceu 
o Programa nacional “Água Para Todos”, criado para promover a universalização do acesso à água 
em áreas rurais para consumo humano e produção agrícola, e para tanto foi estabelecido o 
Ministério da Integração Nacional para coordenar o Comitê Gestor, constituído de cinco Ministérios 
e diversas instituições para implementação das atividades do programa, sem a inclusão do MDA e do 
INCRA, sem óbice, contudo, que os recursos do INCRA também sejam aplicados para implantação de 
água caso este programa não estejam atendendo bem ao propósito, e/ou os assentamentos passem 
por situações críticas, devendo o INCRA tentar solucionar esta situação, desde que devidamente 
justificado pela Superintendência Regional e autorizado CDR – comitê de decisão regional. 
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 A SR/12 continua a atender demandas por água através de convênios celebrados com as 
Prefeituras, legalmente aptas e adimplentes perante as Fazendas Públicas, desde que apresentem 
propostas que atendam a requisitos técnicos e legais, sendo que no exercício 2015 não celebramos 
convênios para atender essa demanda. Entretanto, a Regional através da NE n°. 33, tem 
disponibilizado áreas em vários assentamentos via Termo de Cessão de Uso para perfuração de poço 
através da CODEVASF. 

 

viii. Detalhamento da atuação dos agentes de assistência técnica rural nos projetos de assentamento 
 
 Não se aplica a Superintendência Regional do Maranhão (SR12/MA), referindo-se as 
Superintendências da Região Sudeste e Sul. 

 

ix. Avaliação do cumprimento de condicionantes dos assentamentos que possuem licenciamento 
ambiental ordinário em vigor 
 

Em julho de 2013, entrou em vigor a Resolução CONAMA 458, que estabelece procedimentos 
para o licenciamento ambiental de atividades agrossilvipastoris e empreendimentos de 
infraestrutura, passíveis de licenciamento, que venham a ser realizados em assentamentos de 
reforma agrária. A partir de então, ficou revogada a Resolução CONAMA nº 387, de 27 de dezembro 
de 2006, que exigia o licenciamento ambiental das áreas destinadas à criação de assentamentos da 
reforma agrária. Portanto, a Resolução nº 458 do CONAMA extinguiu a necessidade de licenciamento 
das áreas dos Projetos de Assentamento como um todo e reforçou a obrigatoriedade de 
licenciamento de atividades isoladas, passíveis de licenciamento ambiental. Em contrapartida, o novo 
Código Florestal (Lei 12.651/2012), já havia instituído o Cadastro Ambiental Rural - CAR, registro 
eletrônico ambiental de imóveis rurais que, com a extinção da necessidade de se licenciar as áreas 
destinadas à criação de assentamentos, tornou-se o principal instrumento de regularização 
ambiental dos Projetos de Assentamento de reforma agrária.  

Diante do exposto, não se prosseguiu com o cumprimento de condicionantes das licenças, 
visto que, conforme descrito anteriormente, as licenças em vigor existentes nesta SR(12) são, até o 
momento, todas relativas às áreas dos Projetos de Assentamentos, ou seja, não são mais obrigatórias 
pela legislação atual. Além disso, desde o exercício anterior, o INCRA-MA vem buscando formalizar 
Acordo de Cooperação Técnica - ACT com a Secretaria de Meio Ambiente do Maranhão - SEMA, com 
o objetivo de atender à demanda de licenciamento ambiental e promover ações que colaborem para 
a regularização ambiental dos assentamentos, o que pode contemplar algumas condicionantes antes 
exigidas. O ACT se encontra em fase de assinaturas. 
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4- Governança 

4.1- Atuação da unidade de auditoria interna  
 

A Auditoria Interna do INCRA, no exercício de 2015, não realizou auditorias ordinárias na 
Superintendência Regional no Maranhão. As atividades de auditoria ficaram concentradas nos 
acompanhamentos das providências decorrentes de ressalvas expedidas pela Controladoria Geral da 
União – CGU, no monitoramento dos Acórdãos expedidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU e 
na verificação dos atendimentos de demandas apresentadas pelo Ministério Público Federal - MPF. 
 

4.2- Gestão de riscos e controles internos  
 
4.2.1- Principais controles instituídos para garantir o alinhamento da Superintendência ao 
planejamento estratégico 
 

Toda informação apresentada no relatório de gestão, traz como base os dados e informações 
oriundos dos sistemas de monitoramento da instituição, bem como dos sistemas federais aos quais 
os elementos apresentados se vinculam, como exemplo, os dados orçamentários. 
Institucionalmente, ainda não existe um sistema de controle interno formalizado, em que deveriam 
estar estabelecidas práticas sistêmicas de controle interno.  Em quase todas as ações descritas no 
Relatório de Gestão, conta-se com normativos específicos que orientam e definem atribuições e 
incluem mecanismos de divisão de tarefas, alçadas decisórias e elementos para o seu gerenciamento. 
Muitas delas estão atreladas a Sistemas de Informação que na sua estrutura guardam elementos de 
controle. 

A Direção Central vem demonstrando preocupação e sensibilização à gestão dos controles 
internos e avaliação de riscos institucional, destacando-se  o grupo de trabalho formalizado através 
da Portaria/INCRA/P/Nº2013 de 13 de maio de 2015, que elaborou a Política de Avaliação de Risco 
do INCRA, esta ainda não disseminada às Superintendências. Como pode ser observado, os objetivos 
e metas institucionais estão definidos e formalizados nos instrumentos que coordenam as ações 
executadas, como o Caderno de Metas, publicado após aprovação pelo Conselho Diretor. 

Um importante sistema de controle da instituição está ancorado no Módulo de 
Monitoramento do Sistema de Informações Rurais – SIR, estando grande parte das ações abrangidas 
e as respectivas execuções acompanhadas em relação aos objetivos institucionais. Entretanto, existe 
precariedade quanto ao processo de produção de informações qualificadas, de confirmação de 
dados, de fornecimento tempestivo, estando esse sistema voltado, essencialmente, para o 
fornecimento de dados, principalmente quanto a execução dos elementos do planejamento 
operacional e seus indicadores, obrigando as Superintendências, alimentarem planilhas com o 
detalhamento da execução de cada ação para posterior postagem na Wiki.incra. 

Os principais sistemas de controle da Superintendência Regional do Maranhão, que 
garantem o cumprimento dos objetivos, são: SIAFI, SIPRA, SNCR, SNCCI, SIGEF, SIATER, SICONV, 
SISPROT, SISDOC, CGU/PAD, Sala da Cidadania e SIR/Módulo de Monitoramento de Execução das 
ações. 
 
 
 



 

 60 
RELATÓRIO DE GESTÃO 2015 INCRA 

G
O

V
ER

N
A

N
Ç

A
 

 

4.2.2- Principais controles instituídos pela Superintendência para assegurar a fidedignidade das 
informações sobre sua atuação nos registros informatizados do INCRA e sistemas corporativos da 
administração pública  
 

Em cada item especifico de controle, por macroprocesso os gestores das divisões 
apresentaram a situação dos controles nas áreas. Temos grandes fragilidades nos sistemas de 
registros de atendimento a clientela, tais como SISPROT, SISDOC e Sala da Cidadania. São três 
sistemas que ainda não dão conta de atender a necessidade das Superintendências, de controlar, 
prazos, numero de atendimentos, etc. Cabe destacar que o Plano Diretor de Tecnologia impede a 
criação por parte das Superintendências, de qualquer tipo de programa, isso é realizado e é de 
responsabilidade da Diretoria de Gestão Estratégica. 

Problemas a parte, a Regional vem trabalhando para melhorar vários processos, tais como 
acompanhamento dos Convênios, cronogramas de fiscalização de contratos, etc. Também temos 
tornado mais eficiente o controle das execuções das ações e metas que é realizado através do SIR – 
Sistema de Monitoramento. O acompanhamento mensal com o detalhamento da execução assegura 
a fidedignidade das informações das metas, pois possibilita a correção imediata de erros que por 
ventura aconteçam. 

Como já descritos em itens específicos, a Superintendência procura trabalhar em 
consonância com os vários sistemas implantados no Órgão e que estes são de responsabilidade da 
Sede, ficando na responsabilidade da Regional, a inserção dos dados de acordo com as normas pré-
estabelecidas para tal, como exemplo: indicar gestor para cada sistema, sendo que este é 
responsável pelo controle de acesso liberados para servidores diretamente ligados aquela atividade. 
 
 
4.2.3- Avaliação, pelos próprios dirigentes da Superintendência, dos controles internos 
administrativos instituídos na Superintendência, de acordo com os critérios descritos no item 9.1  
 

O controle interno da Superintendência Regional do INCRA no Maranhão é coordenado pelo 
Gabinete, com apoio da assessoria de Planejamento. No entanto o Chefe da Administração e o Setor 
de Contabilidade, geralmente, são as pessoas responsáveis para atender eventuais diligências de 
Órgãos de Controle Externo, bem como garantir a execução das atividades gerenciadas por meio de 
transferências voluntárias (Convênios). E cada Divisão é responsável por responder as Demandas 
Internas e Externas a que lhes dizem respeito. 

A metodologia de trabalho utilizada para o alcance do resultado apresentado foi a reunião do 
Comitê de Decisão Regional (CDR) desta Superintendência Regional, composto pela Chefias das 
Divisões, Assessores do Gabinete e Superintendente Regional/Planejamento/Procuradoria 
Federal/PFE. É fato que precisamos melhorar cada vez mais nossos processos de controle e 
administração dos recursos públicos sob nossa responsabilidade, com a busca da quebra dos 
paradigmas que ainda insistem em permear as ações publicas, objetivando a implementação das 
boas praticas de governança, objetivando o amadurecimento de nossos processos de transparência e 
divulgação dos resultados e ações para comunidade. Neste particular não podemos deixar de 
registrar o auxilio que estamos tendo por parte da Controladoria Geral da União – CGU, quando da 
auditagem de nossas contas, que indicam as falhas, quando existentes, e nos mostra a forma de 
como sanar possíveis incongruências em nossos controles, a exemplo do Plano de Providências 
Permanentes – PPP. 

Há uma necessidade de promover uma política de capacitação dos servidores da SR/12 
envolvidos nos procedimentos de Controle Interno para que a avaliação dos seus aspectos obtenha 
melhores índices. 

O monitoramento é realizado com o acompanhamento contínuo das Ações, através do 
Sistema Interno do INCRA (SIR) no site http://incranet.gov.br/, ABA Monitoramento e Avaliação. 

 
A avaliação completa dos controles internos encontra-se no item 9.1. 

http://incranet.gov.br/


 

 61 
RELATÓRIO DE GESTÃO 2015 INCRA 

R
EL

A
C

IO
N

A
M

EN
TO

 C
O

M
 A

 S
O

C
IE

D
A

D
E

 

 

5- Relacionamento com a sociedade 

5.1- Canais de acesso do cidadão  
 
Quadro 20: Demandas registradas pela Ouvidoria em 2015 

Demanda e atendimento de registros feitos por intermédio da Ouvidoria do INCRA/Sede que se 
referem à atuação da Superintendência 

Natureza da demanda 
Quantidade de 

solicitações 
Atendidas Atendidas no prazo* 

Denúncia… 213 100 - 

Reclamação… - - - 

Sugestão… - - - 

Pergunta… - - - 
Fonte: Ouvidoria Agrária Regional, 2015. 
*Quanto ao indicador de prazo no atendimento das demandas apresentadas a Ouvidoria Agrária Regional, cabe registrar que em virtude da 
natureza e também de outras variáveis (recursos humanos, recursos materiais, logística) não foi possível mensurar de forma objetiva o 
tempo gasto em seu atendimento. 

 
Quadro 21: Características do acesso do cidadão à SR 

Características do acesso do cidadão à SR 

Canais de acesso 

 

Assuntos 

 

 
Fonte: Ouvidoria Agrária Regional, 2015. 

 
 
a. Análise gerencial dos principais problemas e soluções aplicadas, bem como as formas de prevenção 

A Ouvidoria Regional atua de forma direta quanto ao atendimento do público alvo do INCRA, 
buscando registrar, recepcionar, encaminhar, responder consultas, prestar informações e dar o 
devido encaminhamento às críticas, sugestões, elogios, denúncias, e todas as demais possíveis 
variações de manifestações recebidas pela sociedade até a sua conclusão.     

Por meio das informações alocadas no Setor, identificamos que os interessados tiveram, em 
2015, preferência no deslocamento a sede do órgão para formalizar as suas necessidades, em 
especial atenção a natureza da demanda: denúncia de irregularidades. Outros meios ou canais de 
comunicação não foram objeto de maior adesão. Relevante registrar que a Ouvidoria Regional do 

INCRA no Maranhão não possui sistema informativo para tratamento das atividades 
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desempenhadas, carece de uma solução para recepção de demandas a fim de melhorar suas 

atividades e agregar maior celeridade e transparência das informações (geração de relatórios mais 
precisos com aferição de índice de satisfação). 

Dentre as atividades realizadas no exercício de 2015, destaca-se a participação da Ouvidoria 
Agrária Regional nas audiências públicas promovidas pela Ouvidoria Agrária Nacional de Combate à 
Violência no Campo que tiveram participação em São Luís. Por meio da 851ª reunião foram 
atendidas 14 (quatorze) intermediações/negociações que envolveram: solução pacífica para retirada 
de ocupantes irregulares em assentamentos do INCRA; revisão de demarcação de terras indígenas; 
revisão de processo de desapropriação; regularização de famílias nos assentamentos do INCRA; 
esclarecimento de ações possessórias em área quilombola; encaminhamentos as autoridades de 
segurança quanto a denuncias de ameaça de morte a líder rural; entre outros. 

 
Ainda com relação ao atendimento ao público externo, existem dois sistemas atualmente em 

uso pela Superintendência Regional, Sistema de Protocolo - SISPROT e Sistema de Documentos - 
SISDOC, que lidam com o cadastramento e trâmite de processos e cadastramento e trâmite de 
documentos, respectivamente, que em tese, poderiam gerar informações sobre alguns atendimentos 
realizados, porém não possuem relatórios que possam subsidiar o preenchimento desse item com o 
nível de detalhamento solicitado. Estudos estão sendo feitos no sentido de substituí-los tendo em 
vista utilizarem tecnologia obsoleta que inviabiliza a manutenção evolutiva dos mesmos. Outros 
atendimentos acabam se concretizando através de outros sistemas como o Sistema de Informação 
de Projetos de Reforma Agrária – SIPRA e Sistema de Gerenciamento da Estrutura Fundiária – SIGEF. 

Em abril de 2014, a Autarquia implementou a Sala da Cidadania Digital, ambiente virtual  que 
concentra em um único lugar serviços de auto atendimento, solicitações de serviços e agendamento 
de atendimentos e encaminhamento de críticas e sugestões por parte dos beneficiários da reforma 
agrária e proprietários rurais. Além da instalação na estrutura física na superintendência, unidades 
avançadas e em algumas prefeituras parceiras, qualquer usuário pode acessá-la diretamente através 
da Internet, utilizando as chaves de acesso à sua página (CPF, número de inscrição do imóvel, etc.) 

Dentre os serviços disponíveis, é possível solicitar Atualização Cadastral do Beneficiário da 
Reforma Agrária, Emissão de Certidão de Beneficiário (para uso junto ao INSS nas solicitações de 
aposentadoria), Emissão de Espelho do Beneficiário, Solicitação de emissão de Declaração de Aptidão 
ao PRONAF B - DAP-B e Liquidação ou Renegociação das Dívidas de crédito do tipo PRONAF A e A/C 
contraídas junto ao Banco do Brasil. Nesse ambiente, para os proprietários rurais, há o serviço de 
Solicitação de Emissão do Comprovante de Atividade Rural. Além destes, a Sala da Cidadania Digital 
oferece links para outros serviços como emissão do Certificado de Cadastro de Imóvel Rural - CCIR, 
acesso ao Sistema de Gestão Fundiária - SIGEF, acesso ao site da Receita Federal para consulta do 
Imposto Territorial Rural - ITR, ao programa Nacional de Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC e ao 
Programa Minha Casa Minha Vida. O item 9.2 deste relatório traz informações sobre os resultados do 
atendimento ao público externo, segundo informações da Sala da Cidadania da SR/12. 

Outra fonte importante a ser citada é o relatório do Sistema Eletrônico do Serviço de 
Informação ao Cidadão – eSIC. Da quantidade total de pedidos de acesso à informação do Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária (1.359 pedidos), o Maranhão apresentou 1,19% de 
solicitantes, com 15 pedidos realizados. 
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6- Desempenho financeiro e informações 
contábeis 

6.1- Desempenho financeiro do exercício 

a) Principais Receitas/Exercício 2015      
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Gráfico 01: Demonstração das principais receitas no exercício 2015 
 
Neste item, estão relacionados todos os recursos financeiros recebidos pela 

Superintendência Regional do Maranhão, para pagamentos das despesas no exercício de 2015.  Vale 
ressaltar que as receitas recebidas, estão inclusas as receitas para pagamento tanto das despesas do 
exercício como de Restos a Pagar. 
 
Quadro 22: Principais Receitas, exercício 2015 

Principais Receitas 
 (em milhares de reais) 

2014 2014% 2015 2015% 
Variação 

2014-2015 

Recursos Ordinários 2.095.626,60 3% 4.376.064,48 12% 109% 

Rec. nao Financ. Diret. 
Arrec. 

2.104.682,41 3% 19.981,65 0% -99% 

Taxas por Serviços Publicos 7.196,00 0% 14.076,80 0% 96% 

Outras Contribuições Sociais 69.301.064,51 94% 31.138.745,93 88% 56% 

Total 73.508.569,52 100% 35.548.868,86 100% -52% 

Fonte: SIAFI, 2014 e 2015. 

 
Como podemos observar, houve uma queda nas transferências recebidas na ordem de 52%  

em relação ao exercício de 2014,  em valores absolutos em 2014 a Regional recebeu um valor total 
de R$  73.508.569,52, enquanto que em 2015 recebeu apenas R$ 35.548.868,86, tendo uma queda 
vertiginosamente,  impactando principalmente nos Restos a Pagar da Superintendência.  
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Analisando o quadro acima, verificamos que no exercício de 2015, a fonte de recursos 
“Outras Contribuições Sociais”, onde estão incluídas também as despesas com convênios, houve uma 
queda de 56% em relação ao exercício anterior.   

Quanto as “Receitas não financeiras de recursos próprios arrecadados”, por mudança na 
política do INCRA/Sede, podemos observar uma queda de 99% em relação ao exercício de 2014.  

Para finalizar, observa-se que com esta queda de mais de 50% de transferências recebidas no 
exercício de 2015, podemos analisar que houve um aumento nos Restos a Pagar da 
Superintendência, visto que as despesas de exercícios anteriores deixaram de serem pagas neste 
exercício, impactando, negativamente, nas ações da Reforma Agrária, principalmente nas ações de 
Infraestrutura nos Projetos de Assentamentos, como estradas, poços e etc. 

 

a) Principais Despesas Pagas/Exercício 2015 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Gráfico 02: Demonstração das principais despesas pagas no exercício 2015 
 

Como se observa no gráfico, a maior parte dos gastos/investimentos efetuados pagos pela 
SR/12 no exercício de 2015 foi com a “Locação de mão-de-obra terceirizadas”, representando 46% 
do total das despesas pagas. Porém, em comparação ao exercício de 2014, houve um aumento de 
15%, visto que estas despesas representavam no exercício anterior um percentual de 27% do total. 
Além destes, podemos destacar “Outros serviços de Pessoas Jurídicas”, no qual estão incluídos os 
contratos de ATES/Demarcação Topográfica/Regularização Fundiária, entre outros, que representam 
um percentual de 21% em relação ao total das despesas pagas, e em comparação ao exercício de 
2014, houve uma redução nominal de 39%, visto que em 2014, esta despesa representou 23% da 
despesa.  Outro item que merece destaque é a despesa de “Transferências Voluntárias”, que 
representou 10% da despesa da SR/12, e que houve uma drástica redução de 67% em relação ao 
exercício de 2014, que representou em 21% da despesa do exercício.  

Em relação as “Diárias – Pessoal Civil”, houve uma redução de 28% em relação ao exercício 
de 2014, os demais itens representam aproximadamente 10% do total de despesas, cabendo um 
destaque para as “Aquisição de imóveis para a reforma agrária”, que houve uma redução de 81% em 
relação ao exercício anterior.   

No exercício de 2015, considerando a grande crise financeira que assola o país, tivemos uma 
redução de 32% no total das despesas efetivamente pagas no exercício, em relação ao exercício 
anterior, caindo de R$ 12.425,423,86 em 2014 para R$ 8.485.750,12. 
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Quadro 23: Principais Despesas Pagas, exercício 2015 

Principais Despesas 
Pagas 

 (em milhares de reais) 
2014 2014% 2015 2015% 

Variação 

2014-2015 

Desp. Passag. c/Locomoção 661.941,69 5% 91.664,02 1% -86% 

Aquisição de Imóveis 503.366,63 4% 94.507,82 1% -81% 

Material de Consumo 637.548,19 5% 316.871,25 4% -50% 

Outros Gastos e/ou/Invest. 200.365,50 2% 355.586,15 4% 77% 

Contribuições/Transf. 
Volunt. 

2.582.751,27 
21% 

851.140,00 
10% -67% 

Diárias - Pessoal Civil 1.590.557,73 13% 1.146.722,15 14% -28% 

Out. Serv. Terc. P. Jurídica 2.884.296,03 23% 1.752.198,87 21% -39% 

Locação de Mão de Obras 3.364.596,82 27% 3.877.059,86 46% 15% 

Total 12.425.423,86 100% 8.485.750,12 100% -32% 

Fonte: SIAFI, 2014 e 2015. 
 

Dentre os muitos desafios e oportunidades que se apresentam para a consecução da 
Reforma Agrária, além das inseridas no presente relatório, merece destaque a quantidade numerosa 
de ações que o INCRA desempenha, sem que as condições operacionais e de força de trabalho sejam 
suficientes e adequadas, exigindo a adoção permanente de estratégias marcadas pela resiliência e 
maximização dos recursos. 

Na descrição da execução de cada despesa e suas respectivas ações, a Superintendência 
justifica fatores intervenientes que concorreram para os resultados alcançados, contemplados, 
possivelmente, nos reflexos de eventual limitação de empenho e de movimentação financeira que no 
exercício de 2015 foi reduzido substancialmente conforme demonstra os gráficos de despesas pagas 
e despesas empenhadas da Superintendência.  
 
 
b) Principais Despesas Empenhadas/Exercício 2015 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Gráfico 03: Demonstração das principais despesas empenhadas no exercício 2015 
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Em relação às despesas empenhadas no exercício de 2015, percebe-se que houve uma queda 

total de 71%, refletindo principalmente na diminuição de emissão de empenhos para convênios, que 
caiu 78%, ou seja,  caiu de R$ 40.242.920,85 em 2014, para R$ 8.945.929,31  em 2015.  Também, 
observa-se que houve uma redução bastante significativa na emissão de empenhos para “Aquisição 
de imóveis/desapropriações/Indenização de benfeitorias” caindo aproximadamente 80%.  Outro 
item que merece destaque é a redução de 28% na emissão de “Diárias – Pessoal Civil” em 2015 em 
relação a 2014.  
 
Quadro 24: Principais Despesas Empenhadas, exercício 2015 

Principais Despesas Empenhadas 
 (em milhares de reais) 

2014 2014% 2015 2015% 
Variação 

2014-2015 

Desp Passag. c/Locomoção 836.781,77 1% 122.888,34 1% -85% 

Aquisição de Imóveis 1.099.744,09 2% 218.150,84 1% -80% 

Material de Consumo 939.591,61 1% 881.104,44 4% -6% 

Outros Gastos e/ou/Invest. 248.146,52 0% 544.659,16 3% 119% 

Contribuições/Transf. Volunt. 40.242.920,85 56% 8.945.929,31 42% -78% 

Diárias - Pessoal Civil 1.590.557,73 2% 1.146.722,15 5% -28% 

Out. Serv. Terc. P. Jurídica 22.935.673,98 32% 4.795.513,21 22% -79% 

Locação de Mão de Obras 4.379.866,09 6% 4.664.797,28 22% 7% 

Total 72.273.282,64 100% 21.319.764,73 100% -71% 
Fonte: SIAFI, 2014 e 2015. 

 
Para cumprir com as metas estipuladas em cada ação, a Regional, recebeu no exercício de 

2015, uma provisão no montante de R$ 22.491.937,29. Deste total, foram empenhados R$ 
21.319.764,76, o que equivale a 95% do recurso disponível. Dos recursos empenhados, ocorreu à 
liquidação de R$ 10.092.820,49, equivalente a 47% das despesas empenha no exercício. Em virtude 
da indisponibilidade de saldo financeiro para efetuar o pagamento de todos os compromissos 
empenhados e liquidados, e/ou de execução futura como é o caso da ATER – Assistência Técnica, e 
dos convênios nas ações de Gestão Ambiental em Projetos de Assentamentos, Infraestrutura Básica, 
e de Promoção de Educação no Campo – PRONERA, a Regional inscreveu o total de R$ 11.226.944,24 
em Restos a Pagar (RAP), ou seja, praticamente 50% das despesas empenhadas foram inscritas em 
RAP.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 67 
RELATÓRIO DE GESTÃO 2015 INCRA 

D
ES

EM
P

EN
H

O
 F

IN
A

N
C

EI
R

O
 E

 IN
FO

R
M

A
Ç

Õ
ES

 C
O

N
TÁ

B
EI

S 

 

6.2- Demonstrações contábeis exigidas pela Lei 4.320/64 
 

Demonstração contábil Endereço para acesso 

1. BALANÇO PATRIMONIAL - BP http://www.incra.gov.br/demonstra-es-cont-beis/-2015/sr-12---maranh-o 

2. BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - BO http://www.incra.gov.br/demonstra-es-cont-beis/-2015/sr-12---maranh-o 

3. BALANÇO FINANCEIRO - BF http://www.incra.gov.br/demonstra-es-cont-beis/-2015/sr-12---maranh-o 

4. DEM VARIAÇÕES PATRIMONIAIS - DVP http://www.incra.gov.br/demonstra-es-cont-beis/-2015/sr-12---maranh-o 

5. DEM. FLUXO DE CAIXA - DFC http://www.incra.gov.br/demonstra-es-cont-beis/-2015/sr-12---maranh-o 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.incra.gov.br/demonstra-es-cont-beis/-2015/sr-12---maranh-o
http://www.incra.gov.br/demonstra-es-cont-beis/-2015/sr-12---maranh-o
http://www.incra.gov.br/demonstra-es-cont-beis/-2015/sr-12---maranh-o
http://www.incra.gov.br/demonstra-es-cont-beis/-2015/sr-12---maranh-o
http://www.incra.gov.br/demonstra-es-cont-beis/-2015/sr-12---maranh-o
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6.3- Demonstração da gestão e registro contábil dos créditos a receber 
 
6.3.1 Empréstimos concedidos 

 
 A Conta 121110301 – Empréstimos Concedidos a Receber registra o montante dos recursos 
emprestados aos assentados relativos ao Crédito Instalação nas suas diversas modalidades. 
  Em agosto do 2013, foi concluso o Módulo Cadastro do SNCCI, permitindo às 
Superintendências Regionais iniciar o processo de alimentação dos créditos aplicados, após o 
saneamento processual em curso e recebimento do treinamento devido e senhas de acesso. Etapa 
necessária para podermos iniciar a devida cobrança de forma sistematizada e sua consequente baixa 
contábil no SIAFI. 
  Entretanto, em 26 de dezembro de 2013, foi editada a Medida Provisória nº. 636, que dispõe 
sobre a liquidação de créditos concedidos aos assentados da reforma agrária, concede remissão nos 
casos em que especifica e dá outras providências; trazendo mudanças significativas ao 
desenvolvimento do Módulo Cobrança que estava em fase final de conclusão. Com isso tornou-se 
necessário uma readaptação de todos os procedimentos. 
        Segundo dispõe os artigos 1º a 6º da referida MP, hoje convertida na Lei nº. 13.001/14, fica 
estabelecido critérios e condições para remissões, liquidações e renegociações dos créditos, nas mais 
diversas modalidades, concedidos aos assentados da reforma agrária, no período de 10 de outubro 
de 1985 até 27 de dezembro de 2013. 
  Dando continuidade ao SNCCI e logo após a conclusão do Módulo Cadastro, foi dado 
prosseguimento ao desenvolvimento do Módulo Cobrança do SNNCI, o qual já encontra-se concluso 
desde setembro/2014 (com exceção da parte relativa a renegociação do crédito em virtude da falta 
da regulamentação prevista na MP 636/2013, convertida na Lei 13.001/2014). 
  Por meio do Módulo Cobrança será possível emitir todas as guias de recolhimentos (GRU 
Cobrança), bem como gerar os relatórios de remissão dos débitos alcançados pelos diplomas legais 
citados no parágrafo anterior. Além disto, permitirá evidenciar a situação financeira individual dos 
assentados. 
  Desde o momento em que começou a ser desenvolvido o SNCCI, esta Autarquia noticiou à 
Controladoria Geral da União - CGU e ao Tribunal de Contas da União - TCU, tendo sido realizadas 
desde 2011 inúmeras reuniões, onde foram apresentados os avanços, dirimidas dúvidas, de modo 
que todo o processo de construção do sistema, por mais complexo que se apresentasse, fosse de 
amplo conhecimento de todas as partes.  
  Ressalte-se, inclusive, que no dia 23 de outubro de 2014, às 10hs, foi realizada 
videoconferência nas dependências da CGU em Brasília, onde foi apresentado o SNNCI (Módulos 
Cadastro e Cobrança), a qual contou com a participação das representações da CGU nos Estados, 
sendo franqueado após a apresentação o envio de perguntas, as quais foram prontamente 
respondidas pelos representantes do INCRA. 

  
- Crédito Antigo - Lei 13.001/2014 

 
 Foram realizadas durante o período de fevereiro a dezembro de 2014, 16 Oficinas-Pólo nas 
SR-01/BL; SR-02/CE; SR-03/PE; SR-05/BA; SR-06/MG; SR-08/SP; SR-09/PR; SR-11/RS; SR-12/MA; SR-
13/MT; SR-15/AM, SR-18/PB; SR-27/MBA; SR-28/DFE; SR-30/ STA; SEDE e estas contaram inclusive 
com a participação de servidores de outras Regionais que não sediaram Oficinas. As Oficinas - Pólo 
tiveram os seguintes objetivos: 

a) aplicar/desenvolver aprimorar uma metodologia visando o saneamento simplificado dos 
Processos Individuais (PI), extraindo dados e informações dos Processos de Concessão (PC) do 
Crédito Instalação, para identificar os beneficiários que foram remitidos pela MP636/2013 e os que 
poderão requerer renegociação ou liquidação de dívida 
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b) cadastrar os beneficiários das diversas modalidades do Crédito Instalação, no Sistema 
Nacional de Cobrança de Créditos de Instalação - SNCCI;  

c) orientar sobre os procedimentos contábeis com a finalidade de realizar a baixa contábil na 
conta 121110301 - empréstimos concedidos, conforme previsto no "Art. 6º da citada MP; e 

d) capacitar os técnicos das Regionais que trabalham com a concessão do Crédito Instalação 
sobre os trabalhos objeto da Oficina, bem como torná-los multiplicadores, assegurando assim a 
continuidade/realização do trabalho nas Superintendências. Observamos que os beneficiários 
remitidos e os que poderão requerer renegociação ou liquidação de dívida, que neste caso 
(renegociação), deverão aguardar a publicação de Decreto que regulamentará a MP/Nº 636/13). 
 As Oficinas-Pólo das SR-05/BA; SR-06/MG; SR-12/MA; SR(13)/MT; SR-15/AM, SR-18/PB; SR-
30/ STA e SEDE contaram também com a participação de representantes da Diretoria de Gestão 
Administrativa que prestaram orientações quanto aos procedimentos contábeis com a finalidade de 
realizar a baixa contábil na conta 121110301 - empréstimos concedidos, conforme previsto no "Art. 
6º da citada MP. 
 Via Memorando Circular/DD/Nº 237/2014 foram prestadas orientações quanto aos 
procedimentos a serem adotados pelas Superintendências Regionais, visando os saneamentos dos 
processos individuais, cadastramentos no Sistema SNCCI, gerar relação de remitidos e de baixa 
contábil, dentre outros. 
  Importante ressaltar que no decorrer da realização das Oficinas o Sistema SNCCI 
disponibilizou funcionalidade para gerar relação de remitidos e de baixa contábil.  
 

- Crédito Novo - Decreto 8.256/2014 

 
Com o intuito de ampliar as ações de qualificação para a concessão dos novos Créditos 

Instalação, via SNCCI, o INCRA com apoio do MDA - SECEX e DPMTR realizou em 2015 Oficinas 
Regionais de Capacitação de servidores do INCRA que atuam na área de crédito. 

O processo de capacitação envolveu também servidores das demais áreas com interface com 
o crédito, como Ates e CCU, visando o entendimento mais profundo dos atuais instrumentos de 
concessão. Também participaram das oficinas técnicos que atuam no SIPRA, já que este Sistema 
contém a base de dados que permite exportar informações cadastrais para o SNCCI, além de ser 
fonte de consulta para atender exigências legais dispostas no Decreto n. 8.256/2014, para a 
concessão dos novos Créditos Instalação. 

Foram realizadas 15 (quinze) oficinas, contemplando todas as regiões do país, com a 
participação de técnicos do INCRA, das prestadoras de Ates e representantes dos movimentos 
sociais, totalizando 458 participantes, 28 Superintendências Regionais e 13.919 cadastros de 
beneficiários, nas modalidades Fomento Mulher e Apoio Inicial I, enviados para o Banco do Brasil. 
 O módulo Concessão do Crédito Novo do SNCCI foi homologado em agosto de 2014 e as 
primeiras remessas de arquivos de cadastro e de crédito para o Banco do Brasil foram realizadas pelo 
INCRA Sede. Somente em 2015 o módulo foi disponibilizado para os usuários nas Superintendências 
Regionais. Entretanto, evoluções continuaram sendo implementadas, algumas indispensáveis para o 
aprimoramento do Sistema. 
 No exercício de 2015 foram emitidos 28.553 cartões da modalidade Apoio Inicial I e 23.647, 
da modalidade Fomento Mulher. Foram concedidas 10.218 operações do Apoio Inicial I, totalizando 
R$ 24.523.200,00 e 6.948 operações do Fomento Mulher, totalizando R$ 20.844.000,00.  
 
1. Saneamento processual, conforme Memorando DA/DD/PFE 378/2013 (crédito  antigo): 

 
1.1. Verificação de todos os créditos concedidos aos assentados (contratos, recibos, notas fiscais 
e/ou documentos que comprovem o efetivo recebimento pelo beneficiário); 
1.2. Emissão de informação declaratória e juntada aos autos do Processo Individual do beneficiário; 
1.3. Cadastramento de todos os créditos concedidos no SNCCI – Sistema Nacional de Cobrança de 
Crédito Instalação (em andamento e finalizados); 



 

 70 
RELATÓRIO DE GESTÃO 2015 INCRA 

D
ES

EM
P

EN
H

O
 F

IN
A

N
C

EI
R

O
 E

 IN
FO

R
M

A
Ç

Õ
ES

 C
O

N
TÁ

B
EI

S 

 

1.4. Conferência dos registros lançados no sistema por meio do relatório de conferência que está 
disponível no menu RELATÓRIOS GERENCIAIS. 
1.5. Após digitação, conferência e ajuste, se necessário, deve-se encerrar o cadastro de créditos 
recebidos pelo beneficiário por meio da funcionalidade Encerrar Cadastro de Modalidades do Crédito 
Antigo. 
 
2. No caso dos contratos cuja cobrança do crédito instalação foi inclusa conjuntamente com os 
valores do título atentamos o seguinte: 

 
O SNCCI já está apto ao registro de créditos cuja cobrança tenha sido inclusa nos títulos. 
2.1.1 Se todos os créditos foram inclusos no título e todas as parcelas foram devidamente pagas 
(ainda que não cadastradas no SNCCI), não há que se falar em cobrança ou remissão, pois houve a 
liquidação dos débitos pelo beneficiário. Entretanto, o cadastro no SNCCI deve ser feito para fins de 
registro e verificação pelos Órgãos de Controle. Além disto, o sistema permite que sejam anexados 
documentos no registro do crédito cuja a cobrança foi inclusa no título. 
2.1.2 Independentemente de qualquer modalidade de crédito ter sido inclusa ou não no valor do 
título, todos os créditos concedidos devem ser cadastrados no SNCCI, para fins de confirmação, se o 
valor total originalmente recebido pelo beneficiário, não ultrapassa o montante de R$ 10.000,00, 
conforme dispõe o art. 3º da MP nº 636/2013. 

 
3. No caso dos contratos cuja cobrança do crédito instalação não foi inclusa  conjuntamente com 
os valores do título ou cuja parcela ainda não foi titulada, deve-se observar o seguinte: 

 
3.1 Seguir o disposto no item 1. Saneamento processual anteriormente descrito; 
3.2 Sendo verificado que o beneficiário tem direito à remissão de sua dívida, o sistema disponibiliza 
relatório contendo a relação dos créditos remitidos. 
3.3 Na hipótese do beneficiário não ter direito à remissão, ou ainda quando os créditos não estão 
sujeitos à remissão, será disponibilizado futuramente funcionalidade no SNCCI visando a 
renegociação dos débitos, cuja previsão para implementação depende da edição de decreto 
regulamentador. 

 
4. Remissão das dívidas 

 
4.1 As hipóteses de remissão estão definidas no caput do art. 3º, Parágrafo 1º da MP nº 636/2013: 
 
“Art. 3º Ficam remitidos os créditos de instalação concedidos a assentados da reforma agrária com 
fundamento no inciso VI do caput do art. 73 da Lei nº 4.504, de 1964, e no inciso V do caput do art. 17 
da Lei nº 8.629, de 1993, no período de 10 de outubro de 1985 até a data de publicação desta Medida 
Provisória, cujos valores originalmente concedidos, em uma ou mais operações, somem até R$ 
10.000,00 (dez mil reais) por beneficiário. 
 
§ 1º Os créditos previstos neste artigo excluem os das modalidades de que trata o § 1º do art. 1º e 
incluem todos aqueles realizados ao amparo do Programa de Crédito Implantação e Crédito de 
Instalação às famílias assentadas, sob as modalidades de: 
 
 I - Crédito para Apoio; 
  II - Apoio Inicial; 
  III - Alimentação; 
 IV - Insumos; 
 V - Apoio à Instalação; 
  VI - Apoio Mulher; 



 

 71 
RELATÓRIO DE GESTÃO 2015 INCRA 

D
ES

EM
P

EN
H

O
 F

IN
A

N
C

EI
R

O
 E

 IN
FO

R
M

A
Ç

Õ
ES

 C
O

N
TÁ

B
EI

S 

 

 VII - Fomento; 
 VIII - Adicional Fomento; 
  IX - Crédito Emergencial; 
 X - Semi-Árido; 
 XI - Adicional de Semi-Árido; 
 XII - Reabilitação de Crédito de Produção; e 
 XIII - Crédito Ambiental.” 

 

 
5. Renegociação (parcelamento ou quitação integral) das dívidas 

 
5.1 Na hipótese da soma dos créditos constantes do Paragrafo 1º do art. 3º da MP nº 636/2013 
ultrapassar o montante de R$ 10.000,00, deve ser observado o disposto no Parágrafo 2º A 6º e 
respectivos incisos, do art. 3º da referida MP: 

 
“§ 2º Os créditos de instalação cuja soma dos valores originalmente concedidos seja superior a R$ 
10.000,00 (dez mil reais), descontadas as eventuais amortizações, devem ser atualizados à taxa de 
0,5% (cinco décimos por cento) ao ano a partir da data da concessão de cada crédito até a data da 
liquidação ou da formalização da renegociação, observadas as seguintes condições: 
- liquidação: rebate de 80% (oitenta por cento) sobre o saldo devedor total, acrescido de desconto de 
valor fixo de R$ 2.000,00 (dois mil reais), observado o limite de R$ 12.000,00 (doze mil reais) para a 
soma do rebate e do desconto de valor fixo; e 
II-renegociação: na forma definida no regulamento, inclusive com a concessão de bônus de 
adimplência. 
§ 3º Para fins de enquadramento nas disposições deste artigo, quando se tratar de créditos coletivos 
ou grupais, os valores serão apurados pelo resultado da divisão do valor originalmente concedido 
pelo número de pessoas beneficiadas com o crédito. 
§ 4º A opção pela liquidação ou pela renegociação implica confissão irrevogável e irretratável dos 
débitos e não importará a devolução de valores aos beneficiários. 
§ 5º A remissão de que trata este artigo não importará a devolução de valores aos beneficiários. 
§ 6º O regulamento estabelecerá termos, condições, bônus de adimplência, prazos e procedimentos 
simplificados para o cumprimento do disposto neste artigo.” 

 
5.2 Os valores relativos aos créditos constantes do Parágrafo 1º do art. 1º da MP nº 636/2013, não 
estão sujeitos à remissão, portanto, deverão ser pagos na forma dos Parágrafos 2º a 8º e 
regulamentação complementar a ser editada posteriormente pela autoridade competente. 

 
“Art. 1º Os créditos concedidos aos assentados da reforma agrária, no período de 10 de outubro de 
1985 até a data de publicação desta Medida Provisória, destinados à construção, à ampliação ou à 
reforma de habitação, efetivados por meio de crédito de instalação de que trata o inciso V do caput 
do art. 17 da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e de assistência financeira de que trata o inciso 
VI do caput do art. 73 da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 1964, poderão ser liquidados nas 
mesmas condições de pagamento do Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR, instituído pela 
Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, nos termos do disposto em regulamento. 
 
§ 1º O disposto neste artigo alcança as seguintes modalidades de créditos concedidas pelo INCRA 
para fins de construção ou reforma de unidade habitacional rural:  
I - Crédito de Habitação; 
 
II - Crédito para Aquisição de Material de Construção; e 
III - Crédito Recuperação - Material de Construção. 
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§ 2º Os valores concedidos, descontadas as eventuais amortizações, devem ser atualizados à taxa de 
0,5% (cinco décimos por cento) ao ano desde a data da concessão até a data da formalização. 
§ 3º Para efeito de enquadramento dos créditos nas condições de pagamento do PNHR, será 
considerado exclusivamente o valor contratado, atualizado na forma do § 2º, conforme as faixas 
estabelecidas em ato do Poder Executivo federal, não sendo aplicáveis os limites e faixas de renda de 
que trata o § 3º do art. 13 da Lei nº 11.977, de 2009. 
§ 4o A adesão ao benefício para liquidação de que trata o caput implica confissão irrevogável e 
irretratável dos débitos relativos aos valores apurados nos termos deste artigo. 
§ 5º A gestão dos créditos de que trata o caput permanecerá sob responsabilidade do INCRA, que 
poderá contratar instituição financeira federal para a sua operacionalização. 
§ 6º As condições de liquidação de que trata este artigo aplicam-se ao herdeiro legítimo, desde que 
resida no imóvel por ocasião da abertura da sucessão.  
§ 7º As condições de pagamento previstas no caput beneficiarão o ocupante atual do lote de reforma 
agrária, no caso de substituição de beneficiário na forma estabelecida em regulamento, após a 
devida exclusão do candidato desligado do programa.  
§ 8º O regulamento a que se refere o caput estabelecerá termos, condições, prazos, rebates para 
liquidação.” 

 
6. Sobre os Saldos 

 
 No exercício de 2015, o saldo inicial da conta 1.2.1.1.1.03.01 – Empréstimos Concedidos 
abriu com o montante de R$ 603.596.648,19 e encerrou o exercício com o mesmo montante, de 
acordo com consulta ao SIAFI e conforme pode ser verificado no Balanço Patrimonial comparativo, 
cujo link está disponível no item 6.2 deste Relatório. 
 Com base nas informações extraídas do SIAFI, solicitamos ao Setor de Desenvolvimento – 
SR(12)D, que informou o transcrito abaixo: 

 
“A SR12 devido a demanda e priorização na 

aplicação do credito Apoio Inicial I, e ainda considerando o numero de servidores treinados e aptos a 
operar o sistema SNCCI (Sistema Nacional de Cobrança do Crédito Instalação), nesta modalidade ser 
bastante reduzida, e que de forma sistemática o sistema apresentava-se inoperante, toda a equipe de 
aplicação de crédito se dedicou a operacionalizar a aplicação do novo crédito em atendimento à meta 
estabelecida pelo Incra/Sede. Entretanto, a SR neste exercício iniciará os procedimentos visando a 
remissão de divida dos assentados e consequente baixa contábil dos créditos concedidos.” 

 
Renê de Jesus Frazão Campos 

Analista em Reforma e Desenvolvimento Agrário 
Chefe da SR(12)D – Portaria Nº 244/2014  

 

 
 Não houve em 2015 a redução líquida esperada em virtude possibilidade de remissão de 
dívidas de assentados, em consonância com MP 636/2013 e Lei 13.001/2014 e conforme dados do 
SNCCI, assim como não existiram os ajustes dos valores de créditos não aplicados. 
  Devido as mudanças trazidas pela nova legislação, entendemos, salvo melhor juízo,  que não 
cabe mais apontar saldo vencido de créditos antigos, já que o normativo dá aos assentados nova 
condição, sendo fundamental  darmos prosseguimento os procedimentos de remissão, para 
destacarmos a parcela passível de pagamento, mediante procedimentos de liquidação ou 
renegociação, os quais somente serão possíveis de realizar após a regulamentação da Lei 
13.001/2014. 

 

callto:1.2.2.3.1.00.00
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7. Sobre o tratamento da inadimplência 

   
 Conforme previsão do Art. 5º da MP 636, aplica-se o disposto no art. 2º da Lei nº 10.522, de 
19 de julho de 2002, às obrigações não regularizadas decorrentes de créditos de instalação (antigo) 
concedidos aos beneficiários do Programa Nacional de Reforma Agrária, sem prejuízo de outras 
sanções definidas em regulamento. Desta forma, após os procedimentos de remissão, liquidação e 
renegociação previsto no marco legal, os beneficiários que não forem remitidos e que não aderirem 
aos procedimentos necessários terão os encaminhamentos dados conforme disposto acima. 
 Em relação aos créditos novos, as primeiras parcelas venceram em janeiro/2016. Portanto, 
não temos por enquanto como falar em quantidade de inscrições e valor total inscrito na Dívida Ativa 
da Fazenda Nacional, nos termos do § 3º do art. 2° da Lei nº 6.830/1980, bem como em quantidades 
de inscrições e valor total inscrito no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público 
Federal, nos termos do art. 1º da Portaria STN nº 685/2006.  

 
8. Sobre a evidenciação contábil 

 
  A partir da edição da MP 636/2013 não é possível até o momento realizar a qualificação do 
crédito antigo quanto às perspectivas de efetivo recebimento, assim como ações decorrentes desta 
atividade, pelos motivos já descritos anteriormente. Em relação ao crédito novo, os primeiros 
recebimentos ocorreram em Janeiro/2016, cuja arrecadação foi feita por meio da emissão de GRU 
Cobrança emitida pelo SNCCI. 
  Por fim, considerando que segundo estimativas preliminares, boa parte do saldo da conta de 
empréstimos concedidos (crédito antigo) será baixada decorrente da remissão e/ou recolhimento 
dos saldos e ainda que somente após a edição de norma regulamentadora sobre a renegociação das 
dívidas e alimentação do SNCCI será possível iniciar o processo de cobrança dos créditos não 
remíveis, não é possível, ao menos por enquanto, estimar e contabilizar a provisão para devedores 
duvidosos. 

 
6.3.2 Créditos a receber de parceleiros 

 
  A conta 121219808 - 121219808 - CRED A REC EM PARCELAS/LOTES POR DESAPROPRIAÇÃO 
registra o montante relativo aos valores que o INCRA tem a receber, oriundos dos lotes (parcelas) 
repassados aos beneficiários da Reforma Agrária. Em 2015 o saldo final da conta era R$ 
281.176.062,44. 
  Encontra-se sobre a Coordenação da Diretoria de Ordenamento da Estrutura Fundiária – DF a 
condução da discussão da proposta de decreto regulamentador da lei 13.001/2014, no tocante à 
titulação de assentamentos, visto que há uma previsão que a titulação de assentamentos também 
fique sob gestão a Coordenação-Geral de Regularização Fundiária. 
  As tratativas para construção do SNT – Sistema Nacional de Titulação estão sendo mediadas 
pela DF e Coordenação de Tecnologia do INCRA – DET. A previsão é que o SNT seja desenvolvido em 
módulos. Em face da não regulamentação da Lei 13.001/2014 e da necessidade de revisão da 
Instrução Normativa 80, a opção preliminar é iniciar a construção pelo módulo Quilombola. 
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7- Áreas especiais da gestão 

7.1- Gestão de pessoas  
 
7.1.1- Estrutura de pessoal da unidade 
 

Segue abaixo o Organograma da Superintendência Regional. Cabe destacar que todas as SR’s 
apresentam a mesma estrutura básica. A distinção em SR do tipo I, II ou III se dá em função do 
número de cargos de assessoramento (DAS 102.1) que cada uma dispõe. 
 
 

 

 

               

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Gráfico 04: Organograma da Superintendência Regional do Maranhão 
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a) Análise da distribuição 
 

O INCRA-MA dispõe de 295 servidores em efetivo exercício nesta Regional. Destes, 38%, 
atuam em áreas administrativas e de suporte (Gabinete e Divisão de Administração) enquanto os 
demais em Divisões voltadas para as áreas finalísticas Desenvolvimento, Obtenção e Ordenamento 
da Estrutura Fundiária. Atualmente o quadro de servidores desta SR/12, está aquém das 
necessidades, pois nos concursos realizados nos últimos anos, a Superintendência Regional recebeu 
poucas vagas e dessas vagas preenchidas já ocorreram vacâncias. Neste sentido, a única solução de 
impacto imediato seria a contratação de novos servidores por meio de concurso público, o que 
extrapola as competências desta Unidade Regional.  

Um fator de dificuldade para obtenção da otimização do número de servidores, é a questão 
salarial, uma vez que a Autarquia possui uma renumeração menor em relação a órgãos similares. 
Acrescenta-se, ainda, que a rotatividade da força de trabalho é considerável, e consiste basicamente 
no fato de que os novos servidores permanecem por algum tempo, mas submetem a novos 
concursos. Vale ressaltar que o Plano de Cargos e Salários do Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária, encontra-se totalmente defasado em relação aos demais Órgãos da estrutura 
federal, sem contar a inexorável discrepância com outros Poderes.  

Em relação ao tema contingente, nesta não há critérios específicos na distribuição de 
servidores entre os departamentos, conforme Regimento Interno procura-se alocar os servidores de 
acordo com sua função aliado as atividades pelo qual foram aprovados. Infelizmente, por problemas 
internos de relacionamento interpessoais, os servidores trocam de departamento de acordo com a 
conveniência. Encontra-se em andamento, estudo da SEDE para diagnóstico da força de trabalho do 
INCRA, para corrigir distorções. Diante deste quadro, a SR procura distribuir os servidores de maneira 
a atender da melhor maneira possível a clientela da Reforma Agrária. 
 
b) Análise da estratégia das ações de disseminação de conhecimento e aprendizagem  
 

As ações de disseminação de conhecimento e aprendizagem são realizadas por esta Regional, 
principalmente, mediante repasse dos conteúdos pelos participantes de eventos de capacitação aos 
colegas que trabalham na mesma atividade ou setor. Tal obrigação garante, além da replicação de 
conhecimento, a maximização dos parcos recursos que estão disponíveis para esta finalidade.  

Também são realizadas reuniões, objetivando a troca de experiências entre os servidores e a 
apresentação de propostas para que seja melhorada a prestação dos serviços de competência desta 
Regional, para com os interessados (administrados). 
 
c) Indicadores relacionados 
 

Índice de abrangência de capacitação 

Gráfico Análise 

 

No exercício de 2015, a SR12/MA atingiu a meta definida no Caderno 
de Metas/2015. Foi pactuada a capacitação para 42 servidores e ao 
final do exercício houve a contabilização de 79 servidores capacitados. 

Neste exercício, foi possível proporcionar cursos nas áreas temáticas 
de Cartografia, Cadastro Rural, Meio Ambiente, Gestão de Pessoas, 
Planejamento, Economia, Orçamento e Finanças, etc. Também houve 
uma melhor participação dos servidores nos cursos gratuitos 
realizados a distância, em especial os ofertados pela ENAP – Escola 
Nacional de Administração Pública. 
Entretanto, é importante ressaltar que as informações relativas a essa 
Ação representam “oportunidades de capacitação”, ou seja, se o 
mesmo servidor fizer diversos cursos durante o ano, todos eles serão 
contabilizados. 
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Índice de horas de capacitação 

Gráfico Análise 

 

No exercício de 2015 a meta em horas/aula a ser atingida foi 
1.437,92hr/aula, o INCRA/MA atingiu a quantidade média de 
2.363,72 hs/aula, ultrapassando em 66,60% em relação a meta 
estabelecida.  

Essas ações de capacitação visam contribuir para o 
cumprimento das metas institucionais, uma vez que 
proporciona aos servidores ferramentas adequadas para o 
cumprimento de suas práticas e rotinas diárias , 
desenvolvendo competências técnicas e de suporte às ações 
do INCRA, melhorando assim a qualidade dos serviços 
prestados à sociedade. 

 
A memória de cálculo dos indicadores pode ser encontrada no item 9.3. 
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8- Conformidade da gestão e demandas de 
órgãos de controle 

8.1- Tratamento de deliberações do TCU 
 
Ao longo do exercício de 2015 foram recepcionados por esta Superintendência Regional 04 

Acórdãos dos quais 03 versaram sobre julgamento de processos de Tomadas de Contas abertos pela 
SR12/MA e 01 que trata de registrar determinações. Quanto às determinações implementadas 
ressaltamos 01 Acórdão pendente de implementação, visto que a data da sessão foi em 09/12/2015, 
prazo para atendimento no exercício de 2016. 
 
Quadro 25: Situação de atendimento das demandas do TCU 

Deliberação 
Nº do 
item 

Descrição sucinta do item da deliberação 
Providências adotadas / 
Ações implementadas 

Acórdão 

6237/2015 

TCU-1ª 
Câmara 

9.9 
Dar ciência desta decisão ao responsável e ao Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária. Convênio CRT-
MA 3.000/2007 - PM Candido Mendes/Ma. 

 

Não se aplica 

Acórdão 

3310/2015- 

TCU-Plenário 

9.8  
9.9 

Determinar à Superintendência do INCRA no Maranhão 
que: 

9.8.1 instaure, se já não o fez, processo disciplinar para 
apurar as responsabilidades do servidor Antônio José 
Garcez Magalhães por irregularidades no uso de verbas do 
crédito instalação descentralizadas para o projeto de 
assentamento Mata do Boi, informando a este Tribunal, no 
prazo improrrogável de 150 (cento e cinquenta) dias, 
respeitados os arts. 152 e 167 da Lei 8.112/1990, a 
deliberação administrativa adotada; 
 
9.8.2 comprove, no prazo de trinta dias, o que fora 
determinado no subitem 1.6.1 do Acórdão 418/2011-
Plenário; e 
 
9.9 dar ciência e remeter cópia do presente acórdão, bem 
como do relatório e voto que o fundamentaram, aos 
responsáveis e ao Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária - Superintendência Regional no Maranhão 
(Incra/MA). 

 

 

 

 

 

 

 

 

Providencias serão adotadas no 
exercício de 2016. 

Data do acórdão 09/12/2015. 

Acórdão 

2647/2015- 

TCU-2ª 
Câmara 

9.10 

Encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório e 
do voto que o fundamentaram, ao Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária e ao procurador-chefe da 
Procuradoria da República no Estado do Maranhão, nos 
termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 209, § 
7º, do Regimento Interno. CRT/MA 8.000/2007 – PM LAGO 
VERDE/MA. 

 

 

Não se aplica 

Acórdão 

8664/2015- 

TCU-2ª 
Câmara 

9.10 

Encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório e 
do voto que o fundamentaram, ao Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agrária e ao procurador-chefe da 
Procuradoria da República no Estado do Maranhão, nos 
termos do art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992. Convenio 

 

 

Não se aplica 
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CRT/MA 11000/2007 – PM TUTOIA 

Acórdão 

3841/2014- 

TCU- 
Plenário 

9.3 

Determinar ao INCRA quem em suas próximas contas, 
informe a situação atual dos recolhimentos dos recursos do 
crédito de instalação depositados pelo INCRA/MA nas 
contas atinentes à Associação dos Pequenos Produtores 
Rurais do Projeto de Assentamento Pau de Estopa, em 
Coroatá/MA, bem como informe se estão sendo cobrados 
os valores eventualmente não recolhidos referentes ao 
mencionado crédito de instalação. 

Conhecido o teor do Acórdão 
por meio do MEMO/AUD nº 

571, de 15/12/2014, a demanda 
foi encaminhada para Divisão 

responsável para que promova 
as providências necessárias ao 

atendimento do item 9.3. 

Acórdão 

4.744/2014- 

TCU- 1ª 
Câmara 

1.8.2  
1.8.2.1 

1.8.2.2 

1.8.2. Determinar à Superintendência Regional do INCRA no 
Estado do Maranhão que apresente no próximo processo 
de prestação de contas anual: 

1.8.2.1. plano de ação com medidas para garantir que o 
cumprimento de suas atribuições de orientação e 
fiscalização da aplicação dos recursos e de 
acompanhamento dos resultados da concessão de créditos 
instalação seja aprimorada e conduzida em conformidade 
com as Normas de Execução 79/2008 e 84/2009, ou outra 
que venha a substituí-las; e 

1.8.2.2. o resultado do trabalho para regularização dos 
processos de concessão de crédito instalação para os 
projetos de assentamento relacionados no Relatório de 
Demandas Especiais CGU/PR 0209.000674/2009-14. 

 
Convênio SIAFI 638480: 
Instaurado Processo de 

Tomadas de Contas Especial  
nº. 54230.011332/2010-15. 

Processo administrativo enviado 
a Controladoria Geral da União. 

Convênio SIAFI 602109: 
instaurado Processo de Tomada 

de Contas Especial. 
Convênio SIAFI 637941: 

processo de prestação de contas 
em análise. 

 

 

8.2- Tratamento de recomendações do Órgão de Controle Interno 
 

No Exercício de 2014 a Superintendência não foi Auditada pela CGU e conforme o Relatório 
de Auditoria 201407457, referente ao exercício de 2013, a CGU realizou a avaliação do cumprimento 
de recomendações emitidas considerando a seguinte questão de auditoria: As recomendações 
expressas no Relatório de Gestão do exercício anterior foram implementadas? A análise resultou nas 
informações demonstradas na Tabela 11, Anexo 9.4, no qual se observou a implementação de 71% 
das recomendações em que o gestor teve ciência, evidenciando a suficiência dos controles internos 
administrativos adotados para o atendimento às recomendações da CGU. 

No quadro abaixo, são informadas as providências tomadas pela UPC referente ao Plano de 
Providências - PP de 2014, destacando o cumprimento parcial das recomendações apontadas pela 
CGU para o exercício de 2014.  
 
Quadro 26: Situação de atendimento das demandas do CGU 

Deliberação 
Nº do 
item 

Descrição sucinta do item da 
deliberação 

Providências adotadas / Ações 
implementadas 

RA/CGU 
05843/2013 

35 

Instituir controles para manter a base de 
dados do SICONV atualizada, quanto à 
apresentação ou omissão de prestação de 
contas, bem como rotinas de controle 
interno, a exemplo de normas, orientações, 
revisões, checklists e/ou formulários 
padronizados, de modo a cumprir a legislação 
pertinente. 

Recomendação atendida 
Capacitação de servidores sobre a 

operacionalização do Sistema de Gestão de 
Convênios e Contratos do Governo Federal. 

Formalização por meio de Ordem de Serviço 
de fiscais financeiros e técnicos Nº 056/2014 a 

fim de estabelecer rotinas e cumprir 
dispositivos da Portaria Interministerial 

CGU/MF/MP nº 507/2011 

RA/CGU 
05843/2013 

37 

Instaurar tomada de contas especial para os 
convênios sem prestação de contas 
apresentada: 701313/2008; 704691/2009; e 
719246/2009. 

Recomendação atendida 

Conforme Nota Técnica/CGU 39344 

RA/CGU 
03471/2012 

06 
Inserir no Processo nº 54230.00015/2012-35, 
referente ao inventário de bens imóveis de 

Recomendação atendida 

Atualização no SPIUNET dos bens imóveis 
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2011, a listagem de bens imóveis. pertencentes a Autarquia Federal, formalizado 
por meio do Processo Administrativo nº  

54230.00015/2012-35 

RA/CGU 
03471/2012 

10 

Alterar, no SIAPE, a ocorrência de 
aposentadoria com provento proporcional 
para ocorrência de aposentadoria com 
provento integral, dos ex-servidores: José 
Raimundo de Sousa Campos (SIAPE 722985). 

Demanda foi encaminhada para Divisão de 
Recursos Humanos, responsável para que 
promova as providências necessárias ao 

atendimento deste item. 

RA/CGU 
03471/2012 

10 

Apurar responsabilidade pelo erro de registro 
de aposentadoria com provento integral 
(proporção 1/1) em favor do ex-servidor José 
Ribamar Mendes (SIAPE 723197), que deveria 
perceber aposentadoria na proporção 
1094/12775, desde o início da inatividade. 

Demanda foi encaminhada para Divisão de 
Recursos Humanos, responsável para que 
promova as providências necessárias ao 

atendimento deste item 

RA/CGU 
03471/2012 

10 

Deficiência nos controles sobre os registros 
efetuados no SIAPE. 

Registrar no SIAPE a remuneração extra-
SIAPE recebida pela servidora Raimundinha 
Lucas de Andrade, cedida ao Tribunal 
Regional Eleitoral 

Demanda foi encaminhada para Divisão de 
Recursos Humanos, responsável para que 
promova as providências necessárias ao 

atendimento deste item. 

RA/CGU 
09232/2011 

25 

Que determine a apuração de 
responsabilidades pelas irregularidades 
apontadas no presente relatório, 
notadamente quanto à complementação 
irregular do valor dos créditos e à autorização 
de pagamento sem a documentação suporte 
suficiente para comprovação dos gastos. 

Recomendação atendida 

Instaurado Processo Administrativo nº 
54230.003655/2014-69 e Proc. 

54230.003656/201-11, para apurar o objeto 
indicado no Relatório de Auditoria da 

Controladoria Geral da União nº 201109232 

RA/CGU 
246637 

58 

Recomendamos ao setor competente pela 
emissão de diárias e passagens do Incra/MA 
que proceda a controles mais efetivos no 
sentido da confirmação dos deslocamentos 
dos servidores. 

Recomendação atendida 

A unidade já adota controles efetivos. Foi 
adotado o Sistema SCDP, desde 2011. 

RA/CGU 
233901 

03 

Recomenda-se à Concedente adotar 
procedimentos de controle e 
acompanhamento dos convênios em vigor a 
fim de evitar suas prorrogações fora do seu 
período de vigência 

Recomendação atendida. 
Capacitação de servidores sobre a 

operacionalização do Sistema de Gestão de 
Convênios e Contratos do Governo Federal. 

Formalização por meio de Ordem de Serviço 
de fiscais financeiros e técnicos Nº 056/2014 a 

fim de estabelecer rotinas e cumprir 
dispositivos da Portaria Interministerial 

CGU/MF/MP nº 507/2011 

RA/CGU 
07457/2014 

1.1.1.1 

1. Atualizar a Relação de Beneficiários (RB) de 
todos os Projetos de Assentamentos. 

2. Atualizar sistematicamente, no sítio da 
Autarquia, a Relação de Beneficiários (RB) de 
título de domínio e de concessão de uso de 
imóveis objeto de Reforma Agrária 

Demanda foi encaminhada para Divisão 
responsável para que promova as providências 

necessárias ao atendimento deste item 

RA/CGU 
07457/2014 

2.1.1.1 

Reestabelecer a cobrança de reposição ao 
erário da pensionista de matrícula SIAPE n.º 
05277761, após a devida atualização 
monetária dos valores devidos 

Demanda foi encaminhada para Divisão, 
responsável para que promova as providências 

necessárias ao atendimento deste item 

RA/CGU 
07457/2014 

2.1.1.2 

Realizar a devida atualização de 
dados/informações no SIAPE quanto à 
remuneração extra-SIAPE dos servidores de 
matrícula nº 1526720, 0723224, 1467862 e 
0723087 

Demanda foi encaminhada para Divisão, 
responsável para que promova as providências 

necessárias ao atendimento deste item 

RA/CGU 
07457/2014 

3.1.1.1 

Estabelecer cronograma para instauração de 
TCE em decorrência da omissão de prestação 
de contas dos Convênios: 595724/2007, 
595974/2007, 601789/2007, 602146/2008, 
637804/2008, 637941/2008, 638028/2008 

637804 – Igarapé do Meio, foi instaurada TCE 
em 04/11/2013; 638028 – Junco do MA, TCE 

encerrada no INCRA em 23/12/2013; 601789 – 
Centro Novo do MA, TCE instaurada em 

10/11/2014. 
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595974/2007 – Aguardando parecer jurídico 
da Procuradoria Federal; 602146/2008 – 

Processo em fase de conclusão para 
arquivamento (baixo valor do débito); 

637941/2008 – Aguardando parecer jurídico 
da Procuradoria Federal; 595724/2007 – 

Núcleo de Convênio, aguardando parecer do 
Gabinete. 

RA/CGU 
07457/2014 

3.1.1.2 

Estabelecer cronograma para conclusão da 
análise dos convênios 704457/2009; 

704458/2009;704568/2009; 704652/2009; 
704678/2009;704695/2009; 704699/2009; 
704703/2009;704767/2009; 704770/2009; 
718590/2009;719160/2009; 719332/2009; 
721078/2009;722293/2009; 723174/2009; 
752653/2010;752710/2010; 752760/2010; 
759791/2011;762692/2011; 763983/2010; 
708383/2009;704702/2009; 706958/2009; 

733712/2010. 

- Análise de todas as prestações de contas 
prestadas pelas Convenentes. Com exceção do 

Convênio de nº 763983/2010, que está 
devidamente APROVADO e foi assinado com o 

MDA e não com esta SR. 
- Notificação de todas as convenentes em 

mora, que não apresentaram respostas para 
nossas análises. 

- Solicitação de inscrição das convenentes na 
condição de INADIMPLENTE e posterior 

instauração de Tomada de Contas Especial. 

- Inscrição de 21 convenentes na condição de 
INADIMPLENTES, já devidamente autorizadas 

pela Autoridade Competente. 

- Instauração das Tomadas de Contas Especiais, 
de todas as convenentes que não 

apresentaram respostas ou sanaram as 
irregularidades detectadas nas análises. 
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8.3- Medidas administrativas para a apuração de responsabilidade por dano 
ao erário 
 
Quadro 27: Informações sobre Tomadas de Contas Especiais (TCEs) instauradas pela 
Superintendência  

Não analisadas 

Prazo de análise 

Prestações de contas de convênios e 
contratos de repasse 

Analisadas 

Resultado 

 

 
 

Montante 120 Montante 55 Montante 39 

Vigentes 62 Analisadas 35 Aprovadas 1 

Vencidos 58 Não analisadas 20 Não aprovadas 34 

Total Repassado (R$) 126.294.339,43 Total Repassado (R$) 72.423.752,01 TCEs 4 

Fonte: Serviço de Contabilidade, TCE, SR12/MA, 2015. 

 
No âmbito do gerenciamento dos convênios firmados pela Superintendência do INCRA no 

Maranhão vêm se adotando medidas preventivas com o intuito de sanar quaisquer irregularidades 
que venham a ocorrer quando da apresentação da prestação de contas, tais como oficiar a 
convenente para que complemente as informações ausentes, inclusão na inadimplência no sistema 
SIAFI, inclusão dos responsáveis na Conta Diversos Responsáveis no SIAFI, e ainda instauração de 
Tomada de Contas Especial, com fim de ressarcimento ao erário em caso de débitos identificados 
decorrentes de ausência de prestação de contas, irregularidades na prestação de contas, inexecução 
ou execução parcial de objeto. No sentido de prevenir quaisquer irregularidades, foi adotado um 
modelo de Relatório de Execução Financeiro, onde são apontadas falhas a serem sanadas pelas 
convenentes antes da liberação das parcelas acordadas no Termo de Convênio. Visando assim, 
analisar tempestivamente, todos os passos do convênio que está sendo executado. Outra medida, 
importante, foi a vinculação através de Ordens de Serviços, de fiscais de Convênio, que fazem os 
relatórios concomitantes à execução do mesmo. Dando assim, melhor acompanhamento da efetiva 
execução dos convênios. 
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8.4- Demonstração da conformidade do cronograma de pagamentos de 
obrigações com o disposto no art. 5º da Lei 8.666/1993 

 

Todos os recursos recebidos na Superintendência Regional do Maranhão são de origem 
interna e descentralizados pela Sede em Brasília-DF. Os montantes são definidos de acordo com a 
capacidade de execução das metas físicas de cada Regional e constam nos documentos internos 
intitulados “Programação Operacional do INCRA – PO 2016” e “Caderno de Metas – Execução da PO 
2015”. 
 
Quadro 28: Principais Despesas da SR12(MA) 

PRINCIPAIS DESPESAS (em 
milhares de reais) 

D.EMPENHADAS 

D.E. 

DESPESAS PAGAS 

D.P. 
VARIAÇÃO D.LIQUIDADAS 

2015 2015 (D.P/D.E) % 2015 

Desp Passag. c/Locomoção 122.888,34 91.664,02 75% 0,00 

Aquisição de Imóveis 218.150,84 94.507,82 43% 123.643,02 

Material de Consumo 881.104,44 316.871,25 36% 283.618,71 

Outros Gastos e/ou/Invest. 544.659,16 355.586,15 65% 81.259,05 

Contribuições/Transf Volunt. 8.945.929,31 851.140,00 10% 0,00 

Diárias - Pessoal Civil 1.146.722,15 1.146.722,15 100% 0,00 

Out. Serv. Terc. P. Jurídica 4.795.513,21 1.752.198,87 37% 347.550,18 

Locação de Mão de Obras 4.664.797,28 3.877.059,86 83% 770.999,41 

Total 21.319.764,73 8.485.750,12 40% 1.607.070,37 

Fonte: SIAFI, 2015. 

 
Ao se tratar do cronogramas de pagamentos de obrigações da SR(12)/Ma, conforme disposto 

do Art. 5º da Lei 8.666/93, quando se relaciona a contratos administrativos, a Superintendência, 
busca sempre cumprir com o disposto no caput do Art. 5º,  obedecendo a ordem cronológica dos 
recebimentos das faturas.  

E no que tange a contratos de prestação de serviços continuados a Unidade, busca sempre 
efetuar o pagamento dentro dos vinte dias do mês seguinte ao da prestação do serviço, conforme 
observa-se no quadro as despesas com “Locação de mão de obra”,  que foram pagas  83%  destas 
despesas, ficando apenas 17%  das despesas a serem pagas no início do exercício de 2016,  despesas 
essas,  na sua maioria,  referem-se a despesas executadas no mês de Dezembro/2015.    

Em Relação às Despesas Liquidadas, refere-se aos serviços prestados que foram entregues e 
que por falta de recursos financeiros ficaram em RP/Processados, na Ordem de R$ 1.607.070,37. No 
que tange a “Transferências Voluntárias”, no exercício de 2015, foi pago apenas 10% das despesas 
empenhadas, sendo inscritos em Restos a Pagar mais de 90% da dotação orçamentária. Em relação 
aos “Convênios” o Governo Federal no exercício, praticamente não descentralizou recursos para esta 
natureza de despesas, o que impacta profundamente nas obras de infraestruturas como estradas 
vicinais, poços e outros benefícios para os assentados.   

A principal alteração na execução do cronograma de pagamentos foi a grande redução de 
recursos financeiros recebidos por força da redução de recursos repassados para o INCRA/Sede por 
parte da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.  Isto foi refletido no montante de despesas pagas na 
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ordem de 32% em relação ao exercício de 2014 que foi recebido R$ 12.425.423,86. Já no exercício 
2015 o INCRA/MA recebeu R$ 8.485.750,12 de recursos financeiros, uma diferença de R$ 
3.939.673,74.  Isto evidencia o principal problema enfrentado no ano passado: o contingenciamento 
financeiro/orçamentário. O reflexo da ausência de recursos financeiros foi o elevado montante 
inscrito em restos a pagar, principalmente no que tange a recursos de transferências voluntárias. 

Conforme foi noticiado por toda a imprensa, o fraco desempenho das contas do governo 
acontece em meio à recessão e às dificuldades do Executivo para aumentar a arrecadação. De janeiro 
a novembro, segundo dados da Secretaria da Receita Federal - SRF, a arrecadação federal recuou 
5,76%. "O resultado foi fortemente influenciado pela queda da receita. Quando pegamos o 
orçamento e comparamos com o quinto relatório bimestral (divulgado no mês passado), são R$ 200 
bilhões a menos de diferença de receita entre o aprovado (pelo Congresso)", informou o secretário 
interino do Tesouro Nacional, Otávio Ladeira. 

Por conta das dificuldades enfrentadas com as contas públicas neste ano, o governo enviou 
ao Congresso Nacional uma proposta de alteração da meta fiscal. No início deste mês, o Legislativo 
aprovou o substitutivo do projeto de lei que reduz a meta fiscal de 2015.  

Apesar das dificuldades enfrentadas por esta Superintendência, principalmente, no que 
tange a descentralização orçamentária/financeira, as despesas que se referem a cumprimento de 
obrigações conforme preconiza o art. 5º da Lei 8.666/93, estiveram dentro dos limites aceitáveis 
para um ano de crise e recessão.   

 

http://g1.globo.com/tudo-sobre/receita-federal/
http://g1.globo.com/tudo-sobre/congresso-nacional/


 

 84 
RELATÓRIO DE GESTÃO 2015 INCRA 

A
N

EX
O

S 
E 

A
P

ÊN
D

IC
ES

 

9- Anexos e apêndices 

9.1- Quadro de avaliação do sistema de controles internos da UJ 

Complementa informações do item 4.2.3 
 

Elementos do sistema de controles internos a serem avaliados 
Valores 

1 2 3 4 5 

1 Ambiente de controle 

1.1 
A alta administração percebe os controles internos como essenciais à consecução 
dos objetivos da unidade e dão suporte adequado ao seu funcionamento. 

   X  

1.2 
Os mecanismos gerais de controle instituídos pela UJ são percebidos por todos os 
servidores e funcionários nos diversos níveis da estrutura da unidade. 

  X   

1.3 A comunicação dentro da UJ é adequada e eficiente.   X   

1.4 Existe código formalizado de ética ou de conduta.     X 

1.5 
Os procedimentos e as instruções operacionais são padronizados e estão postos 
em documentos formais. 

   X  

1.6 
Há mecanismos que garantem ou incentivam a participação dos funcionários e 
servidores dos diversos níveis da estrutura da UJ na elaboração dos 
procedimentos, das instruções operacionais ou código de ética ou conduta. 

  X   

1.7 
As delegações de autoridade e competência são acompanhadas de definições 
claras das responsabilidades. 

   X  

1.8 
Existe adequada segregação de funções nos processos e atividades da 
competência da UJ. 

  X   

1.9 
Os controles internos adotados contribuem para a consecução dos resultados 
planejados pela UJ. 

   X  

2 Avaliação de risco 

2.1 Os objetivos e metas da unidade jurisdicionada estão formalizados.     X 

2.2 
Há clara identificação dos processos críticos para a consecução dos objetivos e 
metas da unidade. 

   X  

2.3 

É prática da unidade o diagnóstico dos riscos (de origem interna ou externa) 
envolvidos nos seus processos estratégicos, bem como a identificação da 
probabilidade de ocorrência desses riscos e a consequente adoção de medidas 
para mitigá-los. 

 X    

2.4 
É prática da unidade a definição de níveis de riscos operacionais, de informações e 
de conformidade que podem ser assumidos pelos diversos níveis da gestão. 

 X    

2.5 
A avaliação de riscos é feita de forma contínua, de modo a identificar mudanças no 
perfil de risco da UJ ocasionadas por transformações nos ambientes interno e 
externo. 

 X    

2.6 
Os riscos identificados são mensurados e classificados de modo a serem tratados 
em uma escala de prioridades e a gerar informações úteis à tomada de decisão. 

 X    

2.7 
Não há ocorrência de fraudes e perdas que sejam decorrentes de fragilidades nos 
processos internos da unidade. 

 X    

2.8 
Na ocorrência de fraudes e desvios, é prática da unidade instaurar sindicância para 
apurar responsabilidades e exigir eventuais ressarcimentos. 

    X 

2.9 
Há norma ou regulamento para as atividades de guarda, estoque e inventário de 
bens e valores de responsabilidade da unidade. 

    X 

3 Procedimentos de controle 

3.1 Existem políticas e ações, de natureza preventiva ou de detecção, para diminuir os   X   
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Elementos do sistema de controles internos a serem avaliados 
Valores 

1 2 3 4 5 

riscos e alcançar os objetivos da UJ, claramente estabelecidas. 

3.2 
As atividades de controle adotadas pela UJ são apropriadas e funcionam 
consistentemente de acordo com um plano de longo prazo. 

  X   

3.3 
As atividades de controle adotadas pela UJ possuem custo apropriado ao nível de 
benefícios que possam derivar de sua aplicação. 

  X   

3.4 
As atividades de controle adotadas pela UJ são abrangentes e razoáveis e estão 
diretamente relacionadas com os objetivos de controle. 

  X   

4 Informação e comunicação 

4.1 
A informação relevante para UJ é devidamente identificada, documentada, 
armazenada e comunicada tempestivamente às pessoas adequadas. 

   X  

4.2 
As informações consideradas relevantes pela UJ são dotadas de qualidade 
suficiente para permitir ao gestor tomar as decisões apropriadas. 

   X  

4.3 
A informação disponível para as unidades internas e pessoas da UJ é apropriada, 
tempestiva, atual, precisa e acessível. 

   X  

4.4 
A Informação divulgada internamente atende às expectativas dos diversos grupos 
e indivíduos da UJ, contribuindo para a execução das responsabilidades de forma 
eficaz. 

   X  

4.5 
A comunicação das informações perpassa todos os níveis hierárquicos da UJ, em 
todas as direções, por todos os seus componentes e por toda a sua estrutura. 

   X  

5 Monitoramento 

5.1 
O sistema de controle interno da UJ é constantemente monitorado para avaliar 
sua validade e qualidade ao longo do tempo. 

   X  

5.2 
O sistema de controle interno da UJ tem sido considerado adequado e efetivo 
pelas avaliações sofridas. 

   X  

5.3 
O sistema de controle interno da UJ tem contribuído para a melhoria de seu 
desempenho. 

   X  

 Legenda dos valores 

1. Totalmente inválida: significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente não observado no 
contexto da UJ. 

2. Parcialmente inválida: Significa que o conteúdo da afirmativa é pouco observado no contexto da UJ. 

3. Neutra: Significa que não há como avaliar se o conteúdo da afirmativa é ou não observado no 
contexto da UJ. 

4. Parcialmente válida: Significa que o conteúdo da afirmativa é muito observado no contexto da UJ. 

5. Totalmente válido: Significa que o conteúdo da afirmativa é integralmente observado no contexto da 
UJ. 

Obs: Algumas alterações - quanto aos resultados do ano anterior - devem-se ao fato da variação na 
compreensão de itens, como avaliação de risco.  Sobre este tema, vem sendo discutido com a direção central 
para que haja uma capacitação específica, o que aguarda definição em razão dos custos e do 
contingenciamento de recursos. 
Quanto ao item Monitoramento, houve uma melhoria na avaliação. Isso se deve ao acompanhamento mensal 
que a área de planejamento vem fazendo, através de planilhas de detalhamento das ações. Tal atividade criou 
uma rotina, que vem apresentando êxito para manter o controle constante dos dados. 
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9.2- Resultados do atendimento ao público externo  

Complementa informações do item 5.1 
 

Serviço Demanda 
Qtde. 

atendida 
Em 

análise 
Prazo médio de 
atendimento* 

Custo 

Recepção de CCIR 6.500 6.200 - - - 

Emissão de CCIR 6.000 5.800 - - - 

Certidões SIPRA 1.000 1.000 - - - 

Recepção de Acordo de Cooperação 
Técnica 

40 40 
- - - 

Sensibilização com Prefeituras 
Municipais para o SNCR e Sala da 
Cidadania 

30 30 
- - - 

Solicitação de RB 250 250 - - - 

Formalização de Processos para o 
SIPRA 

400 400 
- - - 

Atendimento ao público 6.000 6.000 - - - 

Informações Gerais 1.800 1.500 - - - 
 Fonte: Sala da Cidadania, SR12/MA, 2015. 
* Em virtude da utilização de sistemas informatizados, os atendimentos dos serviços da Sala da Cidadania (presencial e a distância) são 
realizados de forma imediata. 
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9.3- Memória de cálculo dos indicadores  

Complementa informações do item 3.3 e do item 7.1.3 

 
Índice de Cadastramento de imóveis rurais (%) 

2015 2016 

Meta Realizado Meta 

83,67 151,65 107,56 

Memória de Cálculo: Índice 2015: Superfície ocupada por imóveis cadastrados (ha) (50.338.600,58 - Fonte: SNCR, Apuração 
Especial realizada em 31/03/2015.), dividido pela superfície total da área (ha) abrangida pela Jurisdição do INCRA, na 
jurisdição da SR (33.193.694,80 - Fonte: http://www.ibge.gov.br/home/geociencias/areaterritorial/principal.shtm) 
multiplicado por 100.Previsão/meta: Média dos últimos 3 anos. 
 

Índice de análise de processos de Certificação de Imóveis (%) 

2015 2016 

Meta Realizado Meta 

86,53 100,00 99,26 

Memória de Cálculo: Índice 2015: Número de processos com análise de certificação finalizada no exercício (1751 - Fonte: 
SIGEF/Comitê de Certificação/SR-12), dividido pelo número de processos de certificação protocolados no exercício no nível 
de agregação (1751 - Fonte: SIGEF/Comitê de Certificação/SR-12) multiplicado por 100. Previsão/meta: Média dos últimos 3 
anos. 

 
Índice de gastos com obtenção de terras (R$/ha) 

2015 2016 

Meta Realizado Meta 

678,92 875,24 733,05 

Memória de Cálculo: Índice 2015: valor total de indenizações (desapropriação) ou pagamento (aquisição) em R$ no 
exercício (1.797.889,50 - Fonte: 
http://wiki.incra.gov.br/index.php/Informa%C3%A7%C3%B5es_e_documentos_publicados_pela_DEA1_2015. Acesso em, 
19/02/2015.) dividida pela respectiva  área total dos imóveis indenizados ou pagos em hectares no exercício, na jurisdição 
da SR (2.054,17 - Fonte: 
http://wiki.incra.gov.br/index.php/Informa%C3%A7%C3%B5es_e_documentos_publicados_pela_DEA1_2015. Acesso em, 
19/02/2015.). Previsão/meta: Média dos últimos 3 anos. 

 
Índice de protocolos de licença ambiental para os projetos de assentamento (%) 

2015 2016 

Meta Realizado Meta 

100,00 0,00 100,00 

Memória de Cálculo: Índice 2015: número de Licenças Ambientais Protocoladas no exercício (0 - Fonte: Sistema de 
Informação Rural-SIR) dividido pela meta de protocolização de licenças ambientais conforme plano de metas do exercício (0 
- Fonte: Sistema de Informação Rural-SIR) multiplicado por 100. Previsão/meta: Plano de metas (100%). Plano de metas 
2016 ainda não publicado 

 
Índice de projetos de assentamento com regularização ambiental requerida (CAR) (%) 

2015 2016 

Meta Realizado Meta 

0,10 45,72 15,34 

Memória de Cálculo: Índice 2015: número de assentamentos com Licença ambiental requerida (CAR acumulado), (315 - 
Fonte: Sistema de Informação Rural-SIR; Universidade Federal de Lavras - UFLA) dividido pelo total de assentamentos sob 
efetiva gestão ambiental do INCRA (exceto consolidados, reconhecimentos e de colonização), na jurisdição da SR (689 - 
Fonte: Sistema de Informação Rural - SIR) multiplicado por 100.Previsão/meta: Média dos últimos 3 anos. 
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Índice de acesso à água para consumo doméstico (%) 

2015 2016 

Meta Realizado Meta 

6,79 0,00 3,44 

Memória de Cálculo: Índice 2015: número de famílias que tiveram o provimento de água para consumo doméstico – 
encanado, de poço ou de cisterna concluído no exercício (0 - Fonte: Portal dos Convênios SICONV) dividido pelo número de 
famílias assentadas no exercício, na jurisdição da SR (2617 - Fonte: Sistema de Informações de Projetos de Reforma Agrária 
- SIPRA, 2015) multiplicado por 100. Previsão/meta: Média dos últimos 3 anos. 

 
Índice de provimento de PDA/PRA (%) 

2015 2016 

Meta Realizado Meta 

0,27 0,00 0.27 

Memória de Cálculo: Índice 2015: Quantidade de Projetos de Assentamento com PDA e PRA aprovados pelo INCRA (0 - 
Fonte: Setor de ATER, consolidado no Sistema de Informação Rural - SIR, 2015.) dividido pela quantidade total de 
Assentamentos Jurisdicionados no nível de agregação (1018 - Fonte: SIPRA - Relatório Gerencial, Ano 2015, Consulta 2015) 
multiplicado por 100. Previsão/meta: Média dos últimos 3 anos. 

 
Índice de acesso à moradia nos assentamentos (%) 

2015 2016 

Meta Realizado Meta 

0,00 21,78 0,00 

Memória de Cálculo: Índice: 2015: Número de famílias com obras de moradia concluídas no exercício (570 - Fonte: Leitura 
de Execução Física, SR/12, 2015) dividido pelo número de famílias assentadas no exercício, na jurisdição da SR (2617 - 
Fonte: Leitura de Execução Física, SR/12, 2015) multiplicado por 100. Metas: 2015: Meta de conclusão de moradias no 
exercício (0 - Fonte: Não houve definição de Metas para a SR/12) dividido pela Meta de assentamento de famílias (2660 - 
Fonte: Caderno de Metas, INCRA, 2015) multiplicado por 100. 2016: Meta de conclusão de moradias no exercício (0 - Fonte: 
Plano de Metas 2016 ainda não publicado) dividido pela Meta de assentamento de famílias (0 - Fonte: Plano de Metas 2016 
ainda não publicado) multiplicado por 100. 

 
Índice de provimento de assistência técnica (%) 

2015 2016 

Meta Realizado Meta 

14,08 14,37 0,00 

Memória de Cálculo: Índice 2015: Número de famílias com previsão de atendimento nos instrumentos firmados para 
prestação de Assistência Técnica (19026 - Fonte: Caderno de Metas, INCRA, 2015) dividido pelo número total de famílias 
assentadas, na jurisdição da SR (132426 - Fonte: SIPRA, INCRA, 2015) multiplicado por 100. Previsão/meta: 2015: Meta de 
famílias a serem atendidas com ATES (19026) Fonte: Caderno de Metas, INCRA, 2015, dividido pela Meta de famílias a 
serem assentadas (2660) Fonte: Caderno de Metas, INCRA, 20152016: Meta de famílias a serem atendidas com ATES (0) 
Fonte: Plano de metas 2016 ainda não publicado, dividido pela Meta de famílias a serem assentadas (0) Fonte: Plano de 
metas 2016 ainda não publicado. 

 
Renda média das famílias (por amostragem) - R$ 

2015 2016 

Meta¹ Realizado Meta¹ 

0,00 5000,00 0,00 

Fonte/Metodologia de amostragem 
Pesquisa por amostragem realizada entre os dias junho/2015 e jul/2015 em 40 PA’s. 
¹ Não existe parâmetro definido para as metas 
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Índice de parcelas supervisionadas (%) 

2015 2016 

Meta Realizado Meta 

0,00 1,10 0,00 

Memória de Cálculo: Realizado 2015: Número de parcelas supervisionadas nos termos do artigo 4º da IN 70/2012 com 
relatório entregue (1454 - Fonte: Sistema de Informações Rurais, SIR - Módulo de Monitoramento, 2015.) dividido pelo 
Número total de parcelas, na jurisdição da SR (132426 - Fonte: SIPRA, 2015.) multiplicado por 100. Meta 2015: Meta 
Supervisão (0 - Fonte: Não houve meta para ação em 2015.) dividido pela Meta de famílias assentadas (135086 - Fonte: 
Caderno de Metas, INCRA, 2015 SIPRA, 2015.) multiplicado por 100. 2016: Meta Supervisão (0 - Fonte: Plano de Metas 2016 
ainda não publicado) dividido pela Meta de famílias assentadas (132426 - Fonte: Plano de Metas 2016 ainda não publicado 
SIPRA, 2015.) multiplicado por 100. 

 
Índice de abrangência de capacitação (%) 

2015 2016 

Meta¹ Realizado Meta² 

14,24 26,78 0,00 

Memória de Cálculo: Índice 2015: Número de servidores que participaram das atividades de capacitação (79 - Fonte: Leitura 
Execução Física, Sistema de Informação Rural - SIR, INCRA, 2015) dividido pelo Número total de servidores, na jurisdição da 
SR (295 - Fonte: Recursos Humanos/SR12, 2015) multiplicado por 100. Previsão/meta: 2015: Meta capacitação (42) Fonte: 
Caderno de Metas, 2015, dividido pela quantidade de servidores na jurisdição da SR (295) Fonte: Recursos Humanos/SR12, 
2015; 2016: Meta capacitação (0) Fonte: Plano de metas 2016 ainda não publicado, dividido pela quantidade de servidores 
na jurisdição da SR (295) Fonte: Recursos Humanos/SR12, 2015. 

 
Índice de horas de capacitação (%) 

2015 2016 

Meta Realizado Meta 

1437,92 2363,72 2105,87 

Memória de Cálculo: Índice 2015: número total de horas de treinamentos recebidos pelos servidores (5342 - Fonte: Sistema 
de Informação Rural - SIR, INCRA, 2015) dividido pelo número total de servidores, na jurisdição da SR (295 - Fonte: Recursos 
Humanos/SR12, 2015). Previsão/meta: Média dos últimos 3 anos. 
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9.4- Tabelas complementares 
 

Tabela 01: Metas acordadas entre o INCRA e Entidades representativas das comunidades 
quilombolas, geradas em reuniões da Mesa Permanente Quilombola Regional 

Pauta Meta Período 

Conclusão de RTIDs, referentes aos RTIDs em 
andamento e relatórios antropológicos entregues. 

32 RTIDs 
2º semestre de 2015 a dezembro 

de 2016. 

Contratação de 40 relatórios antropológicos (via 
Pregão Eletrônico) 

40 relatórios 
antropológicos 

2016 a dezembro de 2017 

Conclusão de RTIDs, referentes aos relatórios 
antropológicos no item 2. 

25 RTIDs Julho de 2016 a junho de 2017 

Conclusão de 15 RTIDs, também referente ao item 2. 15 RTIDs Junho de 2017 a agosto de 2018 
 Fonte: Acordo 2015, de 18/06/2015. 

 
 

Tabela 02: Quadro Resumo dos Convênios/SR12(MA) 

 Situação 
Nº de 

Convênios 
Situação Contábil 

SIAFI 
Total Observação 

PC em complementação 35 

A APROVAR 44 

Convênios que farão parte do 
Cronograma para 2016, visando 

à aprovação ou Tomada de 
Contas Especial 

PC enviada para análise 3 

PC em análise 6 

Aguardando PC 14 A COMPROVAR 14 
Convenentes já notificados para 

com urgência apresentarem 
prestação de contas final 

Fonte: SICONV / SIAFI, 2015. 

 

 

Tabela 03: Cronograma Anual para encerramento dos Convênios na Situação Contábil de “A 
APROVAR”/SR12(MA) 

Mês Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out NOv Nov Dez Total 

C
O

N
V

Ê
N

IO
S

 

S
IC

O
N

V
 

764.718 701.517 704.702 704.652 704.767 718.590 720.515 733.699 752.710 759.791 700.900 

44 
764.470 704.681 704.703 704.568 704.770 719.160 722.293 733.712 752.653 762.692 700.815 

766.337 704.695 704.457 704.678 706.958 719.332 723.174 734.063 752.760 764.044 700.948 

772.179 704.699 704.458 704.679 708.383 720.178 733.698 736.983 755.910 764.060 700.926 

Objetivo: Concluir as análises das prestações de contas do estoque de convênios vencidos na situação de "A APROVAR". 
Meta: Analisar conclusivamente (aprovando ou reprovando) as prestações de contas dos convênios, com prazo de vigência expirada e na 
situação de "A APROVAR", no período de 2016. 

 
 

Tabela 04: Projetos de Assentamento da Reforma Agrária georreferenciados e certificados através de 
parceria com o Programa Terra Legal 

 SIPRA Município Assentamento Perímetro (m) 

MA0174000 Bom Jesus das Selvas PA Barra Limpa 13.486,05 

MA0450000 Bom Jesus das Selvas PA Planada / Boa Vista 9.795,69 

MA0128000 Bom Jesus das Selvas PA Batuta 21.641,58 

MA0502000 Bom Jesus das Selvas PA Chico Mendes 39.149,36 

MA0188000 Bom Jesus das Selvas PA Internacional 12.381,91 

MA0484000 Bom Jesus das Selvas PA São Raimundo 32.896,52 

MA0526000 Bom Jesus das Selvas PA Roseli Nunes 40.623,11 

MA0525000 Bom Jesus das Selvas PA Nossa Senhora Aparecida 31.068,35 
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MA0424000 Bom Jesus das Selvas PA São Francisco 30.838,60 

MA0446000 Bom Jesus das Selvas PA Agroper 28.084,95 

MA1030000 Bom Jesus das Selvas PA São Francisco / Boa Viagem Parcelado 

MA0747000 Bom Jesus das Selvas PA Raimundo Panelada  Parcelado 

MA0279000 Pio XII PA Bom Jesus 27.081,21 

MA0779000 Pio XII PA Baiano Novo 15.549,61 

MA0523000 Pio XII PA Lago da Carnaúba 83.318,73 

MA0429000 Pio XII PA Segunda Conquista 14.250.96 

MA0009000 Pio XII PA São José da Mata 32.315,09 

MA0758000 Pio XII PA Fazenda Jeovah 29.895,24 

MA1071000 Satubinha PA Santa Maria 13.513,18 

MA0052000 Penalva PA Ouro 26.366,25 

MA0464000 Bom Jardim  PA Flexas / Gleba Juriti 21.359,68 

MA0973000 Bom Jardim PA Vila Nova 23.293,33 

MA0281000 Bom Jardim PA Varig 99.798,87 

MA1026000 Santa Luzia PA Ponderosa 25.813,32 

MA0312000 Santa Luzia PA Jatobá 24.064,09 

MA0090000 Santa Luzia PA Castelo 24.249,33 

MA0284000 Santa Luzia PA São Jorge I 28.872,41 

MA1056000 Cajari PA Bacuri I 14.664,17 

MA0059000 Monção PA Diamante Negro / Jutahy 58.952,58 

MA1053000 Monção PA Santa Cruz / Imperial 70.462,11 

MA0016000 Monção PA Camacaoca 126.188,96 

MA0965000 Monção PA Jiquiri / Santo Agostinho 23.309,93 

MA0083000 Vitória do Mearim  PA Santa Rosa*  
Fonte: Serviço de Cartografia, Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária, INCRA/SR12(MA), 2015. 
Obs: * Assentamento cujo parcelamento não foi concluído devido ao término da quilometragem prevista no contrato. 

 
 

Tabela 05. Relação de áreas quilombolas com decretos publicados em 2015 

Processo Comunidade Município Área (há) 
N° de 

Famílias 
Decreto 

54230.004050/2009-28 Charco S. Vicente Ferrer 1.345,2751 137 22/06/15 

54230.003909/2005-58 Santa Rosa dos Pretos Itapecuru Mirim 7.316,5112 326 22/06/15 

 Total  8.661,7863 463  
Fonte: Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária, 2015. 

 
 

Tabela 06: Processos de regularização de territórios quilombolas com RTID publicados em 2015 

Processo Comunidade Município Área (há) 
N° de 

Famílias 
Publicação 

no DOU 

54230.007149/2005-58 Cariongo Santa Rita 559,4293 70 
04/08 e 

28/09/15 

54230.000631/2008-18 Cruzeiro Palmerândia 300.5916 64 
18/12 e 

21/12/2015 

54230.005031/2007-57 Alto Bonito Brejo 1.286,2631 32 
18 e 

21/12/2015 

 Total  2.146,2840 166  
Fonte: Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária, 2015. 
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Tabela 07: Relação de comunidades quilombolas com portaria de reconhecimento de território 
publicada 

Processo Comunidade Município Área (há) 
N° de 

Famílias 
Portaria 
INCRA 

54230.003794/2004-11 Monge Belo Anajatuba e Itapecuru 7.228,6565 257 
268 de 

11/06/15 
Fonte: Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária, 2015. 

 

Tabela 8: Relação de imóveis vistoriados no exercício de 2015, por tipo de vistoria 

Processo Imóvel Município Área (ha) Tipo de Vistoria 

54230.002742/2014-07 Faz. Tiúba Chapadinha 863,9360 Conjunta
1 

54230.002743/2014-43 Faz. Tabatinga Santa Quitéria 11.973,6841 Conjunta 

54230.002405/2000-53 Faz. Campestre do Catulo Timbiras 17.098,8667 Conjunta 

54234.000028/2015-17 Faz. Pontalina Lajeado Novo 1.664,4601 Conjunta 

54234.000027/2015-72 Faz. Santo Antônio Itinga do MA 1.237,7211 Conjunta 

54230.002739/2014-85 Faz. Mocambinho Buriti 2.214,7411 Conjunta 

54230.001873/2007-30 Fa. Lagoa da Floresta Barra do Corda 645,2067 Conjunta 

54230.005130/2009-09 Boa Esperança/Veloso/Santa Rosa
2 

Peritoró 3.768,8497 Conjunta
2 

54230.002740/2014-18 Faz. Pedreiras II
2 

Bom Jardim 2.202,9873 Conjunta
2 

 Faz. Nova Vargem Grande 1.800,0000 Pré-qualificação 

 Faz. Alto Bonito/Sabugy São Bernardo 1.317,2544 Pré-qualificação 

54230.005063/2015-62 Faz. Pau Ferrado Belagua 1.089,0000 Pré-qualificação 

 Faz. Cacimba do Boi Santa Quitéria 1.349,0895 Pré-qualificação 

54230.001127/2016-37 Fa. Vertentes I, II, III e IV Santa Quitéria 5.466,0000 Pré-qualificação 

 Faz. Irmandade Barra do Corda 4.408,9250 Pré-qualificação 

54230.000003/2016-34 Faz. São José e Salomão Barra do Corda 1.400,0000 Pré-qualificação 

54230.007822/2015-67 Faz. Vargem do Sapucaia Tuntum 2.515,0000 Pré-qualificação 

54230.003648/2015-48 Faz. Santa Rosa Urbano Santos 1.549,0000 Pré-qualificação 

 Faz. São Bruno/Bom Jardim São Luís 601,3000 Pré-qualificação 

 Faz. Faveira/Lajeado /Piaçabal Lajeado Novo 1.324,7418 Pré-qualificação 

54230.007438/2015-29 Faz. Vale do Rio Ourives Barra do Corda 20.679,0669 Pré-qualificação 

54230.002742/2014-07 Faz. Tiúba Chapadinha 863,9360 Complementar 

 Faz. Lagoa Seca Santa Luzia  Complementar 

54230.003765/2008-83 Faz. Terras de Laranjeira Turiaçu 2.611,8852 Complementar 

5423400.0266/2010-18 Faz. São Manoel/Riacho Seco Carolina 1.315,7500 Complementar 

54230.006465/2003-41 Faz. São Miguel Caxias 1.620,0000 Elab. de ECGR 
1Nesse tipo de vistoria, o perito busca coletar com apenas uma ida a campo, todas as informações necessárias à elaboração do Laudo 
Agronômico de Fiscalização e do Laudo de Vistoria e Avaliação. 
2Apenas a parte de campo foi concluída no exercício de 2015. A entrega dos laudos ficou para o início do exercício de 2016.  
Fonte: Divisão de Obtenção de Terras, SR12/Ano 2015. 
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Tabela 09: Relação de imóveis que tiveram estudo de cadeia dominial realizado no exercício 

Nº Processo Imóvel Município Área (ha) 

_ Gleba Violencia/ Data Aratauizinho/União Iguarapé do Meio 4.112,1914 

_ Bela Vista Vitoria do Mearim 42,7500 

54230.002743/2014-43 Tabatinga Santa Quiteria 12.003,9333 

_ Pau Ferrado Belagua 1.089,0000 

54230.002405/00-53 Campestre do Catulo Timbiras 14.402,8400 

54230.002739/2014-85 Mocambinho Buriti 3.140,6880 

54230.002742/2014-07 Tiuba Chapadinha 1.003,3320 

54230.011231/2010-44 Santa Maria III Chapadinha 1.473,6816 

54230.011228/2010-21 Piquizeiro Chapadinha 1.432,5351 

54230.001958/2011-02 Caldeirão Chapadinha 945,8073 

54230.003705/2015-99 Taboleirão/Angico Chapadinha 546,0988 

54230.00.3801/2011-11 Santa Rosa/Marçal Urbano Santos 2.666,9400 

54230.002639/2007-20 Bom Principio Urbano Santos 1.754,7000 

54230.002698/2007-06 Santa Maria/Data Bacaba Urbano Santos 1.175,5469 

54230.002636/2007-96 Boa União II Urbano Santos 6.184,7000 

_ Cacimba do Boi Santa Quiteria 1.349,0895 

54230.001448/2006-60 Santa Cecilia Morros 8.755,9839 

54230.002405/00-53 Pati/Gostoso Aldeias Altas 997,2487 

54230.002513/2012-12 Bacuri dos Moises Chapadinha 668,9775 

_ Vertentes Santa Quiteria 5.466,0000 

Fonte: Divisão de Obtenção de Terras, SR12/Ano 2015. 
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Tabela 10: Assentamentos beneficiados com o convênio Nº 793099/2013, para realização de ações 
de recuperação de áreas degradadas 

Assentamento Município 
Modalidade de 
Assentamento 

Total de 
Famílias 

(RB) 

Área em 
Recuperação 

(ha) 

São José da Vitória Pirapemas PA 47 60,0000 

Livramento Mirinzal PA 69 26,0000 

Abelardo Ribeiro Central do Maranhão PA 333 26,0000 

Bacuri 
São Raimundo das 

Mangabeiras 
PAE 87 26,0000 

Árvores Verdes Brejo PA 131 60,0000 

Deus é Fiel Amarante do Maranhão PA 40 10,0000 

El Shaday Amarante do Maranhão PA 26 10,0000 

Olga Benário Amarante do Maranhão PA 57 16,0000 

Santa Cruz Imperial Monção PAE 115 20,0000 

Santana Raposo III Monção PAE 78 20,0000 

Bacuri I Cajari PAE 35 20,0000 

Francisco Romão Açailândia PA 120 10,0000 

João do Vale I Açailândia PDS 40 10,0000 

União Itinga do Maranhão PA 24 * 

Fonte: Serviço de Meio ambiente e Recursos Naturais - SR12(MA), 2015. 

 
 

Tabela 11: Implementação das recomendações da Controladoria Geral da União - CGU 

Status Quantidade Percentual 

Atendida 5 71% 

Prorrogada - - 

Em análise pelo Controle Interno - - 

Cancelada - - 

Reiterada 2 29% 

Total 7 100% 
Fonte: RA 201407457/CGU 

 
 
 

 


